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L     E     I                                      N.º 4408/17 
=De    04     de       ABRIL     de       2017=  

 
ñAUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER AUXÍLIO-MORADIA E 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS 
MÉDICOS VINCULADOS AO 
PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O 
BRASIL, ABRE CRÉDITO ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE, E DÁ 
OUTRAS 
PROVIDąNCIASò::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER , que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste 
Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 007/17, de autoria do Executivo 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Jardinópolis 
autorizado a conceder auxílio-moradia e auxílio-alimentação aos 
médicos vinculados ao Projeto Mais Médicos para o Brasil no 
âmbito do Programa Mais Médicos, instituído pelo Governo Federal 
por meio da Medida Provisória nº 621, de 8 de julho de 2013 
convertida na Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013 e 
implementado por meio da Portaria Interministerial nº 1.369, de 8 de 
julho de 2013, dos Ministérios da Educação e Saúde.  
 
§ 1º  Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a análise para a 
concessão ou revogação dos benefícios previstos no caput deste 
artigo.  
 
§ 2º  Os benefícios previstos no caput deste artigo terão 
vigência enquanto perdurar o convenio do Programa instituído pelo 
Governo Federal, com previsão na Lei Federal nº 13.333/2016. 
 
ARTIGO 2º. O auxílio-moradia e o auxílio-alimentação para os 
médicos vinculados ao Projeto Mais Médicos para o Brasil 
disponibilizados pelo Ministério da Saúde para atuar no âmbito do 
Município de Jardinópolis, ficam fixados nos seguintes valores:  
 
I ï  auxílio-moradia: mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
até o máximo de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais;  
 
II ï  auxílio-
alimentação: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais.  
 
§ 1º  O auxílio-moradia de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, destina-se ao custeio de acomodação dos médicos e de seus 
familiares.  
 
§ 2º  O auxílio-alimentação de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, destina-se ao custeio de despesas de alimentação dos 
médicos e de seus familiares.  
 
§ 3º  O médico beneficiário deverá comprovar que o recurso 
pecuniário de que trata o inciso I do caput deste artigo está sendo 
utilizado tão somente para a finalidade de despesa com moradia.  
 
ARTIGO 3º.  A atualização dos valores pagos a título de 
auxílio-moradia e auxílio-alimentação aos médicos vinculados ao 
Projeto Mais Médicos para o Brasil serão alicerçados às portarias 
ministeriais que tratam sobre a matéria.  
 
ARTIGO 4º.  Os auxílios concedidos por esta Lei:  

 
I ï  não têm natureza salarial, não constituindo salário-
utilidade nem prestação salarial in natura;  
 
 
II ï  não serão incorporados, para quaisquer efeitos, ao 
vencimento ou vantagens recebidas  pelos profissionais do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil.  
 
ARTIGO 5º.  As atividades desempenhadas pelos 
profissionais do Projeto Mais Médicos para o Brasil não criam 
vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de 
Jardinópolis.  
 
ARTIGO 6º.  Os auxílios concedidos por meio desta Lei não 
se caracterizam como contraprestação de serviço prestado ao 
Município de Jardinópolis.  
 
ARTIGO 7º.  Em caso de afastamento do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, por qualquer motivação, o médico 
participante deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, que 
suspenderá de imediato o repasse dos auxílios concedidos nos 
termos desta Lei.  
 
ARTIGO 8º.  Serão ofertadas, no máximo, 02 (duas) vagas 
para a concessão dos benefícios dispostos nesta Lei.  
 
ARTIGO 9º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir 
na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16 de 25 de 
outubro de 2016, crédito especial no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), sob as seguintes codificações: 
 
02 - EXECUTIVO  
10 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE   
10.301.0017.2.029 - Serviços de Assistência a Saúde  
3.3.90.48.00.01.0310 ï Outros Auxílios Financeiros a 
Pessoas Físicas --------------------- R$     12.000,00     

 

 
ARTIGO 10.  Para atender às despesas desta Lei, nos termos 
do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e suas 
alterações, serão utilizados recursos de anulação parcial, conforme 
segue:  
 
02 - EXECUTIVO  
10 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE   
10.301.0017.2.029 - Serviços de Assistência a Saúde  
3.3.90.39.00.01.0310 ï Outros Serviços de Terceiros 
ï Pessoa Jurídica -------------------  R$     12.000,00                

 

 
ARTIGO 11.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos retroativos a partir de 1º de 
janeiro de 2017. 
 
    Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de Abril de 
2017. 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  
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L        E      I                                   N.º 4409/17 
=De     18     de    ABRIL   de     2017=  

 
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4393/16  DE 25 
DE OUTUBRO DE 
2016ò:::::::::::::::::::::::::::;;;;;;;;;;;;  
 

O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER , que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste 
Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 004/17, de autoria do 
Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.ï Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na 
atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16, de 25 de 
outubro de 2016 , crédito especial no valor de R$ 539.588,42 
(quinhentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e oito reais e 
quarenta e dois centavos), sob as seguintes codificações: 
 
02 - EXECUTIVO  
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
12.306.0009.2.015 - Distribuição de Merenda 
Escolar 

 

3.3.90.30.00.95.0200 - Material de 
Consumo----------- R$ 539.588,42 

R 

 
ARTIGO 2º. ï O crédito constante do artigo 1º, será coberto através 
do saldo financeiro disponível do exercício de 2016 do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar ï PNAE ------ R$  539.588,42  
 
ARTIGO 3º. ï Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual ï 
Lei nº.  4089/13, de 27-08-2013 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ï LDO 2017 ï Lei nº. 4377, de 07-07-2016 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 4º. ï Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
    
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura M unicipal  

 
 

 
L        E      I                                   N.º 4410/17 

=De     18     de    ABRIL   de     2017=  
 

"DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, BEM 
COMO, ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4393/16 DE 25 DE OUTUBRO DE 
2016ò::::::::::::::::: 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER , que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste 
Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 006/17, de autoria do 
Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

ARTIGO 1º. ï Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, 
crédito suplementar na importância de R$ 245.850,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil, oitocentos e c inquenta reais) , para 
reforço da dotação orçamentária abaixo mencionada: 
 
02 - EXECUTIVO  
14 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  

 

15.451.0029.1.010 ï Obras de Infra Estrutura 
Urbana 

 

4.4.90.51.00.05.0100 ï Obras e Instalações ----- R$ 245.850,00 
 
ARTIGO 2º. ï O crédito constante do artigo anterior será coberto 
através do recurso da União Federal, contrato de repasse nº. 
829445/2016/MCIDADES/CAIXA, firmado entre o Município de 
Jardinópolis e o Ministério das Cidades, objetivando a execução de 
pavimentação asfáltica em vias públicas ------------- R$      245.850,00 
 
ARTIGO 3º. ï Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na 
atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16 de 25 de outubro 
de 2016, crédito especial no valor de R$ 341.284,59 (trezentos e 
quarenta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos) , na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, sob a seguinte codificação: 
 
02 - EXECUTIVO  
14 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  

 

15.451.0029.1.010 ï Obras de Infra Estrutura Urbana  
4.4.90.51.00.91.0110 ï Obras e Instalações ----------------------- R$ 341.284,59 
 
ARTIGO 4º. ï O crédito de que trata o artigo anterior será coberto 
com os recursos provenientes de parte do superávit financeiro 
apurado e cancelamentos de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
ARTIGO 5º. ï Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual ï 
Lei nº. 4089, de 27-08-2013 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ï LDO 2017 ï Lei nº. 4377, de 07-07-2016 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 6º. ï Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de Abril de 2017. 
 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
 
        

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

L        E      I                                   N.º 4411/17 
=De     18     de    ABRIL   de     2017=  

 
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4393/16, DE 25 DE OUTUBRO DE 
2016ò::::::::::;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;  

 
 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
FAZ SABER , que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste 
Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 008/17, de autoria do 
Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
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ARTIGO 1º. ï Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na 
atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16, de 25 de 
outubro de 2016, crédito especial no valor de R$ 184.603,72 (cento 
e oitenta e quatro mil, seiscentos e três reais e setenta e dois 
centavos),  no Fundo Municipal da Assistência Social, nas 
Atividades Assistência a Criança e ao Adolescente, Serviços de 
Assistência Comunitária, Departamento de Coordenação do 
Programa Bolsa Família e Programa Índice de Gestão 
Descentralizada IGD/SUAS, sob as seguintes codificações: 
 
02 ï EXECUTIVO 

 

 
12 ï FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.243.0021.2.036 ï Assistência a Criança e 
ao Adolescente  

 

3.3.90.30.00.92.0510 ï Material de Consumo -----
------------------------------------------------------------ 

R$  329,94 

08.244.0022.2.037 ï Serviços de Assistência 
Comunitária  

 

3.3.90.30.00.92.0510 ï Material de Consumo ---
-------------------------------------------------------------- 

R$ 4.416,36      

3.3.90.39.00.92.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica --------------------------
---- 

R$ 6.460,00 

3.3.90.30.00.95.0510 ï Material de Consumo ---
-------------------------------------------------------------- 

R$ 17.613,26 

3.3.90.39.00.95.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica --------------------------
---- 

R$ 109.186,22 

08.244.0022.2.057 ï Departamento de 
Coordenação do Programa Bolsa Família  

 

3.3.90.30.00.95.0510 ï Material de Consumo ---
-------------------------------------------------------------- 

R$  6.482,72 

3.3.90.39.00.95.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica --------------------------
---- 

R$ 27.000,00 

4.4.90.52.00.95.0510 ï Equipamentos e 
Material Permanente -----------------------------------
--------- 

R$ 4.000,00 

08.244.0022.2.069 ï Programa Índice de 
Gestão Descentralizada IGD/SUAS  

 

3.3.90.33.00.95.0510 ï Passagens e Despesas 
com Locomoção ---------------------------------------- 

R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00.95.0510 ï Material de Consumo ---
-------------------------------------------------------------- 

R$ 1.115,22 

3.3.90.39.00.95.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica --------------------------
---- 

R$ 6.000,00 

TOTAL -------- R$      184.603,72 
 
ARTIGO 2º. ï  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto 
com os recursos provenientes dos saldos financeiros disponíveis do 
exercício de 2016, referente aos repasses efetuados pelos Governos 
Estadual (Programa de Proteção Social) e Federal, para os 
Programas  Piso Básico Fixo,  Bolsa Família e  Índice de Gestão 
Descentralizada ï SUAS. 
 
ARTIGO 3º. ï Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual ï 
Lei nº.  4089/13, de 27-08-2013 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ï LDO 2017 ï Lei nº. 4377, de 07-07-2016 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 4º. ï Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de Abril de 2017. 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
  

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

Decretos 
 

D  E  C  R  E  T  O                    N.º 5558/17 
=De    04     de       ABRIL     de       2017=  

 
ñDISPÕE SOBRE ABERTURA  DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA SAÚDE, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
4408/17, QUE óAUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO -
MORADIA E AUXÍLIO -ALIMENTAÇÃO AOS 
MÉDICOS VINCULADOS AO PROJETO MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASILô ò:::::::::  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
D   E   C   R   E   T   A:  

 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir 
na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16 de 25 de 
outubro de 2016, crédito especial no valor de R$ 12.000,00 (doze 
mil reais), sob as seguintes codificações: 
 
02 - EXECUTIVO  
10 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE   
10.301.0017.2.029 - Serviços de Assistência a Saúde  
3.3.90.48.00.01.0310 ï Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 
Físicas --------------------- R$     12.000,00 

 

 
ARTIGO 2º.  Para atender às despesas, nos termos do art. 
43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 e suas 
alterações, serão utilizados recursos de anulação parcial, conforme 
segue:  
 
02 - EXECUTIVO  
10 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE   
10.301.0017.2.029 - Serviços de Assistência a Saúde  
3.3.90.39.00.01.0310 ï Outros Serviços de Terceiros ï Pessoa 
Jurídica ------------------- R$     12.000,00 

 

 
ARTIGO 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos retroativos a partir de 1º de 
janeiro de 2017. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 04 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 04 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
D  E  C  R  E  T  O                     N.º 5559/17 

=De     11    de    ABRIL    de   2017=  
 

ñDISPìE SOBRE ALTERA¢ëO DO 
EXPEDIENTE PARA O PONTO 
FACULTATIVO DO DIA 13/ABRIL/2017 - 
(QUINTA-FEIRA SANTA) - CONSTANTE DO 
DECRETO N.º 5537/17, NA FORMA QUE 
ESPECIFICAò::::::::::::::: 
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O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO que na edição do Decreto Municipal n.º 5537/17, 
que ñDISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS, PARA O EXERCĉCIO DE 2017ò, constou 
no dia 13/ABRIL/2017 - (QUINTA-FEIRA SANTA), o qual antecede 
o feriado de SEXTA-FEIRA DA PAIXÃO -  o funcionamento das 
repartições públicas até às 12h; e, 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a tradição religiosa do povo 
brasileiro, bem como a inexistência de quaisquer prejuízos pelo não 
funcionamento dos serviços de atendimento ao público no referido 
dia, 
 

D  E  C  R  E  T  A:  
 
ARTIGO 1º:   Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas 
repartições públicas municipais, no próximo dia 13/ABRIL/2017 
- (QUINTA-FEIRA SANTA), antecedendo o feriado de SEXTA-
FEIRA DA PAIXÃO . 
 
ARTIGO 2º:   No que tange à área da Educação, fica ao 
critério da respectiva Secretaria quanto à adoção da faculdade 
prevista neste Decreto, que para tanto deverá ser levado em 
consideração o calendário escolar previamente homologado pela 
Diretoria de Ensino. 
 
ARTIGO 3º:   Com relação aos funcionários do Departamento 
de Água e Esgoto, Trans porte Coletivo, Limpeza pública de 
praças, parques e jardins, Cidade da Criança, Centro Esportivo, 
os Vigias, os funcionários lotados na Casa Abrigo, bem como, 
os funcionários dos Cemitérios de Jardinópolis e Jurucê , os 
mesmos deverão seguir as escalas dos  respectivos 
Departamentos , cujo descumprimento acarretará em desconto em 
folha de pagamento, bem como a abertura de processo 
administrativo disciplinar.  
 
ARTIGO 4º:   Os servios de abastecimento dô§gua, 
ambulância, médicos e odontológicos, funcionam quando em 
caráter de urgência. 
 
ARTIGO 5º:   Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
        Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 11 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
  
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

D  E  C  R  E  T  O                      N.º 5560/17 
=De     17    DE   ABRIL   de   2017= 

 
 ñDISPìE SOBRE ABERTURA DO PROCESSO 
SELETIVO DE ESTÁGIO N.° 01/2017, DESTINADO 
AO CADASTRO RESERVA PARA ESTÁGIO 
REMUNERADO, EXECUTADO E COORDENADO 
PELO CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA -
ESCOLA (CIEE), NA FORMA QUE ESPECIFICA,  
DANDO OUTRAS 
PROVIDąNCIASò:::::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

D   E   C   R   E    T   A:  
 
ARTIGO 1º:  Fica autorizada a abertura do PROCESSO 
SELETIVO DE ESTÁGIO N.° 01/2017 , que será executado e 
coordenado pelo Centro de Integração Empresa Escola (CIEE),  
destinado ao cadastro reserva para estágio remunerado junto a 
Prefeitura de Jardinópolis, conforme Edital de Abertura que integra o 
presente Decreto. 
 
ARTIGO 2º:  Havendo interesse das partes contratantes na 
renovação do Contrato de Estágio, fica dispensado o Processo 
Seletivo. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO:  Aplica-se a regra do caput deste artigo aos 
contratos em vigência. 
 
ARTIGO 3º:  A COMISSÃO ORGANIZADORA  será 
composta pelos seguintes membros: Mateus Rubiano, Supervisor 
de Unidade de Operações- CIEE e Moisés Morgan Taveira, Líder de 
Equipe ï CIEE. 
 
ARTIGO 4º:  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 17 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
EDITAL DE ABERTURA  

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO Nº 01/2017 
 
 
A Prefeitura Municipal de Jardinópolis ï PMJ torna pública a 
abertura de inscrição para o processo seletivo de cadastro reserva 
para estágio remunerado, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 
25/09/2008, e Lei Municipal nº 6.654/93. Todos os horários 
apresentados no presente edital tomarão por base o horário de 
Brasília. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
1.1 ï Poderão participar do processo seletivo estudantes de ensino 
médio e superior, de instituições públicas ou privadas, regularmente 
matriculados, com frequência efetiva em cursos oficiais ou 
reconhecidos pelo Ministério da Educação, e que não se encerrem 
no segundo semestre de 2017. 
1.2 ï Estagiários que já tiveram vínculo com a Prefeitura Municipal 
de Jardinópolis - PMJ poderão participar, cientes de que o tempo 
total do estágio, somado o período do compromisso anterior e o do 
futuro, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar 
de estagiário com deficiência, nos termos do art. 11, da Lei 11.788, 
de 25/09/2008. 
1.3 ï Os estudantes deverão ter idade mínima de 16 (dezesseis) 
anos até o encerramento das inscrições. 
1.4 ï O processo seletivo será executado e coordenado pelo Centro 
de Integração Empresa Escola ï CIEE. 
1.5 ï Do total de bolsas de estágio, 10% serão reservadas para 
estudantes portadores de necessidades especiais, na forma do § 5º, 
art. 17, da Lei 11.788, de 25/09/2008. 
1.5.1 - Para cada (10) dez estudantes convocados da lista geral, 
(01) uma vaga caberá ao candidato com deficiência. 
1.5.2 - Para participar do processo seletivo, os estudantes com 
deficiência deverão efetuar sua inscrição no período de 18/04/2017 
até 25/04/2017, das 08h30min às 12h30min e das 13h30min às  
17h00min , pessoalmente, formalizando em documento específico 
fornecido pelo médico, o tipo e grau da deficiência e se há 
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necessidade de algum tipo de prova especial, bem como a 
descrição do número do CID (Classificação Internacional de 
Doenças). 
1.5.3 O candidato com deficiência deverá enviar, obrigatoriamente, 
via correspondência com Aviso de Recebimento (AR) ou SEDEX 
postado até o último dia de inscrição, laudo médico (original ou 
cópia autenticada em cartório) indicando a espécie, o grau ou o 
nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) 
vigente, para a Sede do Centro de Integração Empresa Escola - 
CIEE em Ribeirão Preto, localizado na Rua: Inácio Luiz Pinto, 388, 
Alto da Boa Vista Ribeirão Preto SP - CEP 14025- 
680. 
1.5.4 - Caso não existam candidatos com deficiência aptos e em 
número suficiente para preenchimento das vagas que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do processo seletivo, serão 
convocados estudantes da lista geral. 
1.6 ï Poderá participar do processo seletivo o estudante que não 
tenha frequência escolar de turno INTEGRAL ou que já esteja em 
período de conclusão de estágio obrigatório. 
1.6.1 ï Para ingresso no programa o candidato deverá considerar o 
período disponibilizado para estágio de acordo com a sua Instituição 
de Ensino. 
 
2 - DAS INSCRIÇÕES 
2.1 ï As inscrições serão realizadas no período de 18/04/2017 até 
25/04/2017, das 08h30min às 12h30min e das 13h30min às 
17h00min no seguinte local: Centro Estudantil ñGininho Machi·ò na 
Rua Domiciano Alves de Rezende, nº 666, Centro, Jardinópolis-SP. 
2.2 ï Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
 
3 - DAS VAGAS  
3.1 ï O processo seletivo é destinado, inicialmente, ao 
preenchimento das vagas em cadastro reserva, especificadas nos 
cursos relacionados no quadro abaixo, bem como às que surgirem 
durante o período de validade do certame. 
 
 
Tabela 01: 
 

Nível Médio 
 

Curso Requisito 

Ensino Médio Cursando 1º e 2º ano 
 

Nível Superior 
 

Curso Quant. de Vagas 

Pedagogia A partir do 1º semestre 

Educação Física A partir do 5º semestre 

Direito A partir do 1º semestre 

Administração A partir do 1º semestre 

Ciências Contábeis A partir do 1º semestre 

Engenharia Civil A partir do 1º semestre 

Farmácia A partir do 1º semestre 

Arquitetura A partir do 1º semestre 

Enfermagem A partir do 1º semestre 

Fisioterapia A partir do 3º semestre 

Serviço Social A partir do 1º semestre 
 
 
3.2 ï As vagas disponibilizadas para estudantes do Ensino 
Médio e Superior estão destinadas para estágio no período 
matutino ou vespertino, podendo ser integral para jornada de 6 
ou 4 horas.  
 
4 - DAS PROVAS 
4.1 ï As provas serão objetivas e terão duração de 01h00min. (uma 
hora). 

4.2 ï As provas serão aplicadas no dia 30 de abril de 2017 , com 
início às 08h30min horas para estudantes de Ensino Médio e, com 
início às 10h30min horas para estudantes de Ensino Superior, na 
Escola Municipal Edda Saud Fregonesi na Rua Praça Joaquim da 
Silva Salles, s/nº, Cecap, Jardinópolis-SP. 
4.2.1 ï Em virtude do número de inscritos, outros locais poderão ser 
destinados para a prestação das provas, mediante divulgação 
através do Site da Prefeitura Municipal: www.jardinopolis.sp.gov.br. 
4.3. ï Recomenda-se ao candidato comparecer ao local designado 
para a realização das provas com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário fixado para seu início. 
4.4 ï O candidato deve comparecer munido de caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta. 
4.4.1 - Será obrigatória a apresentação, para a realização das 
provas, de documento de identidade original com foto. 
4.4.2 - Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público, que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo com foto). 
4.4.3 - Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteiras de 
motorista (modelo sem foto); carteiras de estudante; carteiras 
funcionais sem valor de identidade; documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 
4.4.4 - Não será admitido o ingresso de candidato no local de 
realização das provas após o horário fixado para seu início. 
4.5 - As provas serão realizadas sem consulta a qualquer material, 
não sendo permitida, durante sua realização, a comunicação entre 
os candidatos ou a utilização de aparelhos eletrônicos (BIP, telefone 
celular, walkman, agenda eletrônica, palmtop, notebook, receptor, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, relógio do tipo databank, gravador, pager etc.), livros, 
anotações etc. 
4.6 - Não será permitido ao candidato retirar-se do local de 
realização das provas levando o caderno de questões. 
4.6.1 ï O candidato somente poderá deixar o local de prova 
decorrida 1h00min do seu início. 
4.6.2 ï Para conferência de suas respostas deverá utilizar o 
impresso próprio para essa finalidade, o qual será disponibilizado 
pela organização do processo. 
4.7 - Não haverá segunda chamada para a realização da prova. O 
não comparecimento implicará na eliminação automática do 
candidato. 
 
5 - DAS PROVAS 
5.1 ï O processo seletivo consistirá de uma prova objetiva, 
contendo 25 questões, do tipo testes de múltipla escolha, conforme 
segue: 
 
Tabela 2: 
 

Ensino Médio  10 questões de Língua 
Portuguesa  
10 questões de 
Matemática  
05 Questões de 
Conhecimentos Gerais  

Ensino Superior  10 questões de Língua 
Portuguesa  
10 questões de 
Matemática  
05 Questões de 
Conhecimentos Gerais  

 
 
5.2 - O conteúdo das provas abrangerá os parâmetros curriculares 
do Ensino Médio para Ensino Superior e, os parâmetros curriculares 
do Ensino Fundamental para o Ensino Médio. 
5.3 - Cada questão valerá 01 (um) ponto, num total de 25 pontos. 



30 de abril de 2017  JORNAL OFICIAL  PÁGINA 6 

 

 

 

5.4 - A prova terá duração de 01h00min (Uma hora). 
5.5 - Permanência mínima de 30min (trinta minutos). 
5.6 - Não haverá indicação de bibliografia para as provas. 
 
6 ï DA CLASSIFICAÇÃO  
6.1 ï A lista de classificação será elaborada em ordem decrescente 
de pontuação. 
6.2 ï Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios, 
sucessivamente: 
A. maior nota em Língua Portuguesa; 
B. maior nota em Matemática; 
C. maior idade, e 
D. sorteio público 
6.3 ï O candidato que obtiver nota igual a 0 (zero) em qualquer uma 
das matérias elencadas na Tabela 02, será automaticamente 
desclassificado do certame, não sendo considerada a pontuação 
final. 
6.4 ï Estarão classificados os candidatos que obtiverem pontuação 
igual ou superior a 50% da nota final. 
6,5 ï A publicação da classificação ocorrerá em 08/05/2017, por 
meio do Site da Prefeitura Municipal: www.jardinopolis.sp.gov.br. 
 
7 ï DA CONVOCAÇÃO  
7.1 ï A convocação para o início do estágio será encaminhada ao e-
mail informado pelo candidato e também através de contato 
telefônico, o qual terá 2 (dois) dias úteis para comparecer à 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, Praça Doutor Mário Lisn, nº 
150, Centro, Jardinópolis, e apresentar os documentos necessários 
à formalização do Termo de Compromisso de Estágio e início das 
atividades, sendo: cópia simples do RG e CPF, 
declaração/comprovante original de regularidade escolar/acadêmica 
de no máximo 30 dias e comprovante de endereço. 
7.2 ï Será eliminado do processo seletivo o candidato que não 
comparecer no prazo estabelecido, não apresentar a documentação 
necessária, bem como se recusar a iniciar as atividades na data, 
local e demais condições estipuladas pela Administração Municipal. 
7.3 ï Caso a jornada de estágio seja incompatível com os horários 
de atividades escolares ou acadêmicas, o candidato permanecerá 
na lista de classificação até o surgimento de vaga compatível. 
7.4 ï O preenchimento das vagas de estágio ocorrerá após a 
homologação do resultado final e de acordo com as necessidades 
da Administração Municipal. 
7.5 ï A aprovação no processo seletivo gera para o candidato 
apenas a expectativa de ser convocado para preencher a vaga de 
estágio, que somente será concretizada com o surgimento de vaga 
e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Jardinópolis ï PMJ. 
 
8 ï DOS RECURSOS 
8.1 - O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para a 
interposição de recurso, sendo necessariamente por escrito e 
fundamentado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, a 
contar da divulgação do resultado final. 
8.2 - O recurso deverá ser protocolado na Unidade do Centro de 
Integração Empresa Escola - CIEE, situada a Rua: Inácio Luiz Pinto, 
388, Alto da Boa Vista - Ribeirão Preto SP e deverá conter 
obrigatoriamente o nome e a qualificação do recorrente, fazendo-se 
acompanhar, imprescindivelmente, das respectivas razões, sob 
pena de não conhecimento. 
8.3 ï A homologação do processo seletivo será submetida à 
Superintendente desta Autarquia, Maria Regina Ricardo, após o 
julgamento de todos os recursos. 
 
9 ï DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 ï A bolsa - auxílio para estágio será de: 
a) R$ 312,00 (trezentos e doze reais) para nível de Ensino Superior, 
carga horária de 6 horas. 
b) R$ 208,00 (duzentos e oito reais) para nível de Ensino Superior, 
carga horária de 4 horas. 
c) R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais) para nível de Ensino 
Médio, carga horária de 4 horas. 
9.2 ï A jornada semanal de estágio será de 30 (trinta) ou 20 (vinte) 
horas a serem cumpridas em turnos a serem definidos pela 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis ï PMJ. 
9.3 ï O Termo de Compromisso de Estágio será celebrado por 12 
(doze) meses ressalvados os casos previstos no item 1.2, e poderá 
ser prorrogado até o limite da lei. 

9.3.1 ï O Termo de Compromisso de Estágio poderá ser rescindido 
a qualquer momento por ambas as partes sem a necessidade de 
notificação prévia. 
9.4 ï A realização do estágio não estabelece vínculo empregatício 
do estudante com a Prefeitura Municipal de Jardinópolis. 
9.5 ï O processo seletivo terá validade de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de 
Jardinópolis uma única vez, por igual período. 
9.5 ï Todas as comunicações referentes ao processo seletivo serão 
realizadas exclusivamente por meio eletrônico, devendo o candidato 
verificar periodicamente o e-mail que informou no momento da 
inscrição, bem como acompanhar os informes nos sítios da internet 
indicados. 
9.6 ï Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo, composta pelos seguintes 
membros: Mateus Rubiano, Supervisor de Unidade de Operações- 
CIEE e Moisés Morgan Taveira, Líder de Equipe ï CIEE. 
 
 
Jardinópolis, 17 de Abril de 2017.  
 

 
DR. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal de Jardinópolis  
 
 

D  E  C  R  E  T  O                      N.º 5561/17 
=De     18     de    ABRIL   de     2017=  

 
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4393/16 DE 25 DE OUTUBRO DE 2016, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.Ü 4409/17ò:::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D   E   C   R   E   T   A:  
 
ARTIGO 1º.ï Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na 
atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16, de 25 de 
outubro de 2016 , crédito especial no valor de R$ 539.588,42 
(quinhentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e oito reais e 
quarenta e dois centavos), sob as seguintes codificações: 
 
02 - EXECUTIVO  
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
12.306.0009.2.015 - Distribuição de Merenda 
Escolar 

 

3.3.90.30.00.95.0200 - Material de Consumo -------------------------- R$  539.588,42 
 
ARTIGO 2º. ï O crédito constante do artigo 1º, será coberto através 
do saldo financeiro disponível do exercício de 2016 do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar ï PNAE -------------- R$ 539.588,42  
 
ARTIGO 3º. ï Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual ï 
Lei nº.  4089/13, de 27-08-2013 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ï LDO 2017 ï Lei nº. 4377, de 07-07-2016 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 4º. ï Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
    
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
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MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

D  E  C  R  E  T  O                      N.º 5562/17 
=De     18     de    ABRIL   de     2017=  

 
"DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA  LEI MUNICIPAL N.º 
4410/17ò:::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D   E   C   R   E   T   A:  
 
 
ARTIGO 1º. ï Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, 
crédito suplementar na importância de R$ 245.850,00 (duzentos 
e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) , para 
reforço da dotação orçamentária abaixo mencionada: 
 
02 - EXECUTIVO  
14 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS  

 

15.451.0029.1.010 ï Obras de Infra Estrutura 
Urbana 

 

4.4.90.51.00.05.0100 ï Obras e Instalações -------- R$    245.850,00 
 
ARTIGO 2º. ï O crédito constante do artigo anterior será coberto 
através do recurso da União Federal, contrato de repasse nº. 
829445/2016/MCIDADES/CAIXA, firmado entre o Município de 
Jardinópolis e o Ministério das Cidades, objetivando a execução de 
pavimentação asfáltica em vias públicas ---------- R$      245.850,00 
 
 
ARTIGO 3º. ï Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual ï 
Lei nº. 4089, de 27-08-2013 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ï LDO 2017 ï Lei nº. 4377, de 07-07-2016 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 4º. ï Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

D  E  C  R  E  T  O                      N.º 5563/17 
=De     18     de    ABRIL   de     2017=  

 
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4393/16 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
4410/17ò:::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
D   E   C   R   E   T   A:  

 
 
ARTIGO 1º. ï Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na 
atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16 de 25 de outubro 
de 2016, crédito especial no  valor de R$ 341.284,59 (trezentos e 
quarenta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos) , na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, sob a seguinte codificação: 
 
02 - EXECUTIVO  
14 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 

15.451.0029.1.010 ï Obras de Infra 
Estrutura Urbana 

 

4.4.90.51.00.91.0110 ï Obras e Instalações ----------------- R$    341.284,59 
 
ARTIGO 2º. ï O crédito de que trata o artigo anterior será coberto 
com os recursos provenientes de parte do superávit financeiro 
apurado e cancelamentos de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
ARTIGO 3º. ï Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual ï 
Lei nº. 4089, de 27-08-2013 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ï LDO 2017 ï Lei nº. 4377, de 07-07-2016 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 4º. ï Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 
 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

D  E  C  R  E  T  O                      N.º 5564/17 
=De     18     de    ABRIL   de     2017=  

 
"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4393/16 
DE 25 DE OUTUBRO DE 2016, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI  MUNICIPAL N.º 
4411/17ò:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

D   E   C   R   E   T   A:  
 
ARTIGO 1º. ï Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na 
atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4393/16, de 25 de 
outubro de 2016, crédito especial no valor de R$ 184.603,72 (cento 
e oitenta e quatro mil, seiscentos e três reais e setenta e dois 
centavos),  no Fundo Municipal da Assistência Social, nas 
Atividades Assistência a Criança e ao Adolescente, Serviços de 
Assistência Comunitária, Departamento de Coordenação do 
Programa Bolsa Família e Programa Índice de Gestão 
Descentralizada IGD/SUAS, sob as seguintes codificações: 
 
02 ï EXECUTIVO 

 

12 ï FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

 

08.243.0021.2.036 ï Assistência a Criança  



30 de abril de 2017  JORNAL OFICIAL  PÁGINA 8 

 

 

 

e ao Adolescente  
3.3.90.30.00.92.0510 ï Material de Construção R$ 329,94 

08.244.0022.2.037 ï Serviços de 
Assistência Comunitária  

 

3.3.90.30.00.92.0510 ï Material de Consumo 
-------------------------------------------------------------
---- 

R$         4.416,36      

3.3.90.39.00.92.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica -----------------------
------- 

R$         6.460,00 

3.3.90.30.00.95.0510 ï Material de Consumo 
-------------------------------------------------------------
---- 

R$       17.613,26 

3.3.90.39.00.95.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica -----------------------
------- 

R$     109.186,22 

08.244.0022.2.057 ï Departamento de 
Coordenação do Programa Bolsa Família  

 

3.3.90.30.00.95.0510 ï Material de Consumo 
-------------------------------------------------------------
---- 

R$         6.482,72 

3.3.90.39.00.95.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica -----------------------
------- 

R$       27.000,00 

4.4.90.52.00.95.0510 ï Equipamentos e 
Material Permanente ---------------------------------
----------- 

R$         4.000,00 

08.244.0022.2.069 ï Programa Índice de 
Gestão Descentralizada IGD/SUAS  

 

3.3.90.33.00.95.0510 ï Passagens e 
Despesas com Locomoção ------------------------
---------------- 

R$          2.000,00 

3.3.90.30.00.95.0510 ï Material de Consumo 
-------------------------------------------------------------
---- 

R$          1.115,22 

3.3.90.39.00.95.0510 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica -----------------------
------- 

R$          6.000,00 

TOTAL -------- R$      184.603,72 
 
ARTIGO 2º. ï  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto 
com os recursos provenientes dos saldos financeiros disponíveis do 
exercício de 2016, referente aos repasses efetuados pelos Governos 
Estadual (Programa de Proteção Social) e Federal, para os 
Programas  Piso Básico Fixo,  Bolsa Família e  Índice de Gestão 
Descentralizada ï SUAS. 
 
ARTIGO 3º. ï Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual ï 
Lei nº.  4089/13, de 27-08-2013 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias ï LDO 2017 ï Lei nº. 4377, de 07-07-2016 e suas 
posteriores alterações. 
 
ARTIGO 4º. ï Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 
DE ABRIL DE 2017. 
  

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
D   E   C   R   E   T   O               N.º 5565/17 

=De     18      de     Abril   de     2017=  
 

ñDISPìE SOBRE A NOVA COMPOSI¢ëO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
JARDINÓPOLIS, CRIADO PELA LEI   N°  
1732/93ò::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se rever a composição do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Jardinópolis;  
 

D  E  C  R  E  T  A:  
 
ARTIGO 1º:  O Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Jardinópolis, criado pela Lei Municipal n° 1732/93, de 25 
de outubro de 1993, passa a ser constituído pelos seguintes 
representantes: 
 
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS  
Titular: Mário Roberto Meloni   
Titular: Júlio José Zanin  
Suplente: José Luiz Portugal Ribeiro 
 
 
2. ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
RIBEIRÃO PRETO 
Titular: Antonio Carlos Lipoli  
Suplente: Sergio Veraguas Sanches  
 
3. SINDICATO RURAL PATRONAL DE JARDINÓPOLIS  
Titular: José Mauricio Resende Meirelles   
Suplente: Paulo Paulista Leite Silva Junior. 
 
4. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE 
JARDINÓPOLIS  
Titular: Airton Aparecido Ferreira   
Suplente: Valderci Cardoso de Sá 
 
5. COOPERCAJ ï Cooperativa Agrícola de Jardinópolis  
Titular: Sílvia Helena Jacomini  
Suplente: Irivelto Egídio Garotti 
 
6. CASA DA AGRICULTURA ñJORGE SAQUYò DE 
JARDINÓPOLIS  
Titular: Sílvio José Vilella de Andrade Vicente 
Titular: Carlos Eduardo Apolinário  
Suplente: Silmara Ferreira de Assis Vicentini 
 
 
7. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Titular: Paula Petrocelli de Oliveira  
Suplente: Rafael Damo 
 
 
 
8. BANCO DO BRASI L S/A.  
Titular: Osmar Baroni Filho  
Suplente: Marcelo Teruo Fugimoto 
 
9. CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS  
Titular: Cleber Tomaz de Camargos  
Suplente: Luiz Gustavo de Souza 
 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
Titular: Gisele Pugina Eik Gomes  
Suplente: Altair Camilo Evaristo 
 
 
ARTIGO 2º:  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal n. º 4825/12. 
 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 18 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeit o  Municipal  
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PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE ABRIL DE 2017. 
  
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
D   E   C   R   E   T   O              N.º 5566/17 

=DE   20    DE   ABRIL   DE    2017=  
 
 ñDISPìE SOBRE SUPLEMENTA¢ëO DE 
DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
OR¢AMENTOò::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4393 DE 25/OUTUBRO/2016, 

 
D  E  C  R  E  T  A:  

 
ARTIGO 1º. ï Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, 
crédito suplementar na importância de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais) para reforço da dotação orçamentária abaixo mencionada: 
 

 02 ï EXECUTIVO  

 
03 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

 

 
04.122.0004.2.007 ï Departamento de 
Administração 

 

058 
3.3.90.39.00.01.0110 ï Outros Serviços de 
Terceiros ï Pessoa Jurídica --------------------- 

R$ 24.000,00 

 
ARTIGO 2º. ï O crédito constante do artigo anterior será coberto 
através das anulações parciais das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

 02 ï EXECUTIVO  

 
03 ï SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

 

 04.122.0004.2.007 ï Departamento de Administração  

054 
3.1.90.91.00.01.0110 ï Sentenças Judiciais ------------
----------------------------------------------- 

R$ 10.000,00 

055 
3.3.90.30.00.01.0110 ï Material de Consumo ----------
----------------------------------------------- 

R$ 14.000,00 

 
                                                                                                                        
TOTAL 

R$ 24.000,00 

 
ARTIGO 3º.  ï Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.    
 
                 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 20 de abril de 
2017. 
 
 

DR. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
D  E  C  R  E  T  O                     N.º 5567/17 

=De     24     de     Abril   de     2017=  
 

ñALTERA A COMPOSI¢ëO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DE 
JARDINÓPOLIS, CRIADO PELA LEI    NÁ 3573/09ò 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO o artigo 4°, da Lei Municipal n° 3573/09, que 
ñDISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLĉTICA CULTURAL E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò; e, 
 
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no Ofício n.º 024/17, 
do Secretário Municipal de Cultura e Turismo, no tocante à 
alteração do Conselho Municipal de Política Cultural de Jardinópolis, 
disposto no Decreto Municipal n.º 5125/14, 
 

D  E  C  R  E  T  A:  
 
 
ARTIGO 1º:  O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL DE JARDINÓPOLIS , para o biênio 2017/2018, fica 
constituído pelos seguintes representantes: 
 
- Presidente: Guilherme Antonio Bernardes Costa  Ishie ï 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
       
1. Representante da Secretaria Municipal da Cultura e 
Turismo  
Titular: Talita Bueno Quirino   
Suplente: Antônia Terezinha Marques Vizu 
 
2. Representante da Administração Municipal  
Titular: Rogério Lima Conga   
Suplente: Natália Muniz Lelis Monelato 
 
3. Representante da Secretaria Municipal da Educação  
Titular: Carmen Ap. Pedro B. Brigliadori   
Suplente: Rosa Priscila da Cruz Crepaldi 
 
4. Representante da Câmara Municipal  
Titular: Ana Luiza Ortelani Valadares  - Vereadora  
Suplente: André Zanata - Vereador 
 
5. Representantes de cada uma das áreas artísticas e 
culturais, que atuam no município 
 
5.1 ï Música - Teatro: 
Titular: Israel Goulart  
Suplente: Aline Patrícia Arango 
 
5.2 ï Literatura - Circo: 
Titular: Luiz Fran cisco Lé de Castro  
Suplente: João Baptista Cilli Filho 
 
5.3 ï Artes Plásticas - Oficina: 
Titular: Fernando Nicolau Debrino  
Suplente: Vanda Sebastiana Pereira de Oliveira 
 
5.4 ï Artesanato - Performance: 
Titular: Márcia Helena Marioti Sertori  
Suplente: Maria Dirce dos Santos Rosa 
 
ARTIGO 2º:  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Municipal n.º 5125/14. 
 
 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 24 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 DE ABRIL DE 2017. 



30 de abril de 2017  JORNAL OFICIAL  PÁGINA 10 

 

 

 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

Portarias 
 
 
 

P  O  R  T  A  R  I  A                  N.º 227/17 
=De    03      de       Abril      de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: pela presente Portaria, designar o SR. MAXIMIANO 
CANDIDO DO NASCIMENTO - Secretário Municipal de Esportes 
e Lazer, RG. 12.283.628-5 e CPF. 032.443.378-64- como 
Responsável pelo Controle Administrativo da Parceria, 
denominado GESTOR do Termo de Cooperação Técnica com esta 
Prefeitura e a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude.  
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 228/17 
=De      03     de     Abril     de    2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº. 3179, de 25 de 
maio de 2006, que: ñDISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE  
LICENÇA SEM VENCIMENTOS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EFETIVOS; devidamente regulamentada através do 
Decreto Municipal nº. 3706, de 01 de novembro de 2006; e, 
 
CONSIDERANDO os termos contidos no Requerimento protocolado 
sob nº. 1273/17, da funcionária pública municipal ï ANA LUÍSA 
ORTELANI VALADARES;  
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: conceder a Sr.ª ANA LUÍSA ORTELANI VALADARES , nas 
funções de Professor PEB -II-Arte, 01 (um) ano de licença sem 
vencimentos , a partir do dia 03/04/17 , nos termos contidos na Lei 
acima mencionada; ficando revogada a Portaria Municipal n.º 
192/17. 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
    Prefeitura de Jardinópolis/SP, 03 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 03 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 229/17  
=De      05     de     Abril     de    2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa 
do Brasil, determina que para a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de prova 
ou títulos e provas, ressalvadas aquelas de provimento em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e considerando, por 
outro lado, a aprovação em concurso público 001/14 , realizado por 
esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093/14; homologado através do Decreto Municipal n° 5139/14; e, 
prorrogado por mais 02 (dois) anos através do Decreto Municipal n.º 
5419/16. 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702/93, de 
08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo A partir de: Classificação 
LUIZ 
FABIANO DE 
PAULA  

MOTORISTA DE 
AMBULANCIA 

01/04/2017 09° lugar 

LUCIA 
ESTELA DA 
SILVA  

CUIDADORA 03/04/2017 11° lugar 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
    Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 
DE ABRIL DE 2017. 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 230/17  
=De      05     de     Abril     de    2017=  
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O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa 
do Brasil, determina que para a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de prova 
ou títulos e provas, ressalvadas aquelas de provimento em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e considerando, por 
outro lado, a aprovação em concurso público 001/14 , realizado por 
esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093/14; homologado através do Decreto Municipal n° 5139/14; e, 
prorrogado por mais 02 (dois) anos através do Decreto Municipal n.º 
5419/16. 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702/93, de 
08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo A partir de: Classificação 
RAMIRES 
SANTOS 
TEODORO DE 

CARVALHO  

PROFESSOR 

PEB-I 
06/04/2017 48° lugar 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
    Prefeitura de Jardinópolis/SP, 05 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 
DE ABRIL DE 2017. 
        
        

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 231/2017 

=De     07      de     Abril    de     2017=  
 

O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar o Sr. LUCAS CONTI RAMOS DA SILVA ï nas 
funções de Escriturário para substituir a servidora ISABEL 
CRISTINA CASSÃO PARENTE DA CRUZ, nas funções Analista 
de Planejamento , no período de suas férias de 17/04/17 à 
01/05/17, fazendo jus à diferença de vencimentos.              
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 

 
 

 DR.JOÃO CIRO MARCONI 
  Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 232/2017 
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO a saída, bem como a inclusão de mais membros 
na EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Fiscalização), havendo, 
portanto, a necessidade de se alterar a composição da Portaria 
Municipal n.º 262, de 08/08/2016, cujos termos ficam através da 
presente Portaria revogados, 
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: que a EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(Fiscalização),  passa a ser composta pelos seguintes membros, a 
saber: 
 

¶ RENATA LÚCIA PIRES LEIRA ïRG. 22.727.297-3ï 
Superintendente de VISA  

¶ THAIS BRIGLIADORI SAQUIS RIUL -RG.34.934.796-7-
Enfermeira VISA  

¶ JULIANA MARINARA DE GODOY RIBEIRO -RG.48.827.886-7-
Fiscal VISA  

¶ DÊNIO FURLANETTI NASSER - RG.26.435.140-X - Fiscal de 
VISA 

¶ FABRÍCIO VIVIANI ï RG. 26.502.688-X ï Farmacêutico  
 
As atribuições de competência da referida equipe, no âmbito de 
suas prerrogativas - está inserida nos termos da Lei Municipal n.º 
2014/96, de 23/09/96 e suas alterações, e artigo 92 da Lei Estadual 
n.º 10.083/98, de 23/09/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), a qual fica investida das funções fiscalizadoras e poder 
de polícia, para fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, 
expedindo termos, autos de infração, autos de imposição de 
penalidades, apreensões, interdições e outros, referentes à 
prevenção e repressão de tudo quanto possa comprometer a 
saúde pública . 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE, DANDO-SE 
CIÊNCIA AOS NOMEADOS E AOS SETORES COMPETENTES. 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 233/2017  
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 



30 de abril de 2017  JORNAL OFICIAL  PÁGINA 12 

 

 

 

O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO a instalação de sala para os serviços do Chefe 
de Segurança=SENJUR, bem como a necessidade de um servidor 
para ajudar no atendimento dos serviços, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 01/04/17, da 
servidora abaixo mencionada, ficando revogadas as disposições 
contidas na Portaria Municipal n.º 001/15: 
 

Nome Função  Local  

KARINA TORRECILLAS  Almoxarife  Sala da Chefia de 
Segurança  
SENJUR 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 234/2017  
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: designar a Srª. SIMONE APARECIDA CARDOSO 
FIACADORI,  nas funções de Oficial de Administração, para 
substituir o servidor ANDERSON FARIA ORIOLI , nas funções de 
Chefe do Setor de Recursos Humanos, durante o período de suas 
férias de 03/04/2017 à 12/04/2017, fazendo jus à diferença de 
vencimentos. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI 

Prefeito Municipal  
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 235/2017 

=De      07     de     Abril    de     2017=  
 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: designar a servidora Sr.ª PALOMA BRUNA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, nas funções de Atendente de Recepção, 
para substituir a servidora Sr.ª SIMONE APARECIDA CARDOSO 
FIACADORIï nas funções de Oficial Administração, que estará 
substituindo o servidor Sr. ANDERSON FARIA ORIOLI , nas 
funções de Chefe do Setor de Recursos Humanos, durante o 
período de férias do mesmo, de 03/04/2017 à 12/04/2017, fazendo 
jus à diferença de vencimentos. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 236/2017  

=De      07     de     Abril    de     2017=  
 

ñNOMEIA COMISSëO DE SINDICĄNCIA 
ADMINISTRATIVA, DESTINADA A APURAÇÃO 
DE FATOS E RESPONSABILIDADE COM 
RELAÇÃO AO PROCESSO N.º 02/2017, NA 
FORMA QUE ESPECIFICAò::::::::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer do Procurador 
Geral do Município, com relação ao discorrido no Ofício SEOPS n.º 
073/2017, bem como, na Deliberação do Chefe do Executivo, no 
tocante ao acidente com ônibus Circular desta municipalidade ; 
e, 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade da apuração dos 
fatos e responsabilidades, determina que seja nomeada comissão 
competente para tal finalidade; 

 
R E S O L V E:  

 
ARTIGO 1°:   Fica instaurada SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA para apuração dos fatos e responsabilidades, 
que redundou no acidente com ônibus Ci rcular desta 
municipalidade, conforme relatado no referido do Processo de 
Sindicância Administrativa sob n.º 02/17 . 
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ARTIGO 2°:   Ficam nomeados os seguintes membros, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período: 
 

ALINE DE CASSIA FRANÇA (PRESIDENTE)  

WILLIAN GOMES  

LÍVIA DE PAULA GRACCHIA BRAGA  

 
 
ARTIGO 3°:  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARC ONI 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 237/2017 
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
ñNOMEIA COMISSëO DESTINADA A APURA¢ëO 
DE FATOS E RESPONSABILIDADE COM 
RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR N.º 03/2017, NA FORMA QUE  
ESPECIFICAò:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  
 

O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer do Procurador 
Geral do Município, com relação ao discorrido no Requerimento 
protocolado sob n.º 1079/17, de autoria do Sr. Gustavo Rossi 
Borghini, bem como, na Deliberação do Chefe do Executivo, no 
tocante ao pagamento dos rep aros sofridos no veículo do 
requerente, por culpa de servidor público ; e, 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade da apuração dos 
fatos e responsabilidades, determina que seja nomeada comissão 
competente para tal finalidade; 
 

R E S O L V E:  
 
ARTIGO 1°:   Fica instaurado PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  para apuração dos fatos e 
responsabilidades, sobre a colisão de veículo desta municipalidade, 
sendo reivindicado pelo requerente o pagamento dos reparos 
sofridos no seu veículo, por culpa de servidor público - conforme 
relatado no referido do Processo de Administrativo Disciplinar 
sob n.º 03/17.  
 
ARTIGO 2°:   Ficam nomeados os seguintes membros, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n.º 03/17 , a qual 
terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 
 

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)  

ALDA MARIANA DA CRUZ DE OLIVEIRA  

WILLIAM FERNANDO BRANCO DOS SANTOS  

 

ARTIGO 3°:  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 238/2017 
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
ñNOMEIA COMISSëO DESTINADA A APURA¢ëO 
DE FATOS E RESPONSABILIDADE COM 
RELAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR N.º 04/2017, NA FORMA QUE  
ESPECIFICAò:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer do Procurador 
Geral do Município, no tocante ao Ofício n.º 12/17-1ªPJJard ï Ref. 
Denúncia n.º 801344 - protocolo n.º 04/17PJJ ï da 2ª Promotora de 
Justiça ï Dr.ª Tânia de Andrade ï bem como, na Deliberação do 
Chefe do Executivo, quanto à conduta funcional de servidor 
desta municipalidade junto ¨ Casa Abrigo ñVit·ria R®gia IIò; e, 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade da apuração dos 
fatos e responsabilidades, determina que seja nomeada comissão 
competente para tal finalidade; 
 

R E S O L V E:  
 
ARTIGO 1°:   Fica instaurado PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  para apuração dos fatos e 
responsabilidades, sobre a conduta funcional de servidor desta 
municipalidade junto ¨ Casa Abrigo ñVit·ria R®gia IIò - conforme 
relatado no referido do Processo de Administrativo Disciplinar 
sob n.º 04/17.  
 
ARTIGO 2°:   Ficam nomeados os seguintes membros, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR n.º 04/17 , a qual 
terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 
 

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)  

MARIA DE LOURDES ASSIS PEREIRA  

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO  

 
 
ARTIGO 3°:  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  
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PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 239/2017  
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
ñNOMEIA COMISSëO DESTINADA A APURA¢ëO 
DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES 
FUNCIONAL COM RELAÇÃO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º 05/2017, NA FORMA QUE 
ESPECIFICAò:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer do Procurador 
Geral do Município, no tocante ao Ofício n.º 0018/17 do Diretor do 
Departamento Municipal de Trânsito ï bem como, na Deliberação 
do Chefe do Executivo, quanto à responsabilidade do pagamento 
de multas de trânsito, cujas infrações foram cometidas por 
servidores municipais; e, 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade da apuração dos 
fatos e responsabilidades, determina que seja nomeada comissão 
competente para tal finalidade; 
 

R E S O L V E:  
 
ARTIGO 1°:   Fica instaurado PROCESSO 
ADMINISTRATIVO para apuração de eventuais irregularidades 
funcional no tocante à responsabilidade do pagamento de multas de 
trânsito, cujas infrações foram cometidas por servidores municipais - 
conforme relatado no referido do Processo de Administrativo 
sob n.º 05/17.  
 
ARTIGO 2°:   Ficam nomeados os seguintes membros, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 05/17 , a qual terá o prazo de 
120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período: 
 

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)  

ANDRÉA APARECIDA PAZIANI  

WILLIAM GOMES  

 
ARTIGO 3°:  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARC ONI 

Prefeito Municipal  
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º  240/2017 
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
ñNOMEIA COMISSëO DE SINDICĄNCIA 
ADMINISTRATIVA, DESTINADA A APURAÇÃO 

DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE COM 
RELAÇÃO AO PROCESSO N.º 06/2017, NA  
FORMA QUE ESPECIFICAò::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício-Processo Digital n.º 
0006428-14.2014.8.26.0032 ï Assunto: Ação Penal ï Procedimento 
Ordinário ï Estelionato, emanado do MM. Juiz de Direito-Dr. Lúcio 
Alberto Eneas da Silva Ferreira, da 4ª Vara Criminal do Foro de 
Ribeirão Preto; bem como, na Deliberação do Chefe do Executivo, 
no tocante a denúncia relacionada com servidor desta 
mun icipalidade ; e, 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade da apuração dos 
fatos e responsabilidades, determina que seja nomeada comissão 
competente para tal finalidade; 
 

R E S O L V E:  
 
ARTIGO 1°:   Fica instaurada SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA  para apuração de eventual responsabilidade, 
que redundou na denúncia relacionada com servidor público 
municipal, conforme relatado no referido do Processo de 
Sindicância Administrativa sob n.º 06/17 . 
 
ARTIGO 2°:   Ficam nomeados os seguintes membros, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 06/17 , a qual terá o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 
 

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)  

MARCUS TIAGO FREGONESI  

ALDA MARIANA DA CRUZ DE OLIVEIRA  

 
 
ARTIGO 3°:  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE ABRIL DE 2017. 

 
 

MÁRCIA APARECIDA RO DRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 
 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 241/2017  
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
ñNOMEIA COMISSëO DE SINDICĄNCIA 
ADMINISTRATIVA, DESTINADA A APURAÇÃO E 
ADOÇÃO DE EVENTUAIS MEDIDAS COM 
RELAÇÃO AO  PROCESSO N.º 07/2017, NA 
FORMA QUE ESPECIFICAò::::::::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
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CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício C.CM n.º 3577/2016 
ï TC-388/006/09 ï Prestação de Contas, emanado da Conselheira 
do Tribunal de Contas ï Dr.ª  Cristina de Castro Moraes; bem como, 
na Deliberação do Chefe do Executivo, no tocante a prestação de 
Contas dos recursos financeiros con cedidos pela Prefeitura 
Municipal de Jardin·polis a entidade ñCentro Integrado de 
Apoio Profissional ï CIAPò, no ano de 2007; e, 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade da apuração e 
adoção de eventuais medidas, determina que seja nomeada 
comissão competente para tal finalidade; 
 

R E S O L V E:  
 
ARTIGO 1°:   Fica instaurada SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA  para apuração e adoção de eventuais medidas, 
conforme decisão proferida no TC-388/006/09, devidamente 
relatado no referido do Processo de Sindicância Administrativa 
sob n.º 07/17 . 
 
ARTIGO 2°:   Ficam nomeados os seguintes membros, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 07/17 , a qual terá o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 
 

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)  

LÍVIA PAULA GRACCHIA BRAGA  

WILLIAM FERNANDO BRANCO DOS SANTOS  

 
 
ARTIGO 3°:  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARC ONI 
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 242/2017 

=De      07     de     Abril    de     2017=  
 

ñNOMEIA COMISSëO DE SINDICĄNCIA 
ADMINISTRATIVA, DESTINADA A APURAÇÃO 
DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE COM 
RELAÇÃO AO PROCESSO N.º 08/2017, NA 
FORMA QUE ESPECIFICAò::::::::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO os termos contidos no OF. SS. n.º 278/2017 ï 
emanado do Secretário Municipal de Saúde; bem como, na 
Deliberação do Chefe do Executivo, no tocante a denúncia de 
usuária do SUS sobre conduta do servidor público ï Médico 
Ginecologista/Obstetra ; e, 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade da apuração de 
eventual responsabilidade, determina que seja nomeada comissão 
competente para tal finalidade; 
 

R E S O L V E:  

 
ARTIGO 1°:   Fica instaurada SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA  para apuração de eventual responsabilidade, no 
tocante a denúncia de usuária do SUS sobre conduta do servidor 
público ï Médico Ginecologista/Obstetra, devidamente relatado no 
referido do Processo de Sindicância Administrativa sob n.º 
08/17. 
 
ARTIGO 2°:   Ficam nomeados os seguintes membros, sob a 
Presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO DE 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA sob n.º 08/17 , a qual terá o 
prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 
 

ALINE DE CÁSSIA FRANÇA - (Presidente)  

ANDRÉA APARECIDA PAZIANI  

FLÁVIA DE SOUZA LELÉ  

 
 
ARTIGO 3°:  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DO 
DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 243/2017  
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: designar o servidor JOSÉ RICARDO FELICIANO DA 
COSTA, Eletricista, para responder pela função de confiança 
RESPONSÁVEL PELA GARAGEM E ABASTECIMENTO , 
estabelecida no Anexo III, parte B do artigo 16 da Lei n.º 1702/93, 
com suas posteriores alterações, sem prejuízo de suas funções 
normais, respectivos vencimentos e demais vantagens do cargo, 
fazendo jus ao recebimento de uma gratificação 
correspondente à referência FC3 (20%),  tendo esta Portaria seus 
efeitos retroativos a partir do dia 01/04/2017. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIR O MARCONI 

Prefeito Municipal  
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 
DE ABRIL DE 2017. 
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MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 244/2017 
=De      07     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa 
do Brasil, determina que para a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de prova 
ou títulos e provas, ressalvadas aquelas de provimento em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e considerando, por 
outro lado, a aprovação em concurso público 001/14 , realizado por 
esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093/14; homologado através do Decreto Municipal n° 5139/14; e, 
prorrogado por mais 02 (dois) anos através do Decreto Municipal n.º 
5419/16. 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702/93, de 
08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo A partir de: Classificação 
VALDINEY 
DA 
CONCEIÇÃO 
ALVES 
DIAS  

MOTORISTA 03/04/2017 14° lugar 

 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 07 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 07 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 245/2017  
=De      12     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Ofício n.º 023/17, 
emanado do Secretário Municipal de Cultura e Turismo, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: revogar a Portaria Municipal n.º 055/09, que dispunha sobre 
a nomeação  da Sr.ª MARISA MUNHOZ MARTINS,  para o cargo 
em comissão de CHEFE DO SETOR DE CULTURA E 
TURISMO=SEMCT, a partir de 17/04/2017.  
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 12 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito  Municipal  

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 246/17  
=De      17     de     Abril     de    2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa 
do Brasil, determina que para a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de prova 
ou títulos e provas, ressalvadas aquelas de provimento em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e considerando, por 
outro lado, a aprovação em concurso público 001/14 , realizado por 
esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093/14; homologado através do Decreto Municipal n° 5139/14; e, 
prorrogado por mais 02 (dois) anos através do Decreto Municipal n.º 
5419/16. 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702/93, de 
08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo A partir de: Classificação 
ANA 
CLAUDIA 
CAVANI 
FELIZARDO  

PROFESSOR 

PEB-I 
17/04/2017 50° lugar 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
    Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 
DE ABRIL DE 2017. 
        
        

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 247/2017 
=De    19      de     Abril    de     2017=  
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O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar a Srª. CRISTINA APARECIDA DACANAL ï 
nas funções de Escriturário para substituir a servidora LEDIANI 
TAHARA FELIPINI, nas funções Secretaria de Ensino , que se 
encontra de férias durante o período de suas férias de 03/04/17 à 
02/05/17, fazendo jus à diferença de vencimentos.              
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de Abril de 2017. 
 
 

DR.JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 248/17 
=De     19     de     Abril    de    2017=  

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: designar a servidora Sr.ª PALOMA BRUNA DOS 
SANTOS NASCIMENTO, nas funções de Atendente de Recepção, 
para substituir a servidora Sr.ª SIMONE APARECIDA CARDOSO 
FIACADORIï nas funções de Oficial Administração, que estará 
substituindo o servidor Sr. ANDERSON FARIA ORIOLI , nas 
funções de Chefe do Setor de Recursos Humanos, durante o 
período de férias do mesmo, de 01/03/2017 à 20/03/2017, fazendo 
jus à diferença de vencimentos. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 
DE ABRIL DE 2017. 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 249/17  
=De    19     de    Abril      de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar o servidor ALEXANDRE APARECIDO DA 
SILVA ï ajudante de Pedreiro, para responder pela função de 
confiança de Encarregado de Equipamentos urbanos= SEOPS =                                           
estabelecida no anexo III, parte B do artigo 16 da Lei n.º 1702/93, 
com suas posteriores alterações, sem prejuízo de suas funções 
normais, respectivos vencimentos e demais vantagens do cargo, 
fazendo jus ao recebimento de uma gratificação correspondente à 
referência FC2- (15%), a partir do dia 20/04/2017. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito  Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 250/2017  
=De      19     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: designar a servidora Sr.ª ELIZABETH BER NARDES DA 
SILVA, nas funções de Escrituraria de Ensino, para substituir a 
servidora Sr.ªARIELEN VIRGINEA DE ARAUJO DOS SANTOS 
MANOELIï nas funções de Secretaria de Ensino, que se encontra 
em Licença Maternidade durante o período de 10/04/2017 a 
07/08/2017, fazendo jus à diferença de vencimentos. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 19 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 
DE ABRIL DE 2017. 
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MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 251/2017  

=De       20    de   Abril     de      2017=  
 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: designar a Srª. VIVIAN YAMAGUCHI,  nas funções de 
Diretor de Planejamento, para substituir o  servidor JORGE SAQUY 
SOBRINHO,   nas funções de Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento,  durante o período de férias de 
17/04/2017 a 01/05/2017, fazendo jus a diferença de vencimentos. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de Abril de 2017. 
 
 

Dr.JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 252/2017 
=De     20      de     Abril     de     2017=  

 
O SENHOR Dr.JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar o  Sr. ANTONIO EMANUEL VIEIRA LIMA ï 
nas funções de Chefe de Recepção, para substituir a servidora 
VIVIAN YAMAGUCHI,  nas funções de  Diretora  de 
Planejamento, que se encontra substituindo o servidor JORGE 
SAQUY SOBRINHO,durante  o período de suas férias, de 17/04/17 
à 01/05/17, fazendo jus à diferença de vencimentos.              
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 
DE ABRIL DE 2017. 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 253/2017  
=De      20     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:-exonerar a pedido  a  Srª. ANA  JULIA  DE     CARVALHO 
FERREIRA, nas   funções  de      Professor PEBII- HISTORIA,  a 
partir do dia 01/05/2017,    conforme     requerimento protocolado 
sob numero 1843/2017. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 20 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 20 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 254/2017  

=De      24     de     Abril    de     2017=  
 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: designar a servidora ADRIANA MENINO CORDEIRO  ï 
nas funções de Diretora de Finanças , para substituir  o servidor 
LUCIANO ALVES MATOS, nas funções de Tesoureiro, durante o 
período de suas férias de 02/05/2017 a 31/05/2017; promovendo as 
assinaturas bancárias em todas as contas correntes desta 
municipalidade, pertencentes aos Bancos: Caixa Federal, Bradesco, 
Credicoonai e Santander. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 24 de Abril de 2017. 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 24 
DE ABRIL DE 2017. 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 255/17  
=De    25     de    Abril      de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar o servidor JAIR BERGAMO JUNIOR , para 
responder pela função de confiança de (Oficial do Gabinete )= 
SEMAP =                                           estabelecida no anexo III, parte 
B do artigo 16 da Lei n.º 1702/93, com suas posteriores alterações, 
sem prejuízo de suas funções normais, respectivos vencimentos e 
demais vantagens do cargo, fazendo jus ao recebimento de uma 
gratificação correspondente à referência FC3- (20%), a partir do dia 
25/04/2017. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 25 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária d a Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 256/2017  
=De      25     de     Abril    de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: designar o servidor JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ,  nas 
funções de escriturário, para  substituir o servidor LUCIANO ALVES 
MATOS, nas funções de Tesoureiro; nas suas atribuições 
diárias ,  durante o período de suas férias de 02/05/2017 a 
31/05/2017, fazendo jus á diferença de vencimentos.  
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 25 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 25 
DE ABRIL DE 2017. 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 257/17 
=De      27     de     Abril     de    2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa 
do Brasil, determina que para a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de prova 
ou títulos e provas, ressalvadas aquelas de provimento em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e considerando, por 
outro lado, a aprovação em concurso público 001/14 , realizado por 
esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093/14; homologado através do Decreto Municipal n° 5139/14; e, 
prorrogado por mais 02 (dois) anos através do Decreto Municipal n.º 
5419/16. 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702/93, de 
08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo  A partir de:  Classificação  

ELAINE 
CRISTINA 
PEREIRA 
BARIZZA  

SERVIÇOS 

GERAIS 
02/05/2017 18° lugar  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
    Prefeitura de Jardinópolis/SP, 27 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 
DE ABRIL DE 2017. 
        
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 258/17  
=De      27     de     Abril     de    2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa 
do Brasil, determina que para a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de prova 
ou títulos e provas, ressalvadas aquelas de provimento em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e considerando, por 
outro lado, a aprovação em concurso público 001/14 , realizado por 
esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093/14; homologado através do Decreto Municipal n° 5139/14; e, 
prorrogado por mais 02 (dois) anos através do Decreto Municipal n.º 
5419/16. 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702/93, de 
08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber: 
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Nome Cargo  A partir de:  Classificação  

BETANIA 
GUEDES DA 
CUNHA 

SERVIÇOS 

GERAIS 
02/05/2017 17° lugar  

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 

 
    Prefeitura de Jardinópolis/SP, 27 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 
DE ABRIL DE 2017. 
       
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 259/2017  

=De      27     de     Abril    de     2017=  
 
O SENHOR DR. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E:-exonerar a pedido  a  Srª. APARECIDA TEREZ INHA 
SOUZA REIS PIZORUSSO, nas   funções  de  CUIDADOR,  a partir 
do dia 01/05/2017,    conforme     requerimento protocolado sob 
numero 1914/2017. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 27 de Abril de 2017. 

 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 27 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura M unicipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 260/2017  

=De      28     de     Abril    de     2017=  
 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 

      E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 02/05/17, da 
servidora abaixo mencionada:  
 

Nome Função  Local  

ELAINE 

CRISTINA 

PEREIRA  

SERVIÇOS 

GERAIS 

EMEF-ELZA 

ROSALINA B. 

PEGORARO 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 261/2017  

=De      28     de     Abril    de     2017=  
 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: fixar a sede de exercício, a partir do dia 02/05/17, da 
servidora abaixo mencionada:  
 

Nome Função  Local  

NEUSA 

MATIOLI  

SERVENTE  

ZELADOR  

EMEF- ILHA 

GRANDE 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I  A                  N.º 262/17  

De     28    de     Abril     de      2017=  
 

ñDISPìE SOBRE REVOGA¢ëO DO ĉTEM 4.4, 
CONSTANTE DA PORTARIA MUNICIPAL N.º 090, 
DE 02/05/94, COM SUAS POSTERIORES 
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ALTERAÇÕES, QUE DISPÕE SOBRE 
REGULAMENTO INTERNO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, NA  FORMA QUE 
ESPECIFICAò:::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: revogar  o item 4.4 , da Portaria Municipal n.º 090, de 
02/05/94, que ñDISPìE SOBRE O REGULAMENTO INTERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLISò, com suas 
posteriores alterações, em especial a Portaria Municipal nº 203/102 
- sobre a SAÍDA DE FUNCIONÁRIOS ; ficando assim proi bida 
qualquer autorização para que o servidor público municipal se 
ausente do seu local de trabalho; tendo esta Portaria sua eficácia 
a partir do dia 03/05/2017. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR 
COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                                
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 263/2017  
=De    28     de    Abril      de     2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar a servidora VANESSA RATTI DAL POZ 
TEIXEIRA - Enfermeiro II,   para responder pela função de 
confiança de (Responsável pela coleta de lixo hospitalar)                                           
estabelecida no anexo III, parte B do artigo 16 da Lei n.º 1702/93, 
com suas posteriores alterações, sem prejuízo de suas funções 
normais, respectivos vencimentos e demais vantagens do cargo, 
fazendo jus ao recebimento de uma gratificação correspondente à 
referência FC4- (25%), a partir do dia 01/05/2017. 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 
DE ABRIL DE 2017. 
 

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 
 

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 264/17  
=De      28     de     Abril     de    2017=  

 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO que a atual Constituição da República Federativa 
do Brasil, determina que para a investidura em cargo ou emprego 
público depende de aprovação prévia em concurso público de prova 
ou títulos e provas, ressalvadas aquelas de provimento em 
comissão de livre nomeação e exoneração, e considerando, por 
outro lado, a aprovação em concurso público 001/14 , realizado por 
esta Prefeitura, devidamente aberto através do Decreto Municipal n° 
5093/14; homologado através do Decreto Municipal n° 5139/14; e, 
prorrogado por mais 02 (dois) anos através do Decreto Municipal n.º 
5419/16. 
R 
 E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: contratar, nos termos da Lei Municipal n.º 1702/93, de 
08/07/93, com as suas posteriores alterações, a saber: 
 

Nome Cargo  A partir de:  Classificação  

ENILMA 
SANTOS 
PEREIRA 

CUIDADOR 02/05/2017 14° lugar  

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
    Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de Abril de 2017. 
 
 

Dr. JOÃO CIRO MARCONI  
Prefeito Municipal  

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 
DE ABRIL DE 2017. 
       

 
MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
Secretária da Prefeitura Municipal  

 

 
P  O  R  T  A  R  I  A                  N.º 265/17  

De     28    de     Abril     de      2017=  
 
O SENHOR Dr. JOÃO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  designar o Sr. JOSÉ EDELCIO BERTINI,  para 
responder interinamente, e cumulativamente com as suas 
funções  de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO =SEMAP, pelo SETOR DE 
FISCALIZAÇÃO.  
 



30 de abril de 2017  JORNAL OFICIAL  PÁGINA 22 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE 
RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
                               
 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 28 de Abril de 2017. 
 

 
Dr. JOÃO CIRO MARCONI  

Prefeito Municipal  
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 
DE ABRIL DE 2017. 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal  
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Secretaria Municipal de Educação  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Despachos dos Diretores de Escolas, de 26/4/2017  
Expedidos com base no artigo 64, inciso I do Decreto 17.320/81, 
combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT, os 
seguintes ñAtos Decis·riosò: 
 
Creche ñVereador Doutor Elias Jaburò 
Nº 57/2017 ï Heloíza Bersiliera Marques,  R.G. nº 24.224.397-6, 
PEB I no Centro de Educa«o Infantil ñL¼cio Mendesò, da rede 
municipal de ensino de Ribeirão Preto ï S.P., Diretoria de Ensino de 
Ensino de Ribeirão Preto ï S.P., acumula cargo de PEB I na Creche 
ñVereador Doutor Elias Jaburò, da rede municipal de ensino de 
Jardinópolis ï S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho ï S.P. 
Acumulação legal.  
 
E.M.E.I. ñEm²lia Melo Marconiò 
Nº 58/2017 ï Elaine Cristina Fagundes Zanata, R.G. nº 
24.158.310-X, PEB I na E.M.E.F. ñElydia Carneiro da Rochaò, da 
rede municipal de ensino de Sertãozinho ï S.P., Diretoria de Ensino 
de Sertãozinho ï S.P., acumula cargo de PEB I na E.M.E.I ñEm²lia 
Melo Marconiò, da rede municipal de ensino de Jardinópolis ï S.P., 
Diretoria de Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
 
E.M.E.I. ñGabriel Gibrim Pedroò 
Nº 59/2017 ï Dirce Maria Roque Bertini, R.G. nº 5.260.809-8, PEB 
I aposentada, acumula cargo de PEB I na E.M.E.I. ñGabriel Gibrim 
Pedroò, da rede municipal de ensino de Jardinópolis ï S.P., Diretoria 
de Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
Nº 60/2017 ï Sílvia Helena Fiacadori Reis, R.G. nº 9.349.673-4, 
PEB I aposentada, acumula cargo de PEB I na E.M.E.I. ñGabriel 
Gibrim Pedroò, da rede municipal de ensino de Jardinópolis ï S.P., 
Diretoria de Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
 
 
E.M.E.I. ñPadre Gisberto Pugliesiò 
Nº 61/2017 ï Maria Angélica André da Silva , R.G. nº 8.336.180-7, 
PEB I aposentada, acumula cargo de PEB I na E.M.E.I. ñPadre 
Gisberto Pugliesiò, da rede municipal de ensino de Jardin·polis ï 
S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
 
E.M.E.I. ñPingo de Genteò 
Nº 62/2017 ï Dulce Maria Lamonato Reis, R.G. nº 6.778.678-9, 
PEB I aposentada, acumula cargo de PEB I na E.M.E.I. ñPingo de 
Genteò, da rede municipal de ensino de Jardin·polis ï S.P., Diretoria 
de Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
Nº 63/2017 ï Izaura das Graças Pascoal Carvalho, R.G. nº 
13.070.940, PEB I aposentada, acumula cargo de PEB I na E.M.E.I. 
ñPingo de Genteò, da rede municipal de ensino de Jardin·polis ï 
S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
Nº 64/2017 ï Maria Lúcia de Moura, R.G. nº 11.638.370, PEB I 
aposentada, acumula cargo de PEB I na E.M.E.I. ñPingo de Genteò, 
da rede municipal de ensino de Jardinópolis ï S.P., Diretoria de 
Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
 
E.M.E.F. ñDona Matilde Paneghiniò 
Nº 65/2017 ï Maria Cecília Boldrini Chrispin, R.G. nº 17.356.055-
6, PEB I aposentada, acumula cargo de PEB I na E.M.E.F. ñDona 
Matilde Paneghiniò, da rede municipal de ensino de Jardin·polis ï 
S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho ï S.P. Acumulação legal.  
Jardinópolis, 26 de abril de 2017 
 
___________________________________ 
Maria Amélia Leira Fiacadori 
Secretária de Educação 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL, nos 
termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do § 2º do 
artigo 1º da Lei Municipal 2921/04. Processo 115/2016 ï Pregão 
Presencial 045/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LIVROS. LICITANTE: TURMINHA FELIZ 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA . Item 1, Livro do 
aluno - Alfabetização Fônica Construindo Competência de Leitura e 
Escrita - Autores: Capovilla, Fernando Cesar; Capovilla, Alessandra 
Gotuzo Seabra - Editora: Casa do Psicólogo- Edição: Ultima edição 
Idioma: Português, R$ 97,50. Item 2, Livro do aluno - Alfabetização 
Fônica Construindo Competência de Leitura e Escrita - Autores: 
Capovilla, Fernando Cesar; Capovilla, Alessandra Gotuzo Seabra - 
Editora: Casa do Psicólogo - Edição: Ultima edição Idioma: 
Português, R$ 97,50. ñOS PRE¢OS DE REGISTRO MANT£M-SE 
OS MESMOSò. Jardinópolis, 26 de Abril de 2017 ï Secretaria 
Municipal da Educação. Informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor 
Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934. 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 2ª PUBLICAÇÃO 
TRIMESTRAL, nos termos do artigo 15, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93 e do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
2921/04. Processo 125/2016 ï Pregão Presencial 
049/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 
LICITANTE: CIRURGICA MARTOMED LTDA - EPP Item 10, 

AUTOCLAVE COM NO MÍNIMO 21 LITROS: Totalmente em aço 
carbono. Sistema de fechamento da porta de grande resistência à 
pressão, com sensores que asseguram o início do ciclo somente 
com a porta totalmente travada. Sistema de vedação da porta em 
silicone de alta performance. Válvula de segurança automática. 
Esterilização pré- programada com ciclopadrão. Pressão de 
esterilização de no máximo 2,3 kgf/cm², temperatura de operação 
de no mínimo 134°C. Medidas máximas: profundidade 670mm, 
largura 460mm, altura 400mm e peso 32KG.Bivolt. Garantia: 2 anos 
de garantia Apresentar Catálogo. Registro ANVISA, R$ 2.330,00. 
LICITANTE: NELIO PAULINO LINS PRODUTOS 
HOSPITALARES - ME. Item 1, APARELHO DE PROFILAXIA: 
composto de ultrassom e jato de bicarbonato, com 03 pontas (Pério 
sub, pério supra e pério E), e bomba peristáltica com reservatório de 
líquido irrigante transparente. Aparelho para remoção do biofilme 
não mineralizado (placa bacteriana) e biofilme mineralizado 
(tártaro). Aparelho único para desempenhar até três funções, 
(Periodontia, Profilaxia, Endodontia) e acionado por um único pedal. 
Jato de Bicarbonato, com tampa transparente para visualizar a 
quantidade do pó, chave reguladora de água, filtro de retenção da 
umidade com dreno, peça de mão rosqueável e autoclavável. 
Ultrassom com potência mínima de 25.000 HZ, seletor de amplitude 
da vibração com no mínimo Item 7, regulagens, transdutor único 
com no mínimo 03 pontas refrigeradas a água e 02 capas do 
transdutor autoclavável. Bomba e reservatórios acoplados. Garantia: 
2 anos de garantia. Apresentar Catálogo e Registro na ANVISA, R$ 
1.450,00. Item 2, "APARELHO AMALGAMADOR DE ALTA 
VELOCIDADE: com três opções de tempo, 6, 8 e 10 segundos para 
misturar os materiais encapsulados. Compatível com todas as 
cápsulas. Silencioso e com baixa vibração. Com trava de 
segurança, a trituração pode ser interrompida ao pressionar estes 
botões durante a operação ou apenas ao se levantar a tampa. 
Identificador de instabilidade na corrente elétrica e função de 
desligar. Bivolt. Garantia: 2 anos de garantia. Apresentar Catálogo e 
Registro na ANVISA, R$ 500,00. LICITANTE: UNIDENTAL 
PROD.ODONTOL. MEDICOS E HOSPITALARES LTDA . Item 5, 
"DESTILADOR DE ÁGUA: com a finalidade de produzir água 
destilada a partir de água comum. Deve ter a capacidade de 
produção de no mínimo 3,8 litros de água destilada em 
aproximadamente 4 horas. Equipado com termostato protetor contra 
superaquecimento do circuito. Tensão: 110V ou 220V (Bivolt). 
Apresentar Catálogo e Registro na ANVISA, R$ 640,00. 
LICITANTE: M.H.M. DO COUTO - COMERCIAL ï ME. Item 3, 
APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR: Aparelho SEM FIO, 
Confeccionado em termoplástico injetado. Alimentado por bateria 
interna recarregável. Controle de operação com botões na própria 
caneta. 3 Modos de operação programáveis. Tempo de operação 
programável: 5, 10, 15 e 20 segundos. Sinal sonoro: BIP a cada 5 
segundos. LED de alta potencia. Luz: LED de luz azul com 
comprimento de onda na faixa de 420 a 480nm. Emissão de luz fria. 
Baixa emissão de calor. Condutor de luz: de fibra óptica 100% 
coerente. Autoclavável a 134°C. Protetor ocular: assegura total 
proteção ao operador, sem comprometer o campo visual. Base de 
descanso com recarregador de bateria. Bateria inteligente 
recarregável: tempo de 4 horas aproximadamente para recarregar. 
Sistema Stand-by: desliga automaticamente o sistema após 3 
minutos sem utilização.Produto com certificado CE-0499, Sistema 
da qualidade ISO 9001/2000 e ISO 13485/2003, Produtos 
fabricados de acordo com a resolução RDC 59- Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA, que garante o cumprimento à 
legislação sanitária quanto às Boas Práticas de Fabricação e 
Controle - BPF. Apresentar Catálogo e Registro na ANVISA, R$ 
542,70. ñOS PRE¢OS DE REGISTRO MANTÉM-SE OS 
MESMOSò. Jardinópolis, 27 de Abril de 2017 ï Secretaria Municipal 
da Educação. Informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor 
Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934. 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 2ª PUBLICAÇÃO 
TRIMESTRAL, nos termos do artigo 15, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93 e do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
2921/04. Processo 130/2016 ï Pregão Presencial 
053/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS. 
LICITANTE: TECMOVEIS MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA EPP . Item 1, ARMÁRIO EM AÇO, CHAPA 24, COM 02 

PORTAS. Armário em aço, chapa 24, 02 portas de abrir, com base 
reforçada, no mínimo 04 prateleiras reguláveis, com maçaneta e 
fechadura. Pintura eletrostática à pó, na cor cinza. Dimensões 
aproximadas: A 180 cm x L 75 cm x P 35 cm, R$ 625,00. Item 2, 
"MESA TIPO SECRETÁRIA EM MDF/MDP COM 02 GAVETAS 
Mesa tipo secretária, na cor cinza, com no mínimo 02 gavetas, com 
puxador e fechadura. Tampo e painel frontal confeccionado em 
MDP/MDF com espessura mínima de 18 mm, revestido em ambas 
as faces, estrutura lateral formada por tubos, com dutos para 
passagem de fiação, com a base superior em tubos de aço e a base 
inferior em chapa de aço reforçada, com pés repuxados, 
dispensando o uso de ponteiras e com acabamento com sapatas 
niveladoras. Pintura eletrostática à pó na cor cinza.Dimensões 
aproximadas: L 120 cm x P 60 cm x A 75 cm, R$ 340,00.Item 3, 
"CADEIRA MODELO SECRETÁRIA, SEM BRAÇOS, PÉS PALITO 
Cadeira sem braços, dimensões aproximadas do assento 400 x 380 
mm, e do encosto 280 x 360 mm; estofados com espuma, 
espessura de 40 mm revestida em laminado sintético de PVC na cor 
marrom, acabamento em poliuretano. Pés palito em tubo de aço 7/8 
e acabamento com ponteiras de PVC rígido antideslizantes. Pintura 
eletrostática à pó na cor preta, R$ 86,00. Item 4, "MESA PARA 
IMPRESSORA EM MDF/MDP. Mesa para impressora, na cor cinza, 
estrutura metálica, tampo e painel vertical de reforço em MDF/ MDP 
com espessura mínima de 18 mm, revestido em ambas as faces, 
sendo o bordo inferior encabeçado em poliestireno. Pintura 
eletrostática à pó na cor cinza. Dimensões aproximadas: L 60 cm X 
P 40 cm X A 70 cm, R$ 228,00. Item 5, ESTANTE EM AÇO, COM 
06 PRATELEIRAS REMOVÍVEIS. Estante em aço, com 06 
prateleiras removíveis e ajustáveis com dupla dobra no sentido 
longitudinal, formando 05 vãos, confeccionadas em chapa de aço 
carbono laminada a frio, sendo as prateleiras em chapa de 
aproximadamente 24 (0,60 mm de espessura) medindo 
aproximadamente 920 mm x 300 mm e colunas em perfil ""L"" com 
abas de 30 mm confeccionadas em chapa de 16 (1,50 mm de 
espessura), dotadas de furação, para permitir a regulagem em 
altura de cada prateleira, possibilitando ainda a variação de abertura 
dos vãos. Prateleiras dotadas de reforço interno longitudinal, em 
chapa 24 (0,60mm) em toda sua extensão. Pintura eletrostática à pó 
na cor cinza. Deve suportar carga mínima de 100 kg. Dimensões 
aproximadas: A 198 cm x L 92 cm x P 30 cm, R$ 330,00. Item 6, 
MESA PARA COMPUTADOR EM MDF/MDP COM SUPORTE 
PARA CPU, TECLADO E IMPRESSORA, COM 03 GAVETAS. 
Mesa para computador, na cor cinza, com 03 gavetas, com suporte 
para teclado com sistema retrátil em trilhos telescópicos, suporte 
para CPU e impressora. Tampo e painel frontal confeccionado em 
MDP/MDF com espessura mínima de 18 mm, revestido em ambas 
as faces, estrutura lateral formada por tubos para passagem de 
fiação, com a base superior em tubos de aço e base inferior em 
chapa de aço reforçada, com pés repuxados, dispensando o uso de 
ponteiras e com acabamento com sapatas niveladoras.Pintura 
eletrostática à pó na cor cinza. Dimensões aproximadas: L120 cm x 
P 60 cm x A 75 cm,. R$ 510,00. Item 7,"ARQUIVO EM AÇO CHAPA 
22 PARA PASTAS SUSPENSAS COM 04 GAVETAS Arquivo para 
pastas suspensas em aço, com 04 gavetas, com dobras duplas e 
porta etiqueta, dispostas verticalmente, munidas de deslizadores 
telescópicos. Estrutura em aço 22 conformada a frio, composta por 
uma caixa externa. Sistema de tranca simultânea das gavetas, com 
fechadura tipo ""Yale"" com quatro pinos, chaves em duplicata e 
puxadores cromados. Dimensões aproximadas: A 134 cm x L 47 cm 
x P 71 cm, R$ 845,00. Item 8,"CONJUNTO LONGARINA MODELO 
SECRETARIA 02 LUGARES Conjunto longarina com 02 cadeiras 
secretárias sem braços. Dimensões aproximadas do assento 400 x 
380 mm e do encosto 280 x 360 mm. Estofados com espuma de 
poliuretano injetado de alta densidade, moldada anatomicamente, 
com espessura de 50 mm e revestida em laminado sintético de PVC 
na cor marrom, acabamento em poliuretano; Estrutura feita em tubo 
de aço retangular medindo 30 x 50 mm e parede de no mínimo 
1,20mm, acabamento dos pés com sapatas de PVC rígido 

antideslizantes. Pintura eletrostática à pó na cor preta, R$ 270,00. 
Item 9,"CONJUNTO LONGARINA MODELO SECRETARIA 4 
LUGARES Conjunto longarina com 04 cadeiras secretárias, sem 
braços.Dimensões aproximadas do assento 400 x 380 mm, e do 
encosto 280 x 360 mm. Estofados com espuma de poliuretano 
injetado de alta densidade, moldada anatomicamente, com 
espessura de 50 mm e revestida em laminado sintético de PVC na 
cor marrom, acabamento em poliuretano. Estrutura feita em tubo de 
aço retangular medindo 30 x 50 mm e parede de no mínimo 
1,20mm, acabamento dos pés com sapatas de PVC rígido 
antideslizantes. Pintura eletrostática à pó na cor preta, R$ 400,00. 
Item 10,"MESA DE REUNIÃO OVAL EM MDF/MDP COM 08 
LUGARES Mesa de reunião com tampo em formato oval, na cor 
cinza; tampo e painel confeccionado em MDP/MDF, com espessura 
mínima de 18 mm, revestido em ambas as faces. Estruturas laterais 
formadas por tubos em aço, com tubos para passagem de fiação, 
sendo a base superior em tubos de aço e base inferior em chapa de 
aço repuxada dispensando o uso de ponteiras e com acabamento 
com sapatas niveladoras. Pintura eletrostática à pó na cor cinza. 
Dimensões aproximadas: L 200 cm x P 90 cm x 74 m, R$ 770,00. 
LICITANTE: COMERCIAL SÃO JUDAS UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA  ME. Item 13, VENTILADOR DE TETO COM 
MÍNIMO DE 04 PÁS.Ventilador de teto, potencial 127w, frequência 
50/60hz, 127 ou 220 volts, 04 pás, com controle de velocidade, R$ 
235,00. LICITANTE: T. GUIMARES - INFORMATICA ï ME. Item 
11, "TELEVISOR DE 42 POLEGADAS. Aparelho de televisão LED 
plana, de no mínimo 42 polegadas, com conversor digital integrado, 
entrada HDMI e portas USB, entrada para antena digital, entrada 
para antena a cabo e satélite. Alto-falantes integrados. Voltagem: 
Alimentação Bivolt AC 110 ~ 240 V. Acessórios inclusos: controle 
remoto e cabo de força, manual de Instruções e Certificado de 
Garantia em Português. Prazo de Garantia: Mínimo de 12 Meses, 
R$ 2.375,00. Item 12, GELADEIRA/REFRIGERADOR MÍNIMO DE 
280 LITROS Geladeira 01 porta, cor branca, capacidade mínima de 
280 litros. Degelo manual do refrigerador e do freezer. Mínimo de 03 
prateleiras removíveis e reguláveis; no mínimo 01 gaveta com 
tampa. Controle manual de temperatura interno. Sistema de 
refrigeração: que não contenha CFC, Eficiência energética: classe 
A, R$ 1.940,00. LICITANTE: ANA JULIA SCAGGION ï ME. Item 
14, BEBEDOURO PURIFICADOR REFRIGERADO EM AÇO 
PINTADO, MODELO DE COLUNA Bebedouro/ purificador 
refrigerado modelo de coluna em aço pintado, com 2 torneiras de 
pressão: uma de jato para a boca e outra para copo.Especificações 
Técnicas: - Registro no Inmetro;- Sistema de refrigeração: que não 
contenha CFC. - Depósito de água em aço inox (próprio para 
alimentos), isolado com eps, com serpentina de cobre externa;- 
Dreno de limpeza; - Torneira (copo e jato) em latão cromado, com 
regulagem de jato d'água; - Ralo sifonado;- Tampo em aço inox 
polido, com relevos para evitar respingos. - Moto-compressor 
econômico e silencioso; - Gabinete em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática à pó;- Controle automático da 
temperatura da água. - Dimensões aproximadas: L 629 x P 310 x A 
1.120 mm; - Voltagem: 127 ou 220 V. -Amperagem: 127V/1,5A e 
220V/0,8A. - Potência: 127V/120W e 220V/145W. - Garantia: 
mínima de 12 meses. Capacidade de Refrigeração/Hora: - 
Temperatura ambiente de 21ºC: 8L/h ou 2,11gal/h.Temperatura 
ambiente de 27ºC: 7L/h ou 1,85gal/h. Temperatura ambiente de 
32ºC: 6L/h ou 1,59gal/h. Temperatura ambiente de 38ºC: 5L/h ou 
1,32gal/h. Eficiência energética: classe A, R$ 1.350,00. ñOS 
PREÇOS DE REGISTRO MANTÉM-SE OS MESMOSò. 
Jardinópolis, 25 de Abril de 2017 ï Solicitação da Secretaria 
Municipal da Saúde, da Secretaria dos Negócios de Assuntos 
Jurídicos e da Secretaria de Administração e Planejamento. 
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento Geral de 
Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo 
fone (016) 3690-2934. 
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2EGISTRO DE PREÇOS ï 3ª PUBLICAÇÃO 
TRIMESTRAL, nos termos do artigo 15, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93 e do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
2921/04. Processo 079/2016 ï Pregão Presencial 
032/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, MATERIAIS 
PEDAGÓGICOS E DE ACESSIBILIDADE. LICITANTE: 
BRINK BRIL MATERIAIS ESCOLARES LTDA EPP.  Item 19, 

bancada de trabalho, confeccionada em plástico injetado, colorido, 
atóxico, contendo jogo de ferramentas completo, incluindo furadeira 
e serrote, contendo duas bases para apoio de ferramentas e espaço 
para guardar as ferramentas de todos os lados, acondicionados em 
caixa litografada com medidas não inferiores a 49 x 38,5 x 85 cm, 
R$ 137,90. Item 115, "Jogo Matrix Tabuleiro em madeira MDF 
medindo no mínimo 35 cm x 35 cm x 12 mm, quadriculado em 8 por 
8 onde se depositam 64 peças quadradas de aproximadamente 2,0 
cm x 12 mm e numeradas com valores que variam de -10 a 15 
(distribuição aleatória) numa de suas faces, R$ 23,50. Item 149, 
Percepção visual /20 jogos- confeccionado em MDF, mínimo 20 
peças, medindo no mínimo 275x182x3 mm (maior) Embalagem: 
madeira - 440x240x100mm, R$ 104,90. LICITANTE: MAGALI 
GARCIA SANTOS ï ME. Item 32,Calc Plus: Tabuleiro em madeira 
MDF medindo aproximadamente 35 cm x 35 cm x 12 mm com 61 
sulcos de 1 cm de diâmetro , numerados (carimbo ) em ordem 
crescente variando de 0 a 216, não consecutivos, para amparar 
peças circulares em duas cores ( 30 de cada cor ) e três dados ( 
hexaedros ), R$ 59,00. Item 47, circulo de frações: Círculo de 
frações composto por 55 peças confeccionado em M.D.F. 0,28 cm, 
cortadas a laser, com pintura ultravioleta atóxica e tinta esmalte 
sintético atóxico em um dos lados. Cores representando as frações: 
1 inteiro - vermelho, 1/2 - azul, 1/3 - verde, 1/4 - amarelo, 1/5 - 
laranja, 1/6 - lilás, 1/7 - rosa, 1/8 - marrom, 1/9 - cinza, 1/10 - preto. 
Embalagem: Caixa de madeira 18 x 18 x 5 cm lacrado com película 
de P.V.C. encolhível, R$ 26,60. Item 48, COGITUS: Tabuleiro em 
madeira MDF medindo aproximadamente 28 cm x 28 cm x 12 mm, 
quadriculado em 8 por 8 (quadrículas com 2 cm ) , sulcado nos 
quatro lados a 2 cm das bordas onde se depositam 32 peças 
quadradas de 1,5 cm x 12 mm e numeradas de 1 a 8 numa de suas 
faces, R$ 50,00. Item 87, faca adaptada: talher convencional 
adaptado. Engrossador antiderrapante no cabo, R$ 33,60. 
LICITANTE: MULTIPRESENTES - UTILIDADES DOMESTICAS DE 
ASSIS LTDA . Item 23, berço rosa, confeccionado em plástico 
injetado, colorido, atóxico, contendo armário com cabides e 
gaveteiro, móbile, tudo acondicionado em caixa litografada com 
medidas não inferiores a 72 x 50 x 29 cm, R$ 102,00. Item 28, 
Boneca , confeccionada com cabeça de vinil e corpo em plástico , 
com cabelos e chapéu, vestido em tecido estampado e sapato, 
contendo mecanismo para tocar várias musicas diferentes, 
acondicionada em caixa litografada com medidas não inferiores a 48 
x 23 x 10 cm, R$ 39,40. Item 35, caracol de rodinha, luz e som, 
confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 
roda, luz, e som acondicionado em caixa litografada com medidas 
não inferiores a 20 x 18 x 14 cm, R$ 43,55. Item 36, Carimbo 
avaliação modelo lâmpada- Contém 24 unidades, revestidos com 
borracha na parte inferior, R$ 15,90. Item 37, Carimbo psico - 
avaliação coração, R$ 15,90. Item 39, Carrinho de supermercado, 
confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 
apoio para bebê, cesta para compras, mais base com apoio para 
caixas e calculadora no cabo, tudo embalado em saco de PVC com 
medidas não inferiores de 56 x 42 x 30 cm, R$ 39,90. Item 41, 
carrossel didático, confeccionado em plástico injetado, colorido, 
atóxico, contendo várias aberturas em formas didáticas com as 
peças para encaixe em cores diferentes, que quando acionados 
giram como um carrossel, acondicionados em caixa litografada com 
medidas não inferiores a 20 x 20 x 31,5 cm, R$ 39,80. Item 45, 
Chocalho, confeccionado em plástico colorido, atóxico, contendo 
pegador em forma de argola e a caixa com chocalho em forma de 
flor, com desenho de peixe , produz barulho suave, acondicionado 
em cartela de papelão , com medidas não inferiores a 15 x 4 x 22 
cm. R$ 7,00. Item 53, conjunto chef , confeccionada em plástico 
injetado, colorido, atóxico, contendo botão musical, boca de fogão 
com faísca, forno, talheres, acondicionados em caixa litografada 
com medidas não inferiores a 86 x 47 x 31 cm, R$ 112,30. Item 57, 
corda individual, confeccionada em sisal na grossura de 8mm , com 
acabamento em cabo de plástico com medidas de 2,00 cada, R$ 
3,65. Item 59, cubo fantástico, confeccionado em plástico injetado, 

colorido, atóxico, contendo 6 peças que encaixam entre si contendo 
perfurações que encaixam peças com formas pedagógicas, 
acondicionadas em saco de pvc tipo blister com medidas não 
inferiores a 11,5 x 11,5 x 11,5 cm, R$ 21,65. Item 60, cubo zoo baby 
, confeccionado em vinil colorido, atóxico, contendo figuras de 
animais que encaixam em cada lado do cubo, acondicionado em 
caixa litografada com medidas não inferiores a 8,6 cm, R$ 12,75. 
Item 6, dente de leite, confeccionado em vinil colorido, atóxico, 
contendo três peças diferentes de mordedor, acondicionados em 
caixa litografada com medidas de 28 x 32 cm, R$ 13,85. Item 81, 
dragon road, confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, 
contendo duas rodas abertas e duas juntas e guidom estilo moto, 
acondicionado em caixa litografada com medidas de 20 x 12 x 9,5 
cm, R$ 8,95. Item 103, Geladeira confeccionada em plástico 
injetado, colorido, atóxico, contendo freezer, acessórios internos 
como copo, ovos, manteiga, forminha para gelo, gelatina e sorvete, 
tudo acondicionado em caixa de papelão litografado com medidas 
não inferiores a 61 x 28 x 26 cm, R$ 99,90. Item 107, guitar baby, 
confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 
instrumento estilo guitarra com botões coloridos com sons 
diferentes, acondicionados em caixa litografada com medidas de 9 x 
16 x 3 cm, R$ 41,90. Item 120, kit de chá, confeccionado em 
plástico injetado, colorido, atóxico, contendo, xaleira, açucareiro, 
copos, pratos, e talheres , acondicionados em caixa litografada com 
medidas não inferiores a 50 x 9x 41 cm, R$ 23,90. Item 121, kit de 
cozinha, confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, 
contendo, panela de pressão, caçarolas, frigideira, todos com 
tampas, xícaras com pires e talheres, acondicionados em caixa 
litografada com medidas não inferiores a 54 x 9 x 43 cm, R$ 25,20. 
Item 126, Kit Mosaico Geométrico, Kit de figuras geométricas em 
madeira MDF (total de 43 peças), pintadas cada qual de uma cor e 
distribuídas da seguinte maneira: 4 hexágonos , 6 pentágonos, 6 
trapézios, 9 losangos, 12 triângulos e 6 quadrados, R$ 21,00. Item 
129, livro de banho amigos, confeccionado em plástico e vinil, 
contendo desenhos diversos de personagens nas páginas 
numeradas, acondicionados em saco de pvc tipo blister com 
medidas não inferiores a 19,5 x 16 cm, R$ 15,25. Item 130, livro de 
banho carros, confeccionado em plástico e vinil, contendo desenhos 
diversos de personagens nas páginas numeradas, acondicionados 
em saco de pvc tipo blister com medidas não inferiores a 19,5 x 16 
cm, R$ 15,25. Item 131, livro de banho safari, confeccionado em 
plástico e vinil, contendo desenhos diversos de personagens nas 
páginas numeradas, acondicionados em saco de pvc tipo blister 
com medidas não inferiores a 19,5 x 16 cm, R$ 15,25. Item 134, 
maquina de lavar, confeccionada em plástico, colorido, atóxico, 
contendo: painel que funciona de verdade, embalagem decorada, 
porta que abre e fecha, sendo uma máquina automática, base com 
rodinhas, tambor giratório, sons , luzes, com medidas não inferiores 
a 27 x 46 x 24 cm, R$ 106,00. Item 138, mobili musical, 
confeccionado em plástico injetado , colorido, atóxico, contendo seis 
pêndulos que giram em forma de passarinhos e borboletas, 
acondicionados em caixa litografada com medidas não inferiores a 
23 x 4,5 x 30 cm, R$ 41,20. Item 143, Numerais com pinos - 
contendo no mínimo 10 peças, medindo aproximadamente 150 x 90 
x18mm (cada), acondicionado em embalagem de madeira. Os 
numerais de 0 a 9 possuem pinos que se encaixam ao redor, 
permitindo que a criança faça a correspondência numeral e 
quantidade que é uma das primeiras noções do aprendizado da 
matemática, R$ 38,20.Item 144, os três porquinhos: Os três 
porquinhos, confeccionado em vinil colorido, atóxico, contendo 4 
boliches em forma de um porquinho e uma bola, todos 
acondicionados em caixa litografada com medidas 28 x 32 cm. R$ 
18,35, Item 146, passadeira, confeccionada com estrutura de ferro 
com madeira, e tecido acondicionada em caixa de papelão 
ondulado, R$ 30,90. Item 151, pirâmide de bichos, confeccionado 
em vinil colorido, atóxico, contendo quatro peças que se encaixam 
formando uma pirâmide com carinhas de bicho, acondicionados em 
saco de pvc, R$ 12,50. Item 153, polvo feliz, confeccionado em 
plástico injetado, colorido, atóxico, contendo teclas de sons 
diferentes, acondicionados em caixa litografada com medidas de 26 
x 23 x 8 cm, R$ 39,95, Item 154, prato com borda alta e ventosa: 
Prato com borda alta e ventosa: prato com borda alta para facilitar o 
manuseio da refeição. Ventosa para fixação em superfície lisa e 
plana, R$ 12,90. Item 163, Speed Car , confeccionado em plástico 
injetado, colorido , atóxico, contendo rodas com fricção e pneu de 
borracha, acondicionado em caixa litografada com medidas não 
inferiores a 20 x 9,5 x 7,5 cm, R$ 9,20. LICITANTE: CARLOS IVAN 
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DA SILVA ï EPP. Item 4, ACERTE O ACENTO: Acerte o Acento 
traz 400 palavras e frases para o aluno dizer quais palavras são 
acentuadas e também quando marcar a crase corretamente. 
Sempre que acertar, o aluno ganha um ponto. Vence quem fizer 
mais pontos após a disputa. Jogando Acerte o Acento você vai 
praticar tudo sobre o acento indicativo de crase e o acento das 
palavras, além de se atualizar com a nova ortografia. Material do 
produto: papel. Acondicionado em caixa de papelão, R$ 37,94. Item 
20, Banco imobiliário composto por 1 tabuleiro, 28 Títulos de Posse, 
32 cartões Sorte ou Revés, Notas, 1 Manual de Instruções, 80 
casas plásticas,2 dados, 6 peões de plástico, R$ 83,60. Item 33, 
Calculadora manual . de mesa 12 dígitos, 4 operações, tecla % e +/-
, memória independente, batería solar, medida mínima 10,3 x14,3 
cm, com firmeza nas teclas, R$ 14,50. Item 38, carrinho de boneca 
semi luxo, confeccionado com estrutura em ferro com pintura epóxi, 
atóxica, com tecido de algodão colorido, R$ 49,90. Item 52, conjunto 
audição e linguagem: 70 gravuras cartonadas (cada gravura 
representa um som),01 livro(com sugestões e orientações de 
atividades) e 01 cd com exercícios, acondicionados em caixa de 
madeira. dimensões mínimas:320 X 215 mm(cada gravura). R$ 
65,72. Item 54, conjunto cozinheiro, confeccionada em plástico 
injetado, colorido , atóxico, contendo pia com torneira que sai água, 
talheres e xícaras, acondicionadas em caixa litografada com 
medidas não inferiores a 38 x 22 x 25cm, R$ 31,10. Item 65, 
Discriminação auditiva - 24 jogos: Loto(composto de 2 cartelas 
contendo 16 figuras diferentes, mais 16 fichas com figuras 
correspondentes). Dominó (composto de 28 peças com um total de 
7 figuras diferentes). Memória(composto de 40 fichas com 20 figuras 
diferentes que se repetem). Corrida (composto por 1 placa com 
figuras diferentes e símbolos). Dimensões mínimas : 27 x 18 cm 
(placa - corrida); 6,5 x 4,5 cm (peças - loto); 7 x 3,5 cm (peças - 
dominó); 5 x 5 cm (peças - memória). R$ 194,00. Item 83, 
Elefantinho com luz e som, confeccionado em plástico injetado, 
colorido, atóxico, contendo luz, som e rodinha para deslizar, 
acondicionado em caixa litografada com medidas não inferiores a 20 
x 20 x 14 cm. R$ 41,80.Item 89, "fantoche alfabetização: 
Confeccionado em Feltro e E.V.A. colorido. Composto por 26 
personagens (1 alfabeto completo). Consoantes em E.V.A. amarelo 
coladas na parte frontal do corpo dos personagens masculino e 
feminino e as vogais nos palhaços. Medida das letras: 17 a 18 cm. 
Medidas dos personagens: 33 cm a 38 cm, R$ 93,60. Item 90, 
Fantoche Chapeuzinho Vermelho confeccionado em feltro, contendo 
4 personagens, embalado em saco de PVC, tipo blister com 
medidas de 35 cm, R$ 23,00.Item 93, Fantoche Três Porquinhos 
confeccionado em feltro e EVA com medidas entre 32 a 36 cm 
conforme o personagem, acondicionados em saco de PVC tipo 
blister, R$ 24,00. Item 95, fantoches de frutas, confeccionados em 
feltro e eva, contendo 7 personagens , acondicionados em saco de 
pvc tipo blister, com medidas aproximadas de 40 cm, R$ 42,00. Item 
96, fantoches legumes, confeccionados em feltro e eva, contendo 7 
personagens, acondicionados em saco de pvc tipo blister com 
medidas aproximadas de 40 cm, R$ 42,00. Item 116, jogo na ponta 
da língua: Jogo Na ponta da língua - Um jogo com mais de 750 
perguntas sobre gramática, verbos e ortografia, R$ 51,80. Item 117, 
"Jogo Torre de Hanói, Tabuleiro em forma triangular de 
aproximadamente 20 cm de lado com três hastes de 
aproximadamente 5 cm de altura próximos dos vértices e 8 peças 
circulares coloridas (8 cores diferentes) em diâmetros e 
decrescentes, sendo o maior próximo de 8 cm de diâmetro e o 
menor próximo de 2 cm de diâmetro. As peças circulares possuem 
um furo central de aproximadamente 0,5 cm de diâmetro, R$ 11,10. 
Item 125, kit espaço: Um kit com 10 jogos. Acompanha folheto 
explicativo com sugestões de atividades. Material MDF. Medidas 
aproximadas-138x138x30mm(quadrado vazado), R$ 247,00. Item 
140, moto balanço , confeccionada em plástico rotomoldado, 
colorido, atóxico, contendo o formato de uma moto acondicionada 
em uma base curva para balanço, embalada em caixa de papelão 
ondulado com medidas não inferiores a 81,5 x 26,5 x 42 cm, R$ 
120,90. Item 145, Palavras cruzadas Conjunto confeccionado em 
madeira prensada (MDF) contendo 72 peças. Acondicionado em 
caixa de madeira. Estimula o desenvolvimento da linguagem oral e 
escrita através de atividades de análise auditiva, construção de 
palavras e leitura espontânea, R$ 15,10. Item 159, Quebra - cabeça 
Associação de Vogais contendo 6 placas medindo 200x200x6mm 
cada, em MDF, R$ 67,00. Item 169, tatame de eva, placas 
confeccionadas em eva colorido, atóxico, com medidas não 
inferiores a 1m x 1m x 10 mm. R$ 25,90. Item 173, ursinhos 

alinhavos: Ursinhos alinhavos - Material: 3 ursos em material 
emborrachado (EVA). São três tamanhos de ursinho e 6 peças de 
roupas no mesmo material em tamanhos correspondentes e 
cordões coloridos para alinhavos, R$ 17,48. Item 174, visufix: jogo 
contendo peça com excelente acabamento, resistentes e com imã 
no verso, permitindo que se prendam a um quadro imantado, peças 
confeccionadas em mdf/madeira/eva, com no mínimo 307 peças, R$ 
293,00. LICITANTE: DOCE INFANCIA MOVEIS E BRINQUEDOS 
LTDA ï EPP. Item 99, Ferro de passarConfeccionado em 
Polipropileno e Polietileno. Medidas não inferiores a 19 x 9 x 12 cm. 
Cores rosa e roxo, R$ 7,50. Item 101, gangorra cavalinho, 
confeccionada em plástico rotomoldado, colorido, atóxico, contendo 
base para apoio dos pés e cabo para segurança no formato de uma 
cabeça de cavalo, acondicionado em caixa de papelão ondulado 
com medidas não inferiores de 106 x 39,5 x 49 cm, R$ 105,00. Item 
150, Petecas confeccionadas com base emborrachada e penas 
coloridas, com medidas não inferiores a 20 x 6 cm, R$ 1,65. Item 
165, "TABUADA ADIÇÃO: Tabuada de adição na vertical com 2 
pezinhos giratórios, confeccionada em M.D.F. 1,2 cm, com 100 
quadradinhos ( dispostos em 10 hastes metálicas), que giram para 
formar os resultados. Pintada com tinta ultravioleta atóxica colorida 
com serigrafia em ambos os lados, de um lado a continha de adição 
para chegar ao resultado, do outro lado o número correspondente 
ao resultado da soma da tabuada. Moldura na cor azul. Cada 
quadradinho mede 3 x 3 cm. Medida do quadro: 48 x 38 cm. Medida 
total da tabuada: 49,2 x 38 cm. Embalagem: Película de P.V.C. 
encolhível, R$ 33,60. Item 166, TABUADA DIVISÃO: Tabuada de 
divisão na vertical com 2 pezinhos giratórios, confeccionada em 
M.D.F. 1,2 cm, com 100 quadradinhos (dispostos em 10 hastes 
metálicas), que giram para formar os resultados. Pintada com tinta 
ultravioleta atóxica colorida com serigrafia em ambos os lados, de 
um lado a continha de divisão para chegar ao resultado, do outro 
lado o número correspondente ao resultado da divisão da tabuada. 
Moldura na cor vermelha. Cada quadradinho mede 3 x 3 cm. 
Medida do quadro: 48 x 38 cm. Medida total da tabuada: 49,2 x 38 
cm. Embalagem: Película de P.V.C. encolhível, R$ 33,60. Item 167, 
"tabuada multiplicação: Tabuada de multiplicação na vertical com 2 
pezinhos giratórios, confeccionada em M.D.F. 1,2 cm, com 100 
quadradinhos (dispostos em 10 hastes metálicas), que giram para 
formar os resultados. Pintada com tinta ultravioleta atóxica colorida 
com serigrafia em ambos os lados, de um lado a continha de 
multiplicação para chegar no resultado, do outro lado o número 
correspondente ao resultado da multiplicação da tabuada. Moldura 
na cor verde. Cada quadradinho mede 3 x 3 cm. Medida do quadro: 
48 x 38 cm. Medida total da tabuada: 49,2 x 38 cm. Embalagem: 
película de P.V.C. encolhível, R$ 33,60. Item 168, TABUADA 
SUBTRAÇÃO: Tabuada de subtração na vertical com 2 pezinhos 
giratórios, confeccionada em M.D.F. 1,2 cm, com 100 quadradinhos 
(dispostos em 10 hastes metálicas), que giram para formar os 
resultados. Pintada com tinta ultravioleta atóxica colorida com 
serigrafia em ambos os lados, de um lado a continha de subtração 
para chegar no resultado, do outro lado o número correspondente 
ao resultado da tabuada. Moldura na cor amarela. Cada 
quadradinho mede 3 x 3 cm. Medida do quadro: 48 x 38 cm. Medida 
total da tabuada: 49,2 x 38 cm. Embalagem: Película de P.V.C. 
encolhível, R$ 33,60. LICITANTE: TIC TAC COMERCIO DE 
BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA ME . Item 27, Boneca 
confeccionada em vinil atóxico, com olhos de vidro, tiara, e macacão 
em tecido colorido, acondicionado em caixa litografada com 
medidas não inferiores a 41 x 23 x 10 cm, R$ 12,29. Item 66, Ditado 
mudo silábico- Composto por 95 peças sendo: 28 peças com 
desenhos ilustrados medindo 5 x 7 cm - 66 peças com sílabas 
ilustradas medindo 2 x 3 cm - 1 canaleta organizadora tamanho 27 x 
5 x 3 cm - Material: M.D.F, R$ 44,15. Item 100, "Frações na Vertical 
- Contém 46 peças. 1 suporte/base com 8 varetas de madeira 
medindo 42 cm de altura para apoio das torres. Possui 08 torres nas 
cores vermelho, verde, azul e amarelo, representando as frações: 1 
inteiro, 1/2, 1/3, 1/4, 1/6, 1/8, 1/10 e 1/12 avos, 1 trava de proteção 
das torres. Material: M.D.F, R$ 280,00. Item 112, jogo da virgula: 
Um jogo que vai ajudar o aluno a compreender melhor o uso da 
vírgula nas frases mais comuns. São 275 frases, que os jogadores 
precisam indicar se tem vírgula ou não. O jogo traz ainda cartelas 
com regras básicas e exemplos. Nesse jogo, não adianta "chutar", 
pois também é preciso saber qual regra se aplica, para justificar a 
resposta, R$ 38,70. Item 122, Kit de ferramenta completo, 
confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 
vários tipos de ferramentas, incluindo furadeira e morça, 
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acondicionados em saco de PVC tipo solapa com medidas não 
inferiores a 28 x 53 cm, R$ 30,55. Item 137, memoria tatil textura: 
Memoria tátil textura: Confeccionado em MDF contendo 16 peças 
medindo no mínimo 50 x 50x 5,2mm cada peça, acondicionadas em 
embalagem de madeira tipo estojo, R$ 17,68. LICITANTE: ALLPER 
COMERCIAL EIRELI ï ME. Item 5, activit house, confeccionado em 
plástico injetado, colorido, atóxico, contendo uma casa tipo castelo 
com fechaduras diferentes, formas geométricas com encaixe 
diferente, tobogã e martelinho, acondicionados em saco de pvc , 
com medidas não inferiores a 76 x 36 x 36,5 cm, R$ 39,80. Item 14, 
aranha molas: Aranha Molas: Receptor de lápis, pincel ou caneta, 
bilateral, projetada em tubo de silicone e carbono especial flexível, 
pré - moldado e ajustável para apoiar pequenas áreas, R$ 19,51. 
Item 17, baby gym, confeccionado em plástico injetado, colorido, 
atóxico, contendo três pingentes com brinquedos variados e dois 
chocalhos nas laterais, acondicionados em caixa micro ondulada, 
com medidas não inferiores a 49,5 x 57 x 56 cm. R$ 68,00. item 29, 
cachorro dálmata, confeccionado em plástico injetado, colorido, 
atóxico, contendo a figura de um cachorro com rodas, mexe as 
patas quando se movimenta, acondicionado em saco de pvc , tipo 
blister com medidas não inferiores a 28 x 14 x 21 cm, R$ 18,34. 
Item 34, caminhão guincho, confeccionado em plástico injetado, 
colorido, contendo carroceria que bascula, carrega carro que 
acompanha, acondicionados em caixa litografada com medidas não 
inferiores a 43,5 x 11,5 x 11,5 cm, R$ 18,47. Item 40, carrinho 
encantado, confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, 
contendo, telefone com discagem, peças de formas geométricas 
com formas e cores, R$ 43,00. Item 42, casinha alegre, 
confeccionada em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 
várias portas com chaves diferentes e 4 bonecos em forma 
geométrica que encaixam nas devidas aberturas, acondicionadas 
em saco de pvc com medidas não inferiores a 77,5 x 28 x29 cm, R$ 
39,00. Item 49, coleção de fofuxinhos, confeccionado em vinil 
colorido, atóxico, contendo um kit com 10 animais como rodas para 
servir como mordedor infantil, acondicionados em caixa tipo displey 
com medidas não inferiores a 28 x 38,2 x 23,5 cm, R$ 55,00. Item 
82, duo baby puzle: Duo Baby Puzzle, confeccionado em plástico 
injetado, colorido, atóxico, contendo nove peças que se encaixam 
formando um circulo com base para segurar, acondicionados em 
caixa litografada com medidas não inferiores a 29 x 38 x 9,5 cm, R$ 
28,50. Item 86, escrevendo e lendo em mdf, 110 fichas estímulo, 11 
suportes para comportar 10 fichas,11 réguas para ocultar a palavra 
escrita. acondicionados em caixa de madeira.110 peças. dimensões 
mínimas: peças: 70 x 50 x 3 mm. suporte de madeira: 510 mm, R$ 
46,07. Item 92, fantoche plus, confeccionada em pelúcia, espuma e 
fibra siliconizada, com olho de trava, no formato de um tigre, com 
medidas aproximadas de 45 cm, acondicionado em saco de pvc, R$ 
24,85. item 106, grilo para puxar , confeccionado em plástico 
injetado , colorido, atóxico, formando um bicho estilo grilo com rodas 
para puxar, acondicionados em saco de pvc tipo blister com 
medidas não inferiores a 29 x 21 x 24 cm, R$ 24,00. Item 109, "Jogo 
Arranha céu Cinquenta e quatro sarrafos em madeira MDF medindo 
7,5 cm x 2,5 cm x 12 mm, R$ 21,57. Item 114, Jogo de xadrez e 
damas confeccionado em MDF e madeira maciça com no mínimo 
56 peças em plástico e EVA. Medidas mínimas do estojo fechado 26 
x 13 x 4,5cm, R$ 14,55. Item 123Kit de peças Big construtor, 
confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 50 
peças com medidas acima de 3 cm cada, com modelos e formas 
diferentes acondicionadas em sacola de PVC com zíper, R$ 29,50. 
Item 127, "Linhas vazadas - Conjunto de 12 placas vazadas com 
diversas linhas, para desenvolver a habilidade do traçado. Cada 
placa tem um grau de dificuldade que corresponde àquele do 
traçado das letras. Vêm acondicionadas em uma caixa com tampa, 
facilitando o uso e a organização tanto em casa como na escola. 
Material: Madeira", R$ 36,00. Item 128, litle nursery, confeccionado 
em plástico injetado, colorido,atóxico, contendo, banheira para 
boneca, com ducha, acessórios completos para banho, tampa e 
roda para transportar, acondicionadas em caixa litografada com 
medidas não inferiores a 62 x 42 x 52 cm, R$ 89,97. Item 132, Loto 
leitura - Este jogo é composto por seis placas com cinco desenhos 
em cada uma, relativos a palavras com quatro letras: trinta palavras 
e as letras correspondentes, avulsas. Material do Produto: Madeira, 
R$ 22,00. Item 136, Material Dourado individual: Confeccionado em 
madeira com no mínimo 62 peças, sendo: 2 prismas representando 
as centenas, 10 prismas representando as dezenas e 50 cubinhos. 
Tampa: Face externa pintada com fundo branco ultravioleta atóxico 
e serigrafada em policromia ultravioleta atóxica, com orifício de 1 cm 

de diâmetro (para faciliar a abertura da caixa), R$ 8,80. Item 147, 
"pega - vareta. Conjunto confeccionado em plástico (poliestireno), 
atóxico, contendo 30 varetas, em 5 cores diferentes, sendo: 01 
preta, 06 vermelhas, 06 amarelas, 08 azuis e 09 verdes. Cada 
vareta medindo aproximadamente 350 mm de comprimento e 8mm 
de diâmetro, com extremidades arredondadas, R$ 5,51. Item 155, 
punho e polegar: Punhos e polegar: Indicado para substituir a 
função manual em pessoas com lesões neuromotoras. Seu desenho 
em curvas proporciona uma alavanca sobre o punho e outra no 
antebraço, facilitando a propriocepção, dando mais firmeza e 
direção ao movimento, R$ 64,00. Item 156, puzzle mania arvore, 
confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 06 
peças que se encaixam formando uma árvore colorida, 
acondicionadas em caixa litografada com medidas não inferiores a 
42 x 36x 8,5 cm, R$ 38,00. Item 157, puzzle mania fazenda, 
confeccionada em plástico colorido, atóxico, contendo 10 peças que 
se encaixam formando a figura de um estábulo, acondicionadas em 
caixa litografada com medidas não inferiores a 36 x 33,5 x 7,5 cm. 
R$ 31,50. Item 158, puzzle mania letras, confeccionado em plástico 
injetado, colorido, atóxico, contendo 10 peças que se encaixam 
formando um circulo com as vogais, acondicionadas em caixa 
litografada com medidas não inferiores a 40 x 40 x 9,5 cm, R$ 
39,50. LICITANTE: BRINKSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA  - Item 15, Avental de historia chapeuzinho 
vermelho EVA, R$ 19,50. Item 16, Avental de historia 3 porquinhos 
EVA, R$ 19,50. Item 22, Barras e medidas - Confeccionado em 
M.D.F., tampa com serigrafia, 110 peças coloridas, sendo 50 
pastilhas de Centésimo, 50 barras de décimo e 10 barras 
interligadas, formando 6 conjuntos de metro - embalagem caixa de 
madeira 18x18x5 cm, R$ 22,73. Item 44, Centopéia , confeccionada 
em bagunzito lavável e revestido com mola especial, com medidas 
de 4 m x 50 cm, acondicionada em embalagem plástica, R$ 109,00. 
Item 50, Colher de sopa adaptada nacional: talher convencional 
adaptado que permite a moldagem da angulação para direita e para 
esquerda. Engrossador antiderrapante no cabo. R$ 27,70. Item 56, 
Copo recortado: Copo em plástico com recorte na parte superior e 
base em estrela para facilitar o apoio, R$ 16,40. Item 62, 
"Dedoches, Kit composto por 28 personagens, que variam entre 9 e 
12 cm de altura, cores variadas. Corpo, cabeça e detalhes dos 
personagens em feltro (corpo costurado e detalhes colados). Olhos 
de plástico. Personagens: Branca de neve e os sete anões; João e 
Maria (pai, madrasta e bruxa); Chapeuzinho Vermelho (vovó, 
caçador e lobo); Três Porquinhos; Gata Borralheira - Cinderela 
(Gata Borralheira em 2 versões: fase 1 e fase 2, madrasta, fada e 
príncipe); 1 Palhaço, 1 papai e 1 mamãe. Embalagem: Saco plástico 
grampeado com solapa colorida em papel couchê. Produto com 
certificação do Inmetro, R$ 67,80. Item 64, disco de frações em mdf, 
conjunto confeccionado em madeira prensada(mdf), contendo 24 
peças, acondicionadas em caixa de madeira.dimensões mínimas: 
140x6mm cada peça, R$ 18,30. Item 80, DORSAL: Dorsal: Indicado 
para substituir a função manual, preensão palmar em pessoas com 
espasticidade distal, podendo ser curvado e receber os acessórios: 
colher, garfo, pincel, escova para cabelo, escova de dente, R$ 
44,00. Item 88, Família Terapêutica - Inclusão Social: 
Confeccionado em madeira, tecido e MDF, composto por 10 
personagens, personalizados conforme característica: gordinha, 
magrinha, surdo, cadeirante, idosa, negra, mendigo, índio, deficiente 
físico, cego. Caixa de MDF, medindo aproximadamente 30 x 23 x 6 
cm, R$ 123,70. Item 97, Fazendo Cálculos - Contém 42 peças 
serigrafadas, medindo 3 x 3 cm. Produto com certificação do 
INMETRO. Material MDF, R$ 12,96. Item 102, Garfo adaptado 
nacional: talher convencional adaptado que permite a moldagem da 
angulação para direita e para esquerda. Engrossador antiderrapante 
no cabo, R$ 20,93. Item 113, Jogo das 4 operações(matemática) 
Contém 6 cartelas com operações matemáticas e 54 cartões com o 
resultado das operações. Regras no verso da caixa. Material : 
cartonado, R$ 18,53. Item 133, maleta pedagógica, confeccionada 
em madeira mdf, formando um conjunto de 140 brinquedos como: 
relógio cuco, bate martelo, balança, caixas coloridas, passa formas 
geométricas, pinos de encaixe, pacotes com figuras geométricas, 
sequencia de unidades, mosaico, triângulo e torre de formas, 
acondicionados em caixa de mdf tipo estojo com medidas não 
inferiores a 43 x 27 x 23 cm, R$ 155,60. Item 142, "MULTI 
TABUADA: Multi-tabuada confeccionada em M.D.F. Base de M.D.F. 
com encaixes em baixo relevo medindo 30 x 30 x 1,5 cm, pintada 
com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafada em duas cores 
ultravioleta (atóxicas), contendo os numerais de 2 a 10 na parte 
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superior e também na lateral esquerda da base, que ""multiplicam 
entre si"" originando os resultados. Item 81, quadradinhos de 
M.D.F., pintados com tinta branca ultravioleta atóxica e serigrafados 
com tinta azul ultravioleta atóxica, representando os resultados da 
multiplicação, que se encaixam na base vazada. Contém: saco 
plástico zipado para acondicionar os quadradinhos de M.D.F. 
Embalagem: Película de P.V.C. encolhível, produto com certificação 
do INMETRO, R$ 54,55. Item 172, Triciclo, confeccionado com 
material resistente (termoplástico super resistente) , assento 
anatômico com baixa distância do solo, superconfortável e com 
altura ideal para que a criança possa subir e descer de maneira fácil 
e segura. Medidas não inferiores a 46 x 41 x 58 cm., R$ 47,37. 
LICITANTE: EKIPSUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EDUCACIONAIS LTDA.  Item 1, ábaco de 1 a 9- confeccionado em 
madeira, base com medidas não inferiores a 350 x 155 x 70 mm, 9 
pinos e 45 argolas coloridas medindo no mínimo 35 mm de diâmetro 
(plástico), R$ 15,31. Item 2, ábaco de 5 colunas-confeccionado em 
madeira , contendo uma base, 5 hastes e 50 argolas coloridas para 
encaixe(plástico). de um lado deve conter unidade, dezena, centena 
de milhar e dezena de milhar, do outro lado, dezena, unidade, 
decimo, centésimo e milésimo, R$ 11,41. Item 3, ábaco fechado em 
madeira- Conjunto confeccionado em uma moldura de madeira 
contendo quatro hastes horizontais com 10 argolas coloridas em 
cada haste, em 4 cores distintas (um quadro com 40 contas 
coloridas) representando unidade, dezena, centena e milhar em 
cada haste, respectivamente.Acondicionado em embalagem 
plástica.Dimensões aproximadas : 25 x 33 x 1,5 cm, R$ 14,70. Item 
6, Alfabeto alegre-Contém 12 placas com desenhos atraentes, de 
figuras conhecidas das crianças e 48 plaquinhas com letras 
correspondentes a inicial dos nomes dos desenhos. As 12 placas 
medindo aproximadamente 10 x 7 cm(cada uma). As 48 placas 
medindo aproximadamente 7 x 2,5 cm (cada uma). Material: 
Madeira, R$ 15,50. Item 7, ALFABETO DO PROFESSOR EM 
LIBRAS: Contendo no mínimo 26 peças, medindo no mínimo 300 x 
220 x 3mm(cada peça),material MDF, acondicionado em caixa de 
papelão, R$ 26,93. Item 8, Alfabeto silábico composto de 354 peças 
em EVA, medindo aproximadamente 4 x4 cm, impressos em 
serigrafia na cor preta. Apresentando as famílias silábicas, as vogais 
silábicas, as consoantes, acento agudo, acento circunflexo, cedilha 
ou til, R$ 23,38. Item 9, Alfabeto super prancha composto de 2 
bases, com medidas não inferiores a 41 x 24,5 cm, 72 letras 
coloridas de forma maiúscula, que se encaixam na base, com 
medidas aproximadas de 5 cm. Material EVA. Embalagem plástica 
encolhível com medidas não inferiores a 0,02 x 0,25 x 0,41 cm, R$ 
12,88. Item 10, alfanumerico: Alfanumérico recortado composto de 
46 peças, sendo 1 alfabeto completo mais 2 jogos de vogais e um 
jogo de numerais de 0 a 9, recortados a laser. Material MDF. 
Acondicionados em caixa de madeira, R$ 11,12. Item 11, Alinhavo 
iniciação - Confeccionado em M.D.F. 0,28 cm, 10 bases perfuradas 
de 16 x 16 cm, pintadas com fundo branco ultravioleta atóxico e 
serigrafia ultravioleta atóxica com ilustrações figuras sortidas, mais 
10 cadarços de poliéster coloridos (medindo 70 cm), que alinham as 
figuras da base. Tampa: Face externa pintada com fundo branco 
ultravioleta atóxico e serigrafada em policromia ultravioleta atóxica, 
com orifício de 1 cm de diâmetro (para facilitar a abertura da caixa), 
R$ 17,90. Item 21, bandinha rítmica, conjunto com 20 instrumentos 
que são: surdo gigante, surdo mor, tambor, ganzá, pandeiro, 
pandeiro pastoril, sino, flauta doce, chocalho, agogô, reco-reco, par 
de prato, platinelas, black black, par de coco, campanela, maraca, 
par de clave de rumba, castanholas e triângulo, todos 
acondicionados em sacola litografada, R$ 273,68. Item 24, blocos 
lógicos gigante, confeccionado em madeira de mdf, contendo 48 
peças, embaladas em caixa tipo estojo com medidas de 24 x 44x7,5 
cm, R$ 57,76. Item 25,"Blocos lógicos, confeccionados em M.D.F. 
0,28 cm e 1,2 cm, 48 peças. Peças com pintura em tinta esmalte 
sintético atóxico nas cores azul, amarelo e vermelho, divididos em 4 
formas: 12 quadrados, 12 triângulos, 12 retângulos, 12 círculos. 
Embalagem: Caixa de madeira (com encaixe de correr) medidas 
aproximadas de 18 x 20 x 7,5 cm, lacrado com película de P.V.C. 
encolhível, R$ 23,18. Item 26,Bola de futsal com guizo, miolo slip 
system removível e lubrificado, costurada, câmara airbility ,410-
440g, 61-64cm, R$ 50,75. Item 30,Caderno pauta ampliada: 
Caderno especial para uso de pessoas portadoras de visão 
subnormal. Caderno com pauta larga contendo 100 folhas, R$ 2,40. 
Item 31,Caixa tátil, confeccionada em madeira de MDF, com 
abertura para colocar as mãos, contendo 8 pares de texturas 
diferentes para descobrir qual é, acondicionadas em caixa de MDF 

com medidas não inferiores a 23,5 x 23,5 x 20 cm, R$ 29,00. Item 
43,Cavalinho, confeccionado em plástico rotomoldado, colorido, 
atóxico, que funciona como gangorra, tendo base para apoio dos 
pés e cabo para segurar, acondicionado em caixa de papelão 
ondulado com medidas não inferiores a 80,5 x 28 x 52,5 cm, R$ 
98,70.Item 51,CONECTANDO IDEIAS: Conectando ideias 1000 
peças - Confeccionado em plástico polipropileno atóxico, de alto 
brilho, com cores vivas, contento 1000 peças com diversos encaixes 
nos formatos para 12, 8, 4 e 2 encaixes, telhado, boneco e eixo com 
rodas. Acondicionado em sacola plástica de PVC cristal, 
transparente com bordas em vivo brilhante e alça de nylon, R$ 
88,12. Item 55,conjunto esquema corporal com fita: conjunto 
confeccionado em madeira prensada(mdf), impressa em silk-screen 
policromia, com moldura em borracha sintética eva colorida, 
contendo 10 placas de encaixe,1 boneco articulado e 1 cd, mínimo 
11 peças + 1 cd(com fita).dimensões mínimas: 6 placas medindo 
200 x 200 x 5,6 mm, 4 placas medindo 300 x 200 x 5,6 mm, 1 
boneco medindo 535 x 140 mm. R$ 42,72. Item 58, Cubo Ativo - 
Conjunto com 2 cubos e 8 tipos de fechamento diferentes, 
confeccionado em espuma e tecido, medindo aproximadamente 195 
x 195 x 195mm, R$ 33,00. Item 61, dama e trillha adaptada: Dama e 
trilha adaptada: Caixa de madeira MDF, adaptada para fixação das 
peças, medindo aproximadamente 21cm x 21cm, peças com 
material agradável ao toque, R$ 27,01. Item 67,Dominó adição , 
contendo 28 peças com medidas aproximadas de 70 x 35 x 
3mm(cada peça), material MDF, pintadas com fundo branco 
ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia ultravioleta atóxica em 
uma das faces, acondicionada em caixa de madeira, R$ 5,86. Item 
68, Dominó Alfabetização com libras-contendo 28 peças com 
medidas aproximadas de 70 x 35 x 3mm (cada peça), material MDF, 
pintadas com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia em 
policromia ultravioleta atóxica em uma das faces, acondicionada em 
caixa de madeira, R$ 5,86. Item 69 Dominó divisão silábica, 
contendo 28 peças com medidas aproximadas de 70 x 35 x 3mm 
(cada peça), material MDF, pintadas com fundo branco ultravioleta 
atóxico e serigrafia em policromia ultravioleta atóxica em uma das 
faces, acondicionada em caixa de madeira, R$ 5,86. Item 70, 
Dominó divisão, contendo 28 peças com medidas aproximadas de 
70 x 35 x 3mm (cada peça), material MDF, pintadas com fundo 
branco ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia ultravioleta 
atóxica em uma das faces, acondicionada em caixa de madeir, R$ 
5,86. Item 71, Dominó frações, contendo 28 peças com medidas 
aproximadas de 70 x 35 x 3mm (cada peça), material MDF, pintadas 
com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia 
ultravioleta atóxica em uma das faces, acondicionado em caixa de 
madeira, R$ 5,86. Item 72, Dominó frases, contendo 28 peças com 
medidas aproximadas de 70 x 35 x 3mm (cada peça), material MDF, 
pintadas com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia em 
policromia ultravioleta atóxica em uma das faces, acondicionada em 
caixa de madeira, R$ 5,86. Item 73, DOMINO FRUTAS: Dominó 
Frutas - contendo 28 peças com medidas aproximadas de 70 x 35 x 
3mm (cada peça), material MDF, pintadas com fundo branco 
ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia ultravioleta atóxica em 
uma das faces, acondicionada em caixa de madeira, R$ 5,86. Item 
74, Dominó horas, contendo 28 peças com medidas aproximadas 
de 70 x 35 x 3mm (cada peça), material MDF, pintadas com fundo 
branco ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia ultravioleta 
atóxica em uma das faces, acondicionada em caixa de madeira, R$ 
5,86. Item 75, Dominó metades, contendo 28 peças com medidas 
aproximadas de 70 x 35 x 3mm (cada peça), material MDF, pintadas 
com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia 
ultravioleta atóxica em uma das faces, acondicionada em caixa de 
madeira, R$ 5,86 Item 76, Dominó multiplicação, contendo 28 peças 
com medidas aproximadas de 70 x 35 x 3mm (cada peça), material 
MDF, pintadas com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia em 
policromia ultravioleta atóxica em uma das faces, acondicionada em 
caixa de madeira, R$ 5,86. Item 77, domino quantidades: Dominó 
Quantidades - contendo 28 peças com medidas aproximadas de 70 
x 35 x 3mm(cada peça), material MDF, pintadas com fundo branco 
ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia ultravioleta atóxica em 
uma das faces, acondicionada em caixa de madeira, R$ 5,86 Item 
78, Dominó subtração , contendo 28 peças com medidas 
aproximadas de 70 x 35 x 3mm(cada peça), material MDF, pintadas 
com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia em policromia 
ultravioleta atóxica em uma das faces, acondicionada em caixa de 
madeira, R$ 5,86. Item 79, Dominó trânsito, contendo 28 peças com 
medidas aproximadas de 70 x 35 x 3mm(cada peça), material MDF, 
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pintadas com fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia em 
policromia ultravioleta atóxica em uma das faces, acondicionada em 
caixa de madeira, R$ 5,86. Item 84, Encaixes mágicos 700 
peçasConfeccionado em plástico polipropileno atóxico, de alto 
brilho, com cores vivas, contento 700 peças com diversos encaixes 
no formatos: estrela com seis pontas arredondadas, pino com três 
pontas arredondadas, pino com duas pontas arredondadas, pino 
trilho com sete pontas arredondas e anel com seis encaixes. 
Acondicionado em sacola plástica de PVC cristal, transparente com 
bordas em vivo brilhante e alça de nylon, R$ 119,04. Item 85, 
Escala Cuisenaire: confeccionada em madeira maciça, mínimo 294 
peças (barras coloridas em 10 cores, medindo de 10 x 10 mm até 
10 x 100 mm. Acondicionada em caixa de madeira, R$ 28,00.Item 
91, Fantoche família branca- Kit fantoche família branca, composto 
por 7 personagens: MÃE, PAI, VÔ, VÓ E 3 FILHOS (1 menino, 1 
menina e 1 bebê), R$ 30,00. Item 94, Fantoches de Animais 
Domésticos confeccionados em feltro, contendo 7 personagens com 
medidas de 30 cm acondicionados em saco de PVC tipo blister, R$ 
31,00. Item 98, FECHE A CAIXA: Tabuleiro em madeira MDF 
medindo aproximadamente 34 cm x 34 cm x 12 mm, possuindo em 
uma das faces quatro sarrafos (pinus) de 2, 5 cm em todo seu 
entorno formando uma caixa em seu interior onde são acoplados 9 
sarrafos de 6cm, presos com dobradiças de uma polegada, onde 
recebem em seu interior numeração de 1 a 9 e uma superfície com 
feltro de 18 cm x 28 cm separada dos sarrafos com dobradiças por 
um sarrafo inteiriço, de lado a lado , medindo 30 cm; além de 2 
dados (hexaedros) de 2 cm de lado, R$ 35,00. Item 104, geoplano: 
Tabuleiro em madeira MDF medindo aproximadamente 30 x 30 cm 
com 100 cavilhas de madeira distribuídas em 10 linhas e 10 colunas 
com um espaçamento aproximado de 1 cm entre elas e altura de 
aproximadamente1,2 cm (cavilha), R$ 11,25 Item 105, Globo 
terrestre geográfico e politico, esfera giratória em 2 eixos, idioma 
português, base e régua do meridiano em plástico, diâmetro de no 
mínimo 20 cm, R$ 56,32, Item 108, Jogo 5 em 1 (dama, trilha, 
xadrez, ludo, jogo da velha, confeccionado em madeira prensada 
(MDF) e madeira maciça, impresso em silk screen, acondicionado 
em estojo de madeira com medidas não inferiores a 260 x 260 x 
50mm, R$ 18,34. Item 110, jogo da memoria animais: Jogo da 
Memória animais e filhotes-Cada figura está associada em outra 
peça, Confeccionado em M.D.F. 0,28 cm. 20 pares com 40 peças 
de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em um dos lados em policromia 
ultravioleta atóxica, Tampa: Face externa pintada com fundo branco 
ultravioleta atóxico, e serigrafada em policromia ultravioleta atóxica, 
com orifício de 1 cm de diâmetro (para facilitar a abertura da caixa). 
Embalagem caixa de madeira (encaixe de correr) 12,5 x 12,5 x 5 cm 
cada, lacrada com película de P.V.C. encolhível, R$ 6,90. Item 111, 
"jogo da memoria frutas: Jogo da memória frutas - Jogo formado por 
peças com figuras em um dos lados, Cada figura está associada a 
outra peça. Confeccionado em M.D.F. 0,28 cm, 20 pares com 40 
peças de 5 x 5 cm cada, serigrafadas em um dos lados em 
policromia ultravioleta atóxica. Tampa: Face externa pintada com 
fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafada em policromia 
ultravioleta atóxica, com orifício de 1 cm de diâmetro (para facilitar a 
abertura da caixa). Embalagem: caixa de madeira (encaixe de 
correr) 12,5 x 12,5 x 5 cm cada, lacrada com película de P.V.C. 
encolhível, R$ 6,90, Item 118, Kit acessibilidade: Conjunto com 15 
jogos educativos, sendo 01 monte cobrinha, 01 labirinto inteligente, 
01 torre (multiformas), 01 dominó de memória, 01 dominó de 
percepção manual, 01 alfabeto braile, 01 blocos de encaixe, 01 
memória tátil, 01 associação de quantidades, 01 alinhavo de 
números, 01 quebra cabeça 1 ª idade, 01 quebra cabeça animais, 
01 monte formas casa 3 em 1, 01 quebra- cabeça madeira pato. 
Acondicionados em caixa plástica transparente com medidas não 
inferiores a 555mm x 390mm x 380mm, R$ 250,00. Item 119, kit 
aramado, confeccionado com base em madeira e arame 
galvanizado de 4mm, recoberto com tubo de pvc flexível, contendo 
6 aramados de diferentes formas acondicionado em caixa de 
papelão, R$ 94,00. Item 124, kit de peças monta fácil, 
confeccionado em plástico injetado, colorido, atóxico, contendo 160 
peças com medidas acima de 3 cm cada, com modelos e formas 
diferentes, acondicionadas em sacola de pvc com zíper, R$ 27,88. 
Item 135, Material dourado em madeira, 1 cubo (milhar), 10 
placas(centena), 100 prismas(dezena), 500 cubos(unidade). 
Acondicionado em caixa de madeira MDF. 611 peças, R$ 38,00. 
Item 139, monta tudo: Monta tudo 1000 peças - Confeccionado em 
plástico polipropileno atóxico, de alto brilho, com cores vivas, 
contento 1000 peças com diversos encaixes no formatos 

quadrangular, retangular, curvo e triangular. Acondicionado em 
sacola plástica de PVC cristal, transparente com bordas em vivo 
brilhante e alça de nylon, R$ 66,00. Item 141, Multi - ideias 1000 
peças - Confeccionado em plástico polipropileno atóxico, de alto 
brilho, com cores vivas, contento no mínimo 1000 peças, com 
diversos encaixes no formatos: rodas livres, semicírculo, chave de 
boca dupla e barras paralelas em três tamanhos diferentes, 
Acondicionado em sacola plástica de PVC cristal, transparente com 
bordas em vivo brilhante e alça de nylon, R$ 84,08. Item 152, 
plugando ideais: Plugando ideias 1000 peças- onfeccionado em 
plástico polipropileno atóxico, de alto brilho, com cores vivas, 
contendo 1000 peças com formatos para 3, 2, e 1 encaixes, encaixe 
em "L" e encaixe em curva. Acondicionado em sacola de PVC cristal 
transparente, com bordas em vivo brilhante e alça de nylon, R$ 
81,78. Item 160, réguas numéricas em mdf, contendo 61 peças (5 
cores diferentes), confeccionadas em madeira prensada(mdf), 
acondicionadas em caixa de madeira, R$ 22,50. Item 161, Sólidos 
geométricos em acrílicomínimo 20 peças, material acrílico. Possuem 
uma cavidade para entrada de líquido que permite estudar 
analisando a capacidade e volume, proporciona visualização 
tridimensional. 1. Ortoedro ou Paralelepípedo - 170 x 90 mm. 2. 
Prisma de Base Quadrada Oblíqua- 170 x 85 mm 3. Dodecaedro 
Regular - 165 mm. 4. Prisma de Base Hexagonal - 175 x 120 mm 5. 
Pirâmide de Base Triângulo Equilátero - 95 x 95 x 170 mm, 6. 
Prisma de Base Trapezoidal - 172 x 120 x 95 mm. 7. Pirâmide de 
Base Quadrada Oblíqua - 105 x 105 x 165 mm. 8. Prisma Reto 
Triangular Regular - 100 x 100 x 170 mm, 9. Octaedro Regular - 130 
x 130 x 130 mm, 10. Tronco de Cone - 105 x 155 x 10 mm, 11. 
Cubo ou Hexaedro Regular - 100 x 100 x 100, 12. Cilindro Oblíquo - 
110 x 110 mm, 13. Cone reto - 105 x 130 mm, 14. Cilindro Reto 
Equilátero - 110 x 170 mm, 15. Icosaedro Regular - 135 x 135 mm, 
16. Esfera - 160 mm, 17. Pirâmide de Base Hexagonal - 105 x 180 
mm, 18. Pirâmide de Base Quadrada - 95 x 95 x 182 mm, 19. 
Tetraedro Regular 160 x 160 mm, 20. Tronco de Pirâmide Quadrada 
- 135 x 100 x 90 mm, R$ 479,83. Item 162, SOROBAN: Soroban: 
Confeccionado em plástico, sendo uma caixa retangular rasa, 
fabricada em plástico injetado, com 21 eixos verticais. Com 
dimensões aproximadas de 1cm de espessura e 8,5 cm de largura e 
24,2 de comprimento,R$ 25,86. Item 164,Super Blocks contendo 
174 peças. Material plástico, peças médias, acondicionadas em 
saco de PVC tipo blister, dimensões mínimas da embalagem(C X 
LC A) 5 x 30 x 22 cm, R$ 18,40. Item 170, Teatro de Fantoches, 
confeccionado em madeira de MDF, medindo 86 x 62 x 5cm, com 
abas laterais para suporte e cortina de algodão coloridas, 
acondicionados em caixa de papelão ondulado, R$ 69,00. Item 
171,Tesoura Mola: tesoura sem ponta, adaptação com mola, 
formato em arco revestido com cabo plástico, R$ 7,80. ñOS 
PREÇOS DE REGISTRO MANTÉM-SE OS MESMOSò. 
Jardinópolis, 29 de Abril de 2017 ï Secretaria Municipal de 
Educação. Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 
ou pelo fone (016) 3690-2934. 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 3ª PUBLICAÇÃO 
TRIMESTRAL, nos termos do artigo 15, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93 e do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
2921/04. Processo 081/2016 ï Pregão Presencial 
034/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISI¢ëO DE CESTAS BĆSICAS, KITôS 
ALIMENTAÇÃO E GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS. 
LICITANTE: MIRIANE COMERCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA EIRELI ï ME: LOTE 01, Cestas Básicas para 

processos judiciais, contendo: Item 1, Arroz agulhinha tipo 1 (Pct 5 
Kg), R$ 12,22. Item 2, Óleo de soja refinado, embalagem com 
900ml, R$ 3,73. Item 3, Feijão tipo 1, limpo novo e maquinado (Pct. 
1 Kg), R$ 5,82. Item 4, Açúcar cristal 5Kg, R$ 11,56. Item 5, 
Macarrão tipo espaguete, embalagem 500gr, R$ 2,06. Item 6, 
Farinha de mandioca torrada 500gr, R$ 3,02. Item 7, Fubá 500 gr, 
R$ 1,76. Item 8, Extrato de tomate, embalagem com no mínimo 
340gr, R$ 1,49. Item 9, Biscoito maisena de 400g, R$ 1,68. Item 10, 
Sabão em pedra com 5 unidades, R$ 5,29. Item 11, Sal refinado de 
1 Kg, R$ 1,59. Item 12, Café em pó, torrado e moído, 100% puro e 
natural, em embalagem de 500 gramas, R$ 6,16. Item 13, Doce de 
goiaba, embalagem com no mínimo 400gr, R$ 2,59: LOTE 02, Kitôs 
Alimentação contendo: Item 14, Arroz agulhinha tipo 1 (Pct 5 Kg), 
R$ 12,22. Item 15, Óleo de soja refinado, embalagem com 900ml, 
R$ 3,73. Item 16, Feijão tipo 1, limpo novo e maquinado (Pct. 1 Kg), 
R$ 5,82. Item 17, Açúcar cristal de 2 Kg, R$ 4,63. Item 18, Macarrão 
tipo espaguete, embalagem 500gr, R$ 2,06. Item 19, Farinha de 
mandioca torrada 500 g, R$ 3,02. Item 20, Fubá 500gr, R$ 1,76. 
Item 21, Extrato de tomate, embalagem com no mínimo 340g, R$ 
1,49. Item 22, Biscoito maisena de 400g, R$ 1,68. LOTE 03, 
Gêneros Alimentícios para Casa Abrigo: Item 23, Arroz agulhinha 
tipo 1 (Pct 5 Kg), R$ 12,22. Item 24, Óleo de soja refinado, 
embalagem com 900ml, R$ 3,73. Item 25, Feijão tipo 1, limpo novo 
e maquinado (Pct. 1 Kg), R$ 5,82. Item 26, Açúcar cristal 5Kg, R$ 
11,56, Item 27, Macarrão tipo espaguete, embalagem 500gr, R$ 
2,06. Item 28, Farinha de mandioca torrada 500gr, R$ 3,02.Item 29, 
Fubá 500 g, R$ 1,76. Item 30, Extrato de tomate, embalagem com 
no mínimo 340g, R$ 1,49. Item 31,Bolacha recheada chocolate ou 
morango, R$ 1,68. Item 32, Sal refinado 1 Kg, R$ 1,59. Item 33, 
Doce de goiaba, embalagem com no mínimo 400g, R$ 2,59. Item 
34, Bolacha Waffer, R$ 1,74. Item 35, Bolacha agua e sal 400 gr, R$ 
2,85. LOTE 04, Gêneros Alimentícios para Festividades no Centro 
do Idoso:Item 36, Arroz agulhinha tipo 1 (Pct 5 Kg), R$ 12,22, R$ 
73,32. Item 37, Óleo de soja refinado, embalagem com 900ml, R$ 
3,73. R$ 74,60. Item 38, Feijão tipo 1, limpo novo e maquinado (Pct. 
1 Kg), R$ 5,82. Item 39, Macarrão tipo espaguete, embalagem 
500gr, R$ 65,92. Item 40, Sal refinado de 1 Kg, R$ 1,59. Item 41, 
Extrato de tomate, embalagem com no mínimo 340g, R$ 1,49, 
LOTE 05: Bolachas para reunião do PAIF - Programa de Atenção 
Integral à Família: Item 42, Biscoito maisena de 400g, R$ 3,52. Item 
43, Bolacha Waffer, R$ 1,74, Item 44, Bolacha agua e sal 400 gr, R$ 
2,85. Item 45, Bolacha recheada chocolate ou morango, $ 1,68. 
LOTE 06: Gêneros alimentícios - Casa AbrigoItem 46, Tomate, R$ 
5,31. Item 47, Alho, R$ 9,26. Item 48, Vinagre ï peça, R$ 1,40, Item 
49, Achocolatado 400 grs, R$ 5,37. Item 50, Margarina 500 grs, R$ 
4,31. Item 51, Farinha trigo ï 1 kg, R$ 2,54. Item 52, Fermento em 
pó ï 100 grs, R$ 2,21. Item 52, Fermento em pó ï 100 grs, R$ 
2,54.Item 53, MAIONESE 500GR, R$ 4,76. Item 54, SUCO VÁRIOS 
SABORES,R$ 0,70. Item 55, GELATINA VÁRIOS SABORES, R$ 
1,03. Item 56, FERMENTO GRANEL, R$ 14,95. Item 57, OVOS, R$ 
4,50. Item 58, AMIDO DE MILHO 500 G, R$ 3,90. Item 59, BATATA 
- KG, R$ 3,04. Item 60, CENOURA, R$ 4,91. Item 61, 
MANDIOQUINHA SALSA, R$ 7,04. Item 62, COUVE-FLOR, R$ 
3,96. Item 63, CABOTIA, R$ 2,57. Item 64, REPOLHO, R$ 2,19. 
Item 65, MAÇÃ KG, R$ 8,01. Item 66, MELANCIA, R$ 1,83.Item 67, 
ABACAXI, R$ 3,56. Item 68, BANANA KG, R$ 1,98. Item 69, 
LARANJA KG, R$ 1,24. Item 70, MAMÃO FORMOSA, R$ 4,76. Item 
71, CEBOLA KG, R$ 4,07. Item 72, azeitona com caroço 500 G, R$ 
9,12. Item 73, Caldo de galinha (4 unidades), R$ 1,52.Item 74, 
Caldo de carne (4 unidades), R$ 1,52.Item 75, ORÉGANO, R$ 
27,40. Item 76, COCO RALADO 100G, R$ 3,06. Item 77, Leite 
condensado (395 g),R$ 3,40 .Item 78, LEITE DE COCO, R$ 2,53 
Item 79, CREME DE LEITE, R$ 3,64 Item 80, Ameixa preta com 
caroço, R$ 20,95 Item 81, QUEIJO RALADO - 100 G,R$ 2,82. Item 
82, GELATINA SEM SABOR,R$ 3,46 Item 83, MARIA MOLE, R$ 
2,48. Item 84, MILHO VERDE EM CONSERVA, R$ 1,94. Item 85, 
ERVILHAS EM CONSERVA, R$ 1,64. Item 86, MILHO PIPOCA 

PCT 500GR, R$ 1,96. Item 87, CANJICA 500G, R$ 2,61. Item 88, 
Cheiro verde (Maço), R$ 1,73. Item 89, ALFACE, R$ 2,83. Item 90, 
ALMEIRÃO, R$ 2,83. Item 91, FARINHA DE ROSCA 500 G, R$ 
3,43. Item 92, BETERRABA, R$ 2,68. Item 93, COXINHA DE ASA 
DE FRANGO R$ 10,60. Item 94, CARNE BOVINA MOIDA, R$ 
16,26. Item 95, CARNE PATINHO, R$ 18,95. Item 96, COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO, R$ 6,91. Item 97, Coxão mole em bife, 
R$ 21,57. Item 98, SALSICHA, R$ 5,22. Item 99, LINGUIÇA TIPO 
SUÍNA GOMINHOS, R$ 12,40. Item 100,LINGUIÇA CALABRESA, 
R$ 13,10. Item 101, BACON, R$ 16,43. Item 102, GIRELO, R$ 
19,10. Item 103, COSTELINHA DE PORCO, R$ 14,60. Item 104, 
FILÉ DE PEITO DE FRANGO, R$ 9,96.Item 105, PAIO, R$ 16,45. 
Item 106, CARNE ALCATRA, R$ 25,63. Item 107, PRESUNTO, R$ 
17,27. Item 108, MUSSARELA, R$ 21,90. Item 109, MORTADELA, 
R$ 14,92. Item 110, SALAME, R$ 43,23. Item 111, PÃO DE FORMA 
500g, R$ 4,78. Item 112, REFRIGERANTE PET-COLA (2 LTS), R$ 
5,56. Item 113, REFRIGERANTE GUARANÁ (2 LTS), R$ 3,94. Item 
114, FARINHA DE MILHO 500GR, R$ 2,60. LOTE 07: Gêneros 
alimentícios - Oficina de Culinária ï Projeto Girassol Item 115, 
TOMATE, R$ 5,31. Item 116, ALHO, R$ 19,26. Item 117, VINAGRE, 
R$ 1,40. Item 118, FARINHA DE TRIGO, R$ 2,54. Item 119, 
FERMENTO EM PÓ 100G, R$ 2,21. Item 120, GELATINA VÁRIOS 
SABORES, R$ 1,03. Item 121, FERMENTO GRANEL, R$ 14,95. 
Item 122, OVOS, R$ 4,50.Item 123, BATATA - KG, R$ 3,04. Item 
124, CENOURA, R$ 4,91. Item 125, MANDIOQUINHA SALSA, R$ 
7,04. Item 126, COUVE-FLOR, R$ 3,96. Item 127, CEBOLA KG, R$ 
4,07. Item 128, azeitona com caroço 500 G, R$ 9,12. Item 129, 
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADO, R$ 10,49. Item 
130, COCO RALADO 100G, R$ 3,06. Item 131, Leite condensado 
(395 g), R$ 3,40. Item 132, Leite de coco (200 ml), R$ 2,53. Item 
133, CREME DE LEITE, R$ 3,64. Item 134,Ameixa preta com 
caroço, $ 20,95. Item 135, QUEIJO RALADO - 100 G, R$ 2,82. Item 
136, LINGUIÇA CALABRESA, R$ 13,10. Item 137, Cheiro verde 
(Maço), R$ 1,73. Item 138, CARNE PATINHO, R$ 18,95. Item 139, 
SALSICHA, R$ 5,22. Item 140, FILÉ DE PEITO DE FRANGO, R$ 
9,96. LOTE 08: Gêneros alimentícios - Cursos profissionalizantes. 
Item 141, TOMATE, R$ 5,31. Item 142, ALHO, R$ 19,26. Item 143, 
VINAGRE, R$ 1,40. Item 144, ACHOCOLATADO 400G, R$ 5,3. 
Item 145, MARGARINA 500 G, R$ 4,31. Item 146, FARINHA DE 
TRIGO, R$ 2,54. Item 147, FERMENTO EM PÓ 100G, R$ 2,21. 
Item 148, MAIONESE 500GR, R$ 4,76. Item 149, GELATINA 
VÁRIOS SABORES, R$ 1,03. Item 150, FERMENTO GRANEL, R$ 
9,96.Item 151, OVOS, R$ 4,50. Item 152, AMIDO DE MILHO 500 G, 
R$ 3,90. Item 153, BATATA - KG, R$ 3,04. Item 154, CENOURA, 
R$ 4,91. Item 155, MAÇÃ KG, R$ 8,01. Item 156, MELANCIA, R$ 
1,83. Item 157, ABACAXI, R$ 3,56. Item 158, BANANA KG, R$ 
1,81. Item 159, LARANJA KG, R$ 1,22. Item 160, MAMÃO 
FORMOSA, R$ 4,76. Item 161, CEBOLA KG, R$ 4,07. Item 162, 
azeitona com caroço 500 G, R$ 9,12. Item 163, Caldo de galinha (4 
unidades), R$ 1,52. Item 164, Caldo de carne (4 unidades), R$ 
1,52.Item 165, ORÉGANO, R$ 18,27, Item 166, COCO RALADO 
100G, R$ 3,06.Item 167, Leite condensado (395 g), R$ 3,40. Item 
166, COCO RALADO 100G, R$ 3,06. Item 168, Leite de coco (200 
ml), R$ 2,53. Item 169, CREME DE LEITE, R$ 3,64. Item 170, 
Ameixa preta com caroço, R$ 13,96. Item 171, QUEIJO RALADO - 
100 G, R$ 2,82.Item 172, GELATINA SEM SABOR, R$ 3,46. Item 
173, MARIA MOLE, R$ 2,48. Item 174, MILHO VERDE EM 
CONSERVA, R$ 1,94. Item 175, ERVILHAS EM CONSERVA, R$ 
1,64. Item 176, Cheiro verde (Maço), R$ 1,73. Item 177, FARINHA 
DE ROSCA 500 G, R$ 3,43. Item 178, SALSICHA, R$ 5,22. Item 
179, FILÉ DE PEITO DE FRANGO, R$ 9,96. Item 180, COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADO, R$ 10,49. Item 181, 
PRESUNTO, R$ 17,27. Item 182, MUSSARELA, R$ 21,90. Item 
183, MORTADELA, R$ 14,92. Item 184, SALAME, R$ 42,93. Item 
185, FARINHA DE MILHO 500GR, R$ 2,60. LOTE 9: Gêneros 
alimentícios ï Projeto Esperança. Item 186, MARGARINA 500 G, 
R$ 4,31. Item 187, MAIONESE 500GR, R$ 4,76. Item 188, SUCO 
VÁRIOS SABORES, R$ 0,70. Item 189, MAÇÃ KG, R$ 8,01. Item 
190, MELANCIA, R$ 1,83. Item 191, ABACAXI, R$ 3,56. Item 192, 
BANANA KG, R$ 1,98. Item 193, LARANJA KG, R$ 1,24. Item 194, 
MAMÃO FORMOSA, R$ 4,76.Item 195, MILHO PIPOCA PCT 
500GR, R$ 1,95. Item 196, PRESUNTO, R$ 17,27.Item 197, 
MUSSARELA, R$ 21,90. Item 198, MORTADELA, R$ 14,92.Item 
199, SALAME, R$ 43,23. Item 200, PÃO DE FORMA 500g, R$ 4,78. 
Item 201, REFRIGERANTE PET-COLA (2 LTS), R$ 5,56. Item 202, 
REFRIGERANTE GUARANÁ (2 LTS), R$ 3,94. LOTE 10: Gêneros 
alimentícios ï PAIF ï Programa de Atenção Integral à Família. Item 
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203, MARGARINA 500 G, R$ 4,31. Item 204, MAIONESE 500GR, 
R$ 4,76. Item 205, SUCO VÁRIOS SABORES, R$ 0,70.Item 206, 
MILHO PIPOCA PCT 500GR, R$ 1,95. Item 207, PRESUNTO, R$ 
17,27. Item 208, MUSSARELA, R$ 21,90. Item 209, 
MORTADELA,R$ 14,92. Item 210, SALAME, R$ 43,23. Item 211, 
PÃO DE FORMA 500g, R$ 4,78. Item 212, REFRIGERANTE PET-
COLA (2 LTS), R$ 5,56. Item 213, REFRIGERANTE GUARANÁ (2 
LTS), R$ 3,94.Item 214, MAÇÃ KG, R$ 8,01. Item 215, MELANCIA, 
R$ 1,83. Item 216, ABACAXI, R$ 3,56.Item 217, BANANA KG, R$ 
1,98. Item 218, LARANJA KG, R$ 1,24. Item 219, MAMÃO 
FORMOSA, R$ 4,76. LOTE 11: Gêneros alimentícios ï Projeto 
Girassol Item 220, ACHOCOLATADO 400G, R$ 5,36. Item 221, 
MARGARINA 500 G, R$ 4,31. Item 222, MAIONESE 500GR, R$ 
4,76. Item 223, SUCO VÁRIOS SABORES, R$ 0,70. Item 224, 
MAÇÃ KG, R$ 8,01.Item 225, ABACAXI, R$ 3,56. Item 226, 
BANANA KG, R$ 1,98.Item 227, LARANJA KG, R$ 1,24. Item 228, 
Leite condensado (395 g), R$ 3,40. Item 229, MILHO PIPOCA PCT 
500GR, R$ 1,95. Item 230, SALSICHA, R$ 5,22. Item 231, 
MUSSARELA, R$ 21,90. Item 232, MORTADELA, R$ 14,92. LOTE 
12: Gêneros alimentícios3ª IdadeïRejuvenescer com Saúde Item 
233, SALAME, R$ 43,23. Item 234, REFRIGERANTE PET-COLA (2 
LTS), R$ 5,56. Item 235, REFRIGERANTE GUARANÁ (2 LTS). R$ 
3,94. Item 236, CARNE ALCATRA, R$ 25,63. Item 237, COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADO, R$ 10,49. Item 238, 
PAIO, R$ 10,96. Item 239, BACON, R$ 16,43. Item 240, LINGUIÇA 
CALABRESA, R$ 13,10. Item 241, LINGUIÇA TIPO SUÍNA 
GOMINHOS, R$ 8,27. Item 242, CARNE BOVINA MOIDA, R$ 
16,26. ñOS PRE¢OS DE REGISTRO MANT£M-SE OS MESMOSò. 
Jardinópolis, 06 de Abril de 2017 ï Secretaria Municipal da 
Assistência Social. Informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor 
Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934. 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 3ª PUBLICAÇÃO 
TRIMESTRAL, nos termos do artigo 15, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93 e do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
2921/04. Processo 089/2016 ï Pregão Presencial 
037/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ESCOVAS E CREME DENTAL. 
LICITANTE: DAMARIS RODRIGUES INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA ï ME. Item 1, Escova Dental, R$ 1,30. Item 

2, Creme Dental com Flúor 50 g, R$ 2,60. LICITANTE: ORALLS 
IMPORTACAO E EXPORTACAO COMERCIAL LTDA-ME. Item 3, 
Creme Dental com Flúor 100 g, R$ 5,25. ñOS PRE¢OS DE 
REGISTRO MANTÉM-SE OS MESMOSò. Jardinópolis, 05 de Abril 
de 2017 ï Secretaria Municipal da Saúde. Informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento Geral de Licitações, localizado na 
Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934. 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL, nos 
termos do artigo 15, § 2º da Lei Federal 8.666/93 e do § 2º do 
artigo 1º da Lei Municipal 2921/04. Processo 089/2016 ï Pregão 
Presencial 037/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE ESCOVAS E CRE ME DENTAL. LICITANTE: 
DAMARIS RODRIGUES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ï ME. 
Item 1, Escova Dental, R$ 1,30. Item 2, Creme Dental com Flúor 50 
g, R$ 2,60. LICITANTE: ORALLS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO COMERCIAL LTDA -ME. Item 3, Creme Dental com 
Flúor 100 g, R$ 5,25. ñOS PRE¢OS DE REGISTRO MANT£M-SE 
OS MESMOSò. Jardinópolis, 05 de Abril de 2017 ï Secretaria 
Municipal da Saúde. Informações poderão ser obtidas junto ao 
Departamento Geral de Licitações, localizado na Praça Doutor 
Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934. 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 4ª PUBLICAÇÃO 
TRIMESTRAL, nos termos do artigo 15, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93 e do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
2921/04. Processo 013/2016 ï Pregão Presencial 
007/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO. BELL ELECTRIC 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA . 
LICITANTE : Item 12, CABO FLEXIVEL 1,5 MM, R$ 0,45. Item 13, 
CABO FLEXÍVEL 10,0MM AZUL, R$ 2,84. Item 14, CABO 
FLEXÍVEL 10,0MM PRETO, R$ 2,84. Item 17, CABO FLEXÍVEL 
2,5MM, R$ 0,59. Item 18, CABO FLEXIVEL 4 MM, R$ 1,06. Item 19, 
CABO FLEXÍVEL 6,0MM AZUL, R$ 1,68. Item 20, CABO FLEXÍVEL 
6,0MM PRETO, R$ 1,68. Item 31, CANALETA FINA COM COLA, 
R$ 4,13. Item 41, DISJUNTOR BIPOLAR 100A, R$ 40,25. Item 42, 
DISJUNTOR BIPOLAR 20 AMPERES, R$ 13,29. Item 43, 
DISJUNTOR BIPOLAR 32A, R$ 13,29.Item 44, DISJUNTOR 
BIPOLAR 60 AMPERES, R$ 15,90. Item 45, DISJUNTOR BIPOLAR 
DE 16 A, R$ 13,29. Item 48, DISJUNTOR TRIPOLAR 100A, R$ 
57,95. Item 49, DISJUNTOR TRIPOLAR 70A, R$ 24,15. Item 58, 
ESPELHO 4 X 4 PARA TOMADA 02 INTERRUPTORES, R$ 2,31. 
Item 61, FIO PARALELO 2 X 1,5MM BRANCO, R$ 0,94. Item 62, 
FIO PARALELO 2 X 2,5MM BRANCO, R$ 1,26. Item 63, FIO 
PARALELO 2 X 4,0MM BRANCO, R$ 2,06. Item 66, FITA 
ISOLANTE 18MM X 20MT, R$ 3,83. Item 79, LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO 250W E40, R$ 25,05. Item 80, LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO TUBOLAR 250W E40- TUBOLAR, R$ 25,00. Item 91, 
REATOR VAPOR SÓDIO 250W AFP EXTERNO, R$ 41,90. Item 
117, TOMADA SISTEMA X PARA TELEFONE, R$ 3,64.Licitanmte 
IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS. 
LICITANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS. Item 92, REATOR VAPOR SÓDIO 400W AFP 
EXTERNO, R$ 49,50. Item 102, SOQUETE ANTI-VIBRATÓRIO 
P/LÂMPADA FLUORESCENTE, R$ 0,99. LICITANTE: TOTAL 
EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA  ï ME. Item 2, 
ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 3,6 T-80, R$ 0,19. Item 4, 
ADAPTADOR LOUÇA E40 PARA LÂMPADA E27, R$ 4,54. Item 5, 
ADAPTADOR PARA TOMADA 2P + T 15A 250V 2 PINO CHATO + 
T (TOMADA UNIVERSAL), R$ 2,80. Item 6, ARAME 
GALVANIZADO N16, R$ 8,50. Item 11, CABO CCI 2 PARES, R$ 
0,35. Item 15, CABO FLEXÍVEL 16 MM AZUL, R$ 4,47. Item 16, 
CABO FLEXÍVEL 16 MM PRETO, R$ 4,47. Item 21, CABO PP 3 X 
1,5MM, R$ 2,02. Item 22, CABO PP 3 X 10 MM, R$ 10,25. Item 24, 
CABO REDE PARA INFORMÁTICA, R$ 0,60. Item 26, CABO 
RÍGIDO 16MM PRETO, R$ 5,30.Item 28, CALHA PARA 4 
LAMPADAS FLUORESCENTES 40 WATTS, R$ 14,60. Item 29, 
CAMPAINHA CIGARRA 127V EXTERNA, R$ 7,90. Item 30, 
CAMPAINHA SEM FIO, R$ 38,00. Item 32, CANALETA SIST 
GROSSA 50X20X2000MM, R$ 11,90. Item 33, CAPACITOR PARA 
VENTILADOR 10UF DOIS FIOS, R$ 4,80. Item 34, CHAVE 
CONTATORA 30 AMPERES, R$ 77,00. Item 35, CHAVE 
CONTATORA COM RELE 60A, R$ 188,00. Item 36, CHAVE 
CONTATORA COM RELE 95A, R$ 370,00. Item 46, DISJUNTOR 
MOTOR DE 06 A 10A COM BOTÃO LIGA/DESLIGA, R$ 60,90. Item 
50, DISJUNTOR UNIPOLAR 10A, R$ 4,35. Item 51, DISJUNTOR 
UNIPOLAR 16A, R$ 4,35. Item 52, DISJUNTOR UNIPOLAR 20A, 
R$ 4,35. Item 53, DISJUNTOR UNIPOLAR 32A, R$ 4,35. Item 54, 
DISJUNTOR UNIPOLAR 40A, R$ 5,25. Item 56, ELETROBÓIA 15A, 
R$ 23,65. Item 60, FIO DROPS FE100 TELEFONE, R$ 0,33. Item 
68, INTERFONE UNIVERSAL - Com botão para acionamento da 
fechadura. Aplicação: Porteiro Eletrônico, Porteiro Coletivo e em 
várias outras marcas do mercado. Fonte de alimentação: Através 
dos fios de comunicação, não há necessidade de ligar 110v ou 
220v, R$ 38,00. Item 69, INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELA 
EMBUTIR COM PLACA, R$ 2,60, Item 70, INTERRUPTOR 2 
TECLAS PARALELAS EMBUTIR COM PLACA, R$ 4,90. Item 72, 
INTERRUPTOR BIPOLAR 10A EMBUTIR COM PLACA R$ 6,45. 
Item 73, INTERRUPTOR SIMPLES SIST X COM PLACA E CAIXA, 
R$ 3,25. Item 74, LAMPADA COMPACTA 25W X 127V, R$ 7,55. 
Item 75, LAMPADA COMPACTA 36W X 127V, R$ 21,00. Item 76, 
LÂMPADA COMPACTA ESPIRAL 20W X 220V, R$ 8,25. Item 78, 
LAMPADA VAPOR MERCÚRIO 250W E40 , R$ 16,35. Item 85, 
PINO 3 SAÍDAS (T), R$ 2,70. Item 86, PINO PRENSA CABO 
REFORÇADO, R$ 2,20. Item 87, PORTEIRO ELETRÔNICO ABS 
PEQUENO. Cor Porteiro: cinza ou preto. Cor do interfone: branco 
ou preto - Instalação: Alimentação 110v ou 220v. Acionamento de 
fechaduras 12 volts - Material: ABS de alta resistência Extensões: 
Possibilita a instalação de até 3 extensões - Ajustes: Volume Extras: 

Protetor de chuva já incorporado, R$ 90,00. Item 88, 
PROLONGADOR FÊMEA, R$ 1,90. Item 89, PULSADOR DE 
CAMPAINHA DE CAIXINHA, R$ 1,70. Item 90, REATOR 
ELETRÔNICO 2 X 40W BIVOLT, R$ 13,30. Item 95, REFLETOR 
ALUMÍNIO PARA LÂMPADA 250W E-4, R$ 25,50. Item 96, 
REFLETOR ALUMÍNIO PARA LÂMPADA 400W E40, R$ 25,95. 
Item 97, RELE DE TEMPO DE 0 A 30 SEGUNDOS/ 0 A 30 
MINUTOS COM CHAVE SELETORA, R$ 32,20. Item 98, RELE 
FALTA FASE 220V RCG SEM NEUTRO, R$ 37,20. Item 99, 
"SIRENE INDUSTRIAL 1000 MTS. Deverá cobrir e uma área 
aproximada de 1000m, Atingindo no mínimo 115 dB a 1m. 
Frequência: mínima 50/60Hz Voltagem: 127 OU 220V Medidas 
aproximadas (mm): 121 x 138 x 175", R$ 201,50. Item 100, SIRENE 
INDUSTRIAL 300 MTS. Deverá cobrir uma área aproximada de 
300m, Atingindo no mínimo 105 dB a 1m. Frequência mínima: 50/60 
Hz Modelos: 110/220 V ou 12 Vdc. Medidas aproximadas (mm): 85 
x 98 x 135, R$ 101,40. Item 103, SUPORTE FIO DENTAL PARA 
DOIS DISJUNTORES, R$ 1,20. Item 104, SUPORTE FIO DENTAL 
PARA TRES DISJUNTORES, R$ 1,35. Item 105, SUPORTE FIO 
DENTAL PARA UM DISJUNTOR, R$ 1,10. Item 108, TERMINAL 
PRESSÃO 16MM, R$ 2,25. Item 109, TERMINAL PRESSÃO 
25MM,R$ 2,70. Item 114, TOMADA 3 PINOS SISTEMA X COM 
PLACA E CAIXA, R$ 2,45. Item 115, TOMADA 3 PINOS 
UNIVERSAL EMBUTIR COM PLACA, R$ 1,75. Item 118, TOMADA 
TELEFONE SISTEMA X COM PLACA E CAIXA, R$ 5,20. Item 119, 
TOMADA UNIVERSAL SISTEMA X COM PLACA E CAIXA, R$ 
3,90. LICITANTE: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA ï 
ME. Item 1, ABRAÇADEIRA 3/4 TIPO "D", R$ 0,83. Item 
3,ADAPTADOR LOUÇA E27 PARA LÂMPADA E40, R$ 6,19. Item 
7, ARAME GALVANIZADO N18, R$ 10,40. Item 27, CALHA PARA 2 
LAMPADAS FLUORESCENTES 40 WATTS, R$ 9,20. Item 55, 
DIVISOR ADAPTADOR 1 ENTRADA COM 2 SAIDAS RJ11, R$ 
8,12. Item 67, FITA ISOLANTE ALTA-FUSÃO 19MM X 10MT,R$ 
13,40. Item 71, INTERRUPTOR 3 TECLAS PARALELAS EMBUTIR 
COM PLACA, R$ 8,35. Item 93, RECEPTÁCULO LOUÇA E27 
1451N, R$ 1,20. Item 94, RECEPTÁCULO LOUÇA E40 1464D, R$ 
4,48. Item 110, TERMINAL TUBOLAR ILHÓS 16MM, R$ 0,43. Item 
111, TERMINAL TUBOLAR ILHOS 25MM, R$ 0,48. Item 113, 
TERMINAL TUBOLAR ILHOS 95MM, R$ 2,20. ñOS PRE¢OS DE 
REGISTRO MANTÉM-SE OS MESMOSò. Jardinópolis, 25 de abril 
de 2017 ï Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento Geral de 
Licitações, localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo 
fone (016) 3690-2934. 
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REGISTRO DE PREÇOS ï 4ª PUBLICAÇÃO 
TRIMESTRAL, nos termos do artigo 15, § 2º da Lei 
Federal 8.666/93 e do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal 
2921/04. Processo 034/2016 ï Pregão Presencial 
012/2016. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ. LICITANTE: NUTRI ARTHI 
COMERCIAL LTDA ï ME. Item 01, Leite em pó com formula 

infantil com ferro para lactantes de 0 a 06 meses. Lata com no 
mínimo 400 gramas, R$ 11,40. Item 02, Leite em pó com formula 
infantil com ferro para lactantes a partir de 06 meses. Lata com no 
mínimo 400 gramas, R$ 10,60. ñOS PRE¢OS DE REGISTRO 
MANTÉM-SE OS MESMOSò. Jardinópolis, 04 de Abril de 2017 ï 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Informações poderão ser 
obtidas junto ao Departamento Geral de Licitações, localizado na 
Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone (016) 3690-2934. 
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ATA DA 07Û SESSëO ORDINĆRIA DE 2017 DA CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, ESTADO DE SëO PAULO, 
REALIZADA NO DIA 03 DE ABRIL DE 2017.  
 
VEREADORES PRESENTES: Ana Lu²sa Ortelani Valadares (Prof.Û Aninha), Andr® Luiz Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber da 
Bicicletaria), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Jos® Eur²pedes Ferreira (Chupeta, Presidente), Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), 
Luiz Fernando Riul (Xot¹), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§, 1Ü Secret§rio), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, 
Raimundo Ferreira Santos (Raimundo G§s, Vice-Presidente), Samuel Farah (Dr. Samuel) e Sebasti«o Ferreira (Prof. Ti«o, 2Ü Secret§rio).  
 
ABERTURA: 
 
 Aos tr°s dias do m°s de abril de dois mil e dezessete, na C©mara Municipal de Jardin·polis, Estado de S«o Paulo, no Sal«o de Reuni»es, com 
in²cio ¨s 19:45 horas, foi realizada a 07Û Sess«o Ordin§ria de 2017 do presente Legislativo. Havendo n¼mero legal de vereadores, o Sr. 
Presidente Jos® Eur²pedes Ferreira, invocando a Prote«o de Deus, deu por aberta a sess«o. 
 
EXPEDIENTE: 
 

 ¶ DISCUSSëO E VOTA¢ëO DA ATA:  
 
ATA DA 06Û SESSëO ORDINĆRIA 2017 - 27/03/2017  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura da ata, aprovado por 13 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- ata aprovada por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani  
Valadares Vereador Andr® Luiz Zanata 
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

¶ LEITURA DAS CORRESPONDąNCIAS:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura das correspond°ncias,  
 
- aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
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Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- Dispensada a leitura das correspond°ncias enviadas a esta Casa; lembrando que foram fornecidas c·pias aos nobres vereadores e que os 
documentos originais ficar«o ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo. 
 

 ¶ Ci°ncia ao Plen§rio do Of²cio S.E. N.Ü 070/2017 da Prefeitura Municipal de Jardin·polis-SP e de um of²cio do Banco do Brasil; encaminhando 
respostas de requerimentos e of²cios feitos por vereadores desta Casa de Leis. (c·pias fornecidas aos respectivos vereadores e documentos 
originais ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo)  
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio do Of²cio C.CCM nÜ 382/2017 do Tribunal de Contas do Estado de S«o Paulo, referente ao Processo TC-654/006/11. (c·pia 
fornecida, via e-mail, aos nobres vereadores e documento original ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo)  
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio da remessa do Processo TC-002549/026/15 do Tribunal de Contas do Estado de S«o Paulo, referente ao exerc²cio financeiro 
de 2015 do Executivo Municipal, cujo prefeito na ®poca foi o Sr. Jos® Antonio Jacomini; com parecer favor§vel ¨s referidas contas. (c·pia do 
parecer do Tribunal de Contas fornecida, via e-mail, aos nobres vereadores e processo completo ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo)  
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio do Of²cio NÜ 014/2017 da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, solicitando a indica«o de dois membros do Poder 
Legislativo, sendo um representante e um suplente, para compor o Conselho Municipal de Turismo de Jardin·polis - COMTUJARD. 
 

¶ ESCOLHA DE DOIS MEMBROS DO PODER LEGISLATIVO PARA O COMTUJARD:  
 
- Atendendo ao pedido da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, solicitando a indica«o de dois membros do Poder Legislativo para compor o 
Conselho Municipal de Turismo de Jardin·polis - COMTUJARD, foram escolhidos o Vereador Cleber Tomaz de Camargos como representante 
e o Vereador Jos® Eduardo Gomes Junior como suplente.  
 
- Sendo que, inicialmente, manifestaram interesse em participar do referido conselho os Vereadores Cleber Tomaz de Camargos, Jos® Eduardo 
Gomes Junior (Fofo) e Luiz Fernando Riul (Xot¹). Ent«o, a escolha dos membros foi para vota«o nominal. 
 
 - Na vota«o nominal para representante do COMTUJARD, o Vereador Cleber Tomaz de Camargos foi eleito por 6 votos a favor, contra 5 votos do 
Vereador Jos® Eduardo Gomes Junior (Fofo) e 2 votos do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹): 
 
VEREADOR                                                                        CANDIDATO 
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares                               Xot¹ 
Vereador Andr® Luiz Zanata                                                  Cleber 
Vereador Cleber Tomaz de Camargos                                 Cleber 
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior                               Fofo 
Vereador Jos® Euripedes Ferreira                                       Fofo 
Vereador Lindenilton da Silva Ganda                                 Fofo 
Vereador Luiz Fernando Riul                                                Xot¹ 
Vereador Luiz Gustavo de Sousa                                         Fofo 
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro                  Cleber 
Vereador Mateus Signorini                                                  Cleber 
Vereador Raimundo Ferreira Santos                                  Fofo 
Vereador Samuel Farah                                                        Cleber 
Vereador Sebasti«o Ferreira                                                Cleber 
 
- J§ durante a vota«o nominal para suplente do COMTUJARD, o Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹) abriu m«o da sua candidatura e o Vereador 
Jos® Eduardo Gomes Junior (Fofo) foi, automaticamente, escolhido como suplente.  
 
- requerimento do Vereador Lindenilton da Silva Ganda para a dispensa da leitura dos projetos, dos requerimentos, das indica»es e das mo»es, 
aprovado por 12 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- dispensada a leitura dos projetos, dos requerimentos, das indica»es e das mo»es. 
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PROJETOS DANDO ENTRADA:  
 

¶ PROJETO DE LEI NÜ 004/2017 do Executivo ñDISPìE SOBRE ABERTURA DE CR£DITO ESPECIAL NA LEI OR¢AMENTĆRIA NÜ. 4393/16 DE 
25 DE OUTUBRO DE 2016.ò  
 

¶ PROJETO DE LEI NÜ 006/2017 do Executivo ñDISPìE SOBRE SUPLEMENTA¢ëO DE DOTA¢ëO OR¢AMENTĆRIA, BEM COMO, ABERTURA 
DE CR£DITO ESPECIAL NA LEI OR¢AMENTĆRIA NÜ. 4393/16 DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.ò  
 

¶ PROJETO DE LEI NÜ 008/2017 do Executivo ñDISPìE SOBRE ABERTURA DE CR£DITO ESPECIAL NA LEI OR¢AMENTĆRIA NÜ. 4393/16, DE 
25 DE OUTUBRO DE 2016.ò  
 
OBS.: O Sr. Presidente encaminhou os referidos projetos para as comiss»es permanentes, para parecer; iniciando pela Comiss«o de Justia e 
Reda«o e, em seguida, pela Comiss«o de Finanas, Oramento, Educa«o, Sa¼de, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, de forma sucessiva; 
saindo os respectivos presidentes das comiss»es intimados do prazo que se inicia no dia 04/04/17 
 
REQUERIMENTOS:  
 

¶ REQUERIMENTO NÜ 20/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que requer ao Senhor Prefeito que informe a 
esta Casa de Leis quando ser§ feita a tubula«o necess§ria no Residencial Piteira, onde est§ ocorrendo alagamento.  
 

¶ REQUERIMENTO NÜ 21/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) ï presidente e Raimundo Ferreira Santos, em que 
requerem ao Senhor Prefeito que informe a esta Casa Legislativa se nos noventa dias de mandato foi procedida alguma limpeza e manuten«o no 
pr®dio onde funcionava o Hospital de Jardin·polis, situado na Praa Dr. M§rio Lins.  
 

¶ REQUERIMENTO NÜ 22/2017, de autoria do Vereador Andr® Luiz Zanata, em que requer ao Senhor Prefeito que informe a esta Casa de Leis 
sobre a quantidade de multas que foram aplicadas em nosso munic²pio nos ¼ltimos tr°s meses, por infra«o ¨ Lei 3465/09, sobre limpeza de 
terrenos. 
 
INDICA¢ìES:  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 124/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
constru«o de lombada ou redutor de velocidade na Rua Osvaldo Jora, em frente ao n¼mero 207, localizada no Jardim das Aroeiras.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 125/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito a tomada de 
medidas necess§rias para a instala«o de um brao de luz no poste existente em frente ¨ UBS ñRuth Rodrigues Pereiraò, localizada no Jardim 
Santa J¼lia.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 126/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
poda das §rvores existentes na praa localizada no Jardim das Aroeiras, conhecida como antiga Matinha, bem como a constru«o de calada na 
referida praa e na §rea verde situada defronte ¨ Rua Roberto Carlos Cestari.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 127/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que tome as 
medidas necess§rias visando ¨ constru«o de calada e ¨ coloca«o de ilumina«o p¼blica na Rua Zito Said, em frente ao n¼mero 37, localizada 
no Jardim Santa F®.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 128/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
limpeza, a constru«o de calada e a coloca«o de um brao de luz na Rua Orlando L§zaro Lodi, em frente ao nÜ 381, localizada no Jardim Santa 
Em²lia.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 129/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que tome as 
medidas necess§rias visando ¨ reabertura do Bosque Municipal Jos® Piassa, localizado em frente ¨ Rua Luiz Scrideli.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 130/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
constru«o de lombada ou redutor de velocidade na Rua M§rio Fregonesi, em frente ao n¼mero 1.240.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 131/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento competente a fim de realizar limpeza, com a retirada de entulhos e galhos de §rvores, na Rua Germano Conti, em frente ao n¼mero 
230.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 132/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que sejam refeitos o 
meio-fio e a pavimenta«o asf§ltica da Rua Nelson Leira, esquina com a Rua Professor Romeu Lobato Macedo.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 133/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento competente a fim de consertar a passagem de §gua localizada na Rua Rui Barbosa, esquina com a Rua Saldanha Marinho.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 134/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento competente a fim de que os varredores de rua que realizam a limpeza na Praa Central incluam nesse servio tamb®m a Rua 
Am®rico Sales, em frente ao Posto Matriz.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 135/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que tome as 
medidas necess§rias a fim de que seja tapada a boca do bueiro existente na Rua Jos® Maria Lel®, em frente ao n¼mero 20.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 136/2017, de autoria do Vereador Andr® Luiz Zanata, em que indica ao Senhor Prefeito que seja elaborado o Plano Diretor do 
Turismo Municipal, para pleitearmos uma verba na import©ncia de R$ 600.000,00 referente a um programa do Governo do Estado de S«o Paulo 
que pretende incluir 176 munic²pios do Estado em uma lista de munic²pios de interesses tur²sticos.  
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¶ INDICA¢ëO NÜ 137/2017, de autoria do Vereador Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), em que indica ao Senhor Prefeito que 
determine ao departamento competente a ado«o de medidas necess§rias para ajustar o hor§rio de trabalho dos servidores p¼blicos municipais 
que atuam na rua, para o per²odo da manh«, quando o calor ® menos intenso. 
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 138/2017, de autoria do Vereador Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), em que indica ao Senhor Prefeito que 
determine ao departamento competente a realiza«o de um check list di§rio em todos os ve²culos da Prefeitura, objetivando assim implantar um 
controle de manuten«o e conserva«o dos mesmos.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 139/2017, de autoria do Vereador Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), em que indica ao Senhor Prefeito que tome 
as medidas necess§rias visando recapear a Rua Jo«o Torre, localizada na Vila Ol²mpica, em nossa cidade.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 140/2017, de autoria do Vereador Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), em que indica ao Senhor Prefeito que acione 
o departamento competente visando ao fechamento da abertura que existe na Av. Pedro Brigliadori, na altura do n¼mero 1300, em raz«o do 
empoamento de §gua.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 141/2017, de autoria do Vereador Sebasti«o Ferreira, em que indica ao Senhor Prefeito que proceda ¨s medidas necess§rias 
visando ¨ constru«o da rotat·ria no cruzamento da Avenida Prefeito Newton Reis com a Rua Vice-Prefeito Otaviano Riul e com a Estrada Vicinal 
Jos® Riul, que liga Jardin·polis a Juruc°.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 142/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) ï presidente e Raimundo Ferreira Santos, em que 
indicam ao Senhor Prefeito que adote as medidas necess§rias e cab²veis para que mantenha limpo e conservado o pr®dio do antigo Hospital de 
Jardin·polis (Santa Casa), situado na Praa Dr. M§rio Lins.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 143/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que indica ao Senhor Prefeito o conserto da 
estrada rural que sai do C·rrego do Luciano, passa pela Fazenda S«o Jo«o, indo at® as Fazendas Santa F® e Porangaba.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 144/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que indica ao Senhor Prefeito o conserto da 
estrada rural que sai da Jardest, passa pela Fazenda Limeira, at® a Fazenda Santo Anast§cio.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 145/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
constru«o de lombadas (umas 3) ou redutores de velocidade ao longo da Rua Laurentina Deolinda Costa.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 146/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
constru«o de lombadas ou redutores de velocidade ao longo da rua da Rua Pen®lope Sestari Bonela, , localizada no Jardim S«o Jorge.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 147/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie o 
asfaltamento e a ilumina«o p¼blica na Rua Felipe Humberto Magrini, entre as Ruas Tenente Davi e Pedro Paim.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 148/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie o 
asfaltamento da via p¼blica que confronta com a Rua Germano Conti, localizada entre o in²cio desta e o n¼mero 32, onde era para ser uma 
avenida.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 149/2017, de autoria do Vereador Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), em que indica ao Senhor Prefeito que voltem os 
plant»es odontol·gicos na Central Odontol·gica, ou mesmo em uma sala dentro do Hospital.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 150/2017, de autoria do Vereador Andr® Luiz Zanata, em que indica ao Senhor Prefeito que utilize o servio URA REVERSA 
(Unidade de Resposta Aud²vel) para o telefone de agendamento de consultas em nosso munic²pio. 
 
MO¢ìES:  
 

¶ MO¢ëO NÜ 70/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor ROMEU BERTINI FILHO, ocorrido no dia 27 de maro de 2017, 
aos 61 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 71/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento da senhora MARINALVA AGUIAR LOPES, ocorrido no dia 27 de maro de 
2017, aos 54 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 72/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento da senhora VAL£RIA RODRIGUES MIRANDA, ocorrido no dia 25 de 
maro de 2017, aos 43 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 73/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor LUCAS HENRIQUE LODI ALVES, ocorrido no dia 25 de maro 
de 2017, aos 25 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 74/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
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Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, - 6 - de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor LUIZ CARLOS CORREA, ocorrido no dia 24 de maro de 
2017, aos 64 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 75/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor CLĆUDIO ALVES DE MORAES, ocorrido no dia 26 de maro 
de 2017, aos 73 anos de idade, em nosso munic²pio. 
 
FALA DOS INSCRITOS:  
 

¶ Se inscreveram e discursaram os seguintes vereadores:  
 
- Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro.  
- Vereador Lindenilton da Silva Ganda.  
- Vereador Luiz Fernando Riul.  
- Vereador Andr® Luiz Zanata.  
- Vereador Cleber Tomaz de Camargos.  
- Vereador Jose Eduardo Gomes Junior.  
 

¶ Requerimentos, indica»es, mo»es e pedidos verbais: 
 
- O Vereador Luiz Fernando Riul fez uma indica«o verbal ao Prefeito Municipal e ao Secret§rio da Sa¼de, a respeito do PROJETO DE LEI NÜ 
007/2017 do Executivo, para pleitear e trazer, se poss²vel, um maior n¼mero (quatro ou cinco) de m®dicos do programa ñMais M®dicosò para 
atender a popula«o de Jardin·polis; j§ que, no projeto, s«o ofertadas duas vagas para a concess«o de benef²cios dispon²veis e isso significa que, 
em Jardin·polis, n·s temos apenas dois m®dicos atendendo pelo programa ñMais M®dicosò. Argumentando que este ® um programa muito bom do 
Governo Federal (que paga o m®dico) e que Jardin·polis poderia fazer maior proveito deste programa; j§ que cidades menores como Brodowski, 
no ano passado, havia quatro m®dicos do ñMais M®dicosò l§ e Jardin·polis apenas dois.  
 
- O Vereador Andr® Zanata fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal para seja envido a esta Casa de Leis a documenta«o do Pronto 
Atendimento; como CGC, CNPJ, antecedente do Corpo de Bombeiros, e todos os documentos que necessitam para que seja utilizado na 
comunidade.  
 
- O Vereador Cleber Tomaz de Camargos fez uma indica«o verbal ao Prefeito Municipal para que seja arrancado um tronco de §rvore e feita a 
calada na Rua Senador Joaquim Miguel, em frente ao lava-r§pido do Fabim. Justificando que ali fica bem exposto, podendo provocar um acidente 
com qualquer mun²cipe.  
 
- O Vereador Cleber Tomaz de Camargos fez uma indica«o verbal ao Prefeito Municipal para que acione o departamento competente, o mais 
r§pido poss²vel, a fim de que seja consertada uma ventosa na Rua M§rio Fregonesi, pr·ximo ¨ igreja Nossa Senhora de F§tima; que, por ali ser 
uma rua de tr§fego de caminh»es e ¹nibus, acabou afundando. Alertando que est§ correndo o risco de um motoqueiro, ou bicicleteiro ou qualquer 
mun²cipe ali, ter um acidente grave.  
 
- O Vereador Cleber Tomaz de Camargos fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal perguntando qual a previs«o de quando vai 
comear a ser feita a limpeza nos bairros da cidade em geral, nos terrenos p¼blicos e particulares da cidade de Jardin·polis?  
 
- O Vereador Cleber Tomaz de Camargos fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal pedindo informa»es sobre a falta de 
medicamentos nas farm§cias municipais de Jardin·polis; que envie a ele a c·pia da licita«o anterior, quando foi vencida, quando foi feita a nova 
licita«o e quando ser§ a volta dos rem®dios nas farm§cias municipais? 
 
ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE E INTERVALO REGIMENTAL:  
 
- Durante o intervalo regimental, Procurador Jur²dico da C©mara Municipal Dr. N®lio Pereira Lima Filho fez uma explana«o e uma apresenta«o 
visual aos nobres vereadores sobre o novo Plano Plurianual - PPA. 
 
ORDEM DO DIA:  
 

¶ Discuss«o e vota«o do PROJETO DE LEI NÜ 007/2017 do Executivo ñAUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXĉLIO-MORADIA 
E AUXĉLIO-ALIMENTA¢ëO AOS M£DICOS VINCULADOS AO PROJETO  
 
MAIS M£DICOS PARA O BRASIL, ABRE CR£DITO ESPECIAL NO OR¢AMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAĐDE, E DĆ OUTRAS 
PROVIDąNCIAS.ò: 
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco dos pareceres, aprovado por 12 votos a 
favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
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Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
 - parecer favor§vel da Comiss«o de Justia e Reda«o e parecer favor§vel da Comiss«o de Finanas, Oramento, Educa«o, Sa¼de, Meio 
Ambiente, Esporte e Cultura, com emendas, aprovados em bloco por 12 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- projeto aprovado com emendas por 12 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

 

¶ Discuss«o e vota«o dos REQUERIMENTOS NÜ 20/2017 a NÜ 22/2017 e dos REQUERIMENTOS VERBAIS:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- requerimentos aprovados em bloco por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares 
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 



30 de abril de 2017  JORNAL OFICIAL  PÁGINA 44 

 

 

 

¶ Discuss«o e vota«o das MO¢ìES NÜ 70/2017 a NÜ 75/2017:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- mo»es aprovadas em bloco por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- Houve um minuto de sil°ncio em homenagem aos falecidos. 
 
ENCERRAMENTO:  
 
Nada mais havendo a ser tratado e ningu®m mais querendo fazer uso da palavra, o Sr. Presidente Jos® Eur²pedes Ferreira disse que as 
indica»es ser«o encaminhadas aos departamentos competentes, dando por encerrada a sess«o. 
 
 A presente ata foi elaborada de forma sucinta e resumida j§ que a sess«o est§ gravada na sua ²ntegra em v²deo, nos termos do Artigo 118 do 
Regimento Interno.  
 
Para fazer constar em ata, o Vereador e 1Ü Secret§rio Luiz Gustavo de Sousa lavrou a presente que vai devidamente assinada pelo Presidente e 
pelo 1Ü Secret§rio. 
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ATA DA 08Û SESSëO ORDINĆRIA DE 2017 DA CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, ESTADO DE SëO PAULO, 
REALIZADA NO DIA 17 DE ABRIL DE 2017.  
 
VEREADORES PRESENTES: Ana Lu²sa Ortelani Valadares (Prof.Û Aninha), Andr® Luiz Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber da 
Bicicletaria), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Jos® Eur²pedes Ferreira (Chupeta, Presidente), Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), 
Luiz Fernando Riul (Xot¹), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§, 1Ü Secret§rio), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, 
Raimundo Ferreira Santos (Raimundo G§s, Vice-Presidente), Samuel Farah (Dr. Samuel) e Sebasti«o Ferreira (Prof. Ti«o, 2Ü Secret§rio). 
 
ABERTURA: Aos dezessete dias do m°s de abril de dois mil e dezessete, na C©mara Municipal de Jardin·polis, Estado de S«o Paulo, no Sal«o de 
Reuni»es, com in²cio ¨s 19:40 horas, foi realizada a 08Û Sess«o Ordin§ria de 2017 do presente Legislativo. Havendo n¼mero legal de vereadores, 
o Sr. Presidente Jos® Eur²pedes Ferreira, invocando a Prote«o de Deus, deu por aberta a sess«o.  
 
EXPEDIENTE:  
 

¶ DISCUSSëO E VOTA¢ëO DA ATA:  
 
ATA DA 07Û SESSëO ORDINĆRIA 2017 - 03/04/2017 
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura da ata, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- ata aprovada por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

¶ LEITURA DAS CORRESPONDąNCIAS:   
 
- Foram lidas algumas correspond°ncias enviadas a esta Casa, lembrando que foram fornecidas c·pias aos nobres vereadores e que os 
documentos originais ficar«o ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo. 
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio dos Of²cios S.E. N.Ü 073/2017, S.E. N.Ü 074/2017, S.E. N.Ü 078/2017 e S.E. N.Ü 081/2017 da Prefeitura Municipal de 
Jardin·polis-SP; encaminhando respostas de requerimentos e of²cios feitos por vereadores desta Casa de Leis. (c·pias fornecidas aos respectivos 
vereadores e documentos originais ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo)  
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio do Of²cio SEMFOR-32/2017 da Prefeitura Municipal de Jardin·polis-SP, encaminhando o Balancete Mensal de Receitas e 
Despesas dos meses de JANEIRO e FEVEREIRO de 2017; bem como, o Relat·rio Balano Orament§rio, o Relat·rio Balano Orament§rio por 
subfun«o, o Relat·rio da Execu«o Orament§ria, o Relat·rio da Receita Corrente L²quida, o Relat·rio do Resultado Nominal, o Relat·rio do 
Resultado Prim§rio e o Relat·rio dos Restos a Pagar; referentes ao 1Ü Bimestre/2017. (c·pia fornecida ao Departamento Cont§bil da C©mara 
Municipal e documento original, com os anexos, ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo)  
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio do Of²cio C.CCM nÜ 835/2017 do Tribunal de Contas do Estado de S«o Paulo, referente ao Processo TC-121/006/10. (c·pia 
fornecida, via e-mail, aos nobres vereadores e documento original ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo)  
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio do ac·rd«o do Tribunal de Contas do Estado de S«o Paulo, referente ao Processo TC- 001026/026/15, julgando regulares as 
contas da C©mara Municipal de Jardin·polis concernentes ao exerc²cio de 2015; cujo presidente na ®poca foi o Sr. Cleber Tomaz de Camargos. 
(c·pia do ac·rd«o fornecida, via e-mail, aos nobres vereadores e documento ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo) 
 
PROJETOS DANDO ENTRADA:  
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¶ PROJETO DE RESOLU¢ëO NÜ 003/2017 do Legislativo, de autoria da Mesa Diretora da C©mara, ñDISPìE SOBRE ADIANTAMENTO DE 
VIAGEM PARA VEREADORES E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIAS.ò  
 

¶ PROJETO DE RESOLU¢ëO NÜ 004/2017 do Legislativo, de autoria da Mesa Diretora da C©mara, ñAUTORIZA O PRESIDENTE DA CĄMARA 
MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, A DESINCORPORAR, DESEMPLACAR E ENVIAR AO EXECUTIVO MUNICIPAL BENS MčVEIS 
PATRIMONIAIS DA CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS.ò  
 
OBS.: O Sr. Presidente encaminhou os referidos projetos para as comiss»es permanentes, para parecer; iniciando pela Comiss«o de Justia e 
Reda«o e, em seguida, pela Comiss«o de Finanas, Oramento, Educa«o, Sa¼de, Meio Ambiente, Esporte e Cultura, de forma sucessiva; 
saindo os respectivos presidentes das comiss»es intimados do prazo que se inicia no dia 18/04/17. 
 
REQUERIMENTOS:  
 

¶ REQUERIMENTO NÜ 23/2017, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹), em que requer ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de 
Leis informa»es relacionadas aos problemas com os hidr¹metros que est«o sendo instalados e reinstalados (substitu²dos) no munic²pio 
atualmente.  
 

¶ REQUERIMENTO NÜ 24/2017, de autoria do Vereador Andr® Luiz Zanata, em que requer ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis a 
rela«o dos cargos comissionados e dos cargos de gest«o da pasta da Sa¼de, incluindo a forma«o desses gestores, assim como a rela«o 
nominal dos ocupantes dos referidos cargos.  
 

¶ REQUERIMENTO NÜ 25/2017, de autoria do Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), em que requer ao Senhor Prefeito que informe a esta 
Casa de Leis se o munic²pio tem a inten«o de implantar uma autarquia em Jardin·polis, e qual a expectativa e a possibilidade de aderir a essa 
nova forma de gest«o em saneamento. 
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura dos requerimentos, aprovado por 12 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- dispensada a leitura dos requerimentos. 
 
INDICA¢ìES:  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 151/2017, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹), em quer indica ao Senhor Prefeito que faa uso das Leis Municipais 
2778/02 e 3058/05, que versam sobre a autoriza«o do Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar conv°nio com cl²nicas veterin§rias e outros, 
para a realiza«o de servio de esteriliza«o em animais dom®sticos.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 152/2017, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹), em quer indica ao Senhor Prefeito a realiza«o de reparos no 
telhado, no sistema de esgoto do consult·rio odontol·gico, bem como a pintura das paredes da Unidade de Sa¼de Sarandy, localizada no Distrito 
de Juruc°  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 153/2017, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹), em que indica ao Senhor Prefeito a constru«o de uma praa de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Jardin·polis, localizada entre a Creche Municipal e as Ruas Fausto Selani e Pedro Bertine, no bairro 
Jardim Humberto Pereira Lima, nesta cidade.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 154/2017, de autoria dos Vereadores Mateus Signorini e Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), em que indicam ao 
Senhor Prefeito a constru«o de passagem de §gua na Rua Henrique Castilhano, esquina com a Rua Jo«o Elias, em frente ¨ escola Nair Saud 
Conti.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 155/2017, de autoria do Vereador Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), em que indica ao Senhor Prefeito que sejam 
feitas galerias de §gua pluvial na Cohab Ilha Grande, tirando a §gua que vem dos bairros de cima.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 156/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
constru«o de lombada ou redutor de velocidade na Rua Luiz Henrique Bonela, em frente ao n¼mero 150.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 157/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
constru«o de lombada ou redutor de velocidade na Rua M§rio Fregonesi, em frente ao n¼mero 1300.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 158/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
roagem da §rea verde localizada pr·ximo ¨ Rua Tomaz DôAquino de Brito Pereira, entre os n¼meros 300 e 400, no Loteamento Comercial e 
Residencial Niagara II.  
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¶ INDICA¢ëO NÜ 159/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
coloca«o de m«o ¼nica na Rua dos Motoristas (descendo) e na Rua Nicolau Giudice (subindo).  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 160/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que proceda ¨s 
medidas necess§rias a fim de consertar o sem§foro existente na Avenida Belarmino Pereira de Oliveira, no cruzamento com a Rua Pl²nio da Silva 
Reis (em frente ao antigo Posto do Groti).  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 161/2017, de autoria do Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
instala«o de um gerador na sala do Centro de Sa¼de onde se encontram armazenadas as vacinas recebidas do Minist®rio da Sa¼de.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 162/2017, de autoria do Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), em que indica ao Senhor Prefeito que sejam feitos 
reparos ou reforma na quadra localizada na EMEF Edda Saud Fregonesi.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 163/2017, de autoria do Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), em que indica ao Senhor Prefeito que encaminhe of²cio ¨ 
Funasa visando ¨ celebra«o de acordo de coopera«o t®cnica com nosso munic²pio, bem como apoio t®cnico para a quest«o de saneamento.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 164/2017, de autoria do Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), em que indica ao Senhor Prefeito que proceda ¨s 
medidas necess§rias a fim de realizar melhorias na §rea destinada a uma praa localizada no bairro Milton Carniel tais como limpeza geral, 
calada, passeios e ilumina«o p¼blica. 
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura das indica»es, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- dispensada a leitura das indica»es. 
 
MO¢ìES:  
 

¶ MO¢ëO NÜ 76/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor NILSON DOS SANTOS, ocorrido no dia 1Ü de abril de 2017, 
aos 44 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 77/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor LUIS CARLOS FELICIANO DA COSTA , ocorrido no dia 1Ü de 
abril de 2017, aos 49 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 78/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento da senhora MARIA LUIZA PELEGRINI HONORATO, ocorrido no dia 31 de 
maro de 2017, aos 57 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 79/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor JOS£ ALVES VIANA, ocorrido no dia 6 de abril de 2017, aos 69 
anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 80/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz Zanata, 
Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva Ganda 
(Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. Samuel 
Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor ANTĎNIO DE PĆDUA CARDOSO, ocorrido no dia 6 de abril de 2017, 
aos 66 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 81/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento da senhora IASMIN DE CARVALHO, ocorrido no dia 6 de abril de 2017, 
aos 24 anos de idade, em nosso munic²pio.   
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¶ MO¢ëO NÜ 82/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor LUIZ CARLOS HERNANDES ARIAS, ocorrido no dia 8 de abril 
de 2017, aos 53 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 83/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor JOS£ ROBERTO VIEIRA ARANTES, ocorrido no dia 6 de abril 
de 2017, aos 58 anos de idade, deixando esposa, duas filhas e 1 neta.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 84/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), de Aplausos e Reconhecimento ao senhor RICARDO 
FROJONI, pelo brilhante trabalho que vem realizando como funcion§rio do Banco Santander, h§ 29 anos, atendendo a popula«o de Jardin·polis 
e de Juruc°.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 85/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), de Aplausos e Reconhecimento ao senhor MARCOS 
ANTĎNIO RINALDI, funcion§rio p¼blico, pelo excelente trabalho que vem prestando como dentista, atendendo ¨ popula«o de nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 86/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), de Aplausos e Reconhecimento ao senhor ELISEU ANDR£ 
DA SILVA, propriet§rio da panificadora Flor do Trigo, localizada na Rua M§rio Fregonesi, pelo brilhante trabalho que vem realizando em favor da 
comunidade carente com a doa«o de produtos e ajuda aos mais necessitados. 
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura das mo»es, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- dispensada a leitura das mo»es. 
 
FALA DOS INSCRITOS:  
 

¶ Se inscreveram e discursaram os seguintes vereadores:  
 
- Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro. 
- Vereador Lindenilton da Silva Ganda.  
- Vereador Jose Eduardo Gomes Junior.  
- Vereador Luiz Fernando Riul.  
- Vereador Andr® Luiz Zanata.  
- Vereador Cleber Tomaz de Camargos.  
- Vereador Luiz Gustavo de Sousa.  
- Vereador Jos® Euripedes Ferreira.  
 

¶ Requerimentos, indica»es, mo»es e pedidos verbais: 
 
- O Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior pediu para fazer uma retifica«o na sua INDICA¢ëO NÜ 164/2017; informando que o local do bairro 
Milton Carniel, que ele pediu para realizar melhorias, n«o ® uma praa e sim uma §rea de lazer.   
 
- O Vereador Andr® Zanata fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal perguntando quais s«o os planos do mesmo para o Pronto 
Socorro, quando ele pretende abrir o Hospital Municipal e de que forma?  
 
- O Vereador Andr® Zanata fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal perguntando quando o mesmo pretende implantar a Atividade 
Delegada?  
 
- O Vereador Andr® Zanata fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal perguntando se o mesmo pretende, e quando, investir numa 
cooperativa de reciclagem no Munic²pio?  
 
- O Vereador Andr® Zanata fez um requerimento verbal solicitando ao Departamento de Ind¼stria e Com®rcio quais s«o os planos, dentro 
desses quatro anos, para a gera«o de renda e incentivo ¨s novas ind¼strias (nacionais e de pequeno porte, por enquanto; porque grandes 
ind¼strias e multinacionais n«o entram em munic²pio que n«o tem plano de saneamento) no Munic²pio de Jardin·polis e Juruc°?  
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- O Vereador Cleber Tomaz de Camargos fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal para que o mesmo lhe responda quais as 
indica»es dos vereadores que foram atendidas, desde a INDICA¢ëO NÛ 1/2017 at® a INDICA¢ëO NÜ 150/2017, feitas entre a primeira sess«o do 
dia 06/02/17 at® a ¼ltima sess«o anterior?  
 
- O Vereador Cleber Tomaz de Camargos fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal sobre o desperd²cio de §gua l§ no Bairro Cidade 
Nova (na parte de cima) e no Bairro San Domingues? Lamentando que n«o ® poss²vel o tanto de §gua que est§ perdendo ali durante o dia e o 
povo sem §gua; que isso ® um absurdo! Tamb®m, que o Prefeito mandasse uma equipe para fechar e colocar prote«o no poo artesiano l§ do 
Bom Jesus; que est§ tudo a ñDeus dar§ò, qualquer criana entra l§ dentro, os fios est«o todos jogados, est§ vis²vel e f§cil de um indiv²duo entrar ali 
dentro e fazer o furto. Lamentando que quem paga o preo ® a popula«o, que fica sem §gua; e, a², os vereadores t°m que correr atr§s e lutar; 
que l§ no poo artesiano do N¼cleo Benedita Veloso tamb®m est§ aberto l§ n«o sabe faz quanto tempo.  
 
- O Vereador Cleber Tomaz de Camargos pediu para encaminhar um of²cio ao gerente do Banco Ita¼ de Ribeir«o Preto para que possa 
comparecer em Jardin·polis, a fim de estudar um local para implantar uma ag°ncia do Banco Ita¼ aqui em Jardin·polis. Argumentando que muitos 
mun²cipes t°m conta no Banco Ita¼ e t°m que ficar indo para Ribeir«o.  
 
- O Vereador Luiz Gustavo de Sousa fez um requerimento verbal ao Prefeito Municipal para que informe a esta Casa a data de vencimento do 
contrato celebrado com a empresa que fornece a merenda escolar para as escolas, creches, etc.; bem como, informa»es sobre a nova licita«o, 
se j§ est§ em andamento ou n«o? Justificando que as informa»es s«o necess§rias para conhecimento e acompanhamento da Casa, no sentido 
de evitar problemas futuros com a falta de fornecimento em decorr°ncia de eventuais atrasos em processo de licita«o. 
 
ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE E INTERVALO REGIMENTAL:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa do intervalo de 15 minutos, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
ORDEM DO DIA:  
 

¶ Discuss«o e vota«o do PROJETO DE LEI NÜ 004/2017 do Executivo ñDISPìE SOBRE ABERTURA DE CR£DITO ESPECIAL NA LEI 
OR¢AMENTĆRIA NÜ. 4393/16 DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.ò:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco dos pareceres, aprovado por 13 votos a 
favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- parecer favor§vel da Comiss«o de Justia e Reda«o e parecer favor§vel da Comiss«o de Finanas, Oramento, Educa«o, Sa¼de, Meio 
Ambiente, Esporte e Cultura, aprovados em bloco por 13 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
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Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- projeto aprovado por 13 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

 

¶ Discuss«o e vota«o do PROJETO DE LEI NÜ 006/2017 do Executivo ñDISPìE SOBRE SUPLEMENTA¢ëO DE DOTA¢ëO OR¢AMENTĆRIA, 
BEM COMO, ABERTURA DE CR£DITO ESPECIAL NA LEI OR¢AMENTĆRIA NÜ. 4393/16 DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.ò:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco dos pareceres, aprovado por 13 votos a 
favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- parecer favor§vel da Comiss«o de Justia e Reda«o e parecer favor§vel da Comiss«o de Finanas, Oramento, Educa«o, Sa¼de, Meio 
Ambiente, Esporte e Cultura, aprovados em bloco por 13 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR 
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- projeto aprovado por 13 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
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Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

 

¶ Discuss«o e vota«o do PROJETO DE LEI NÜ 008/2017 do Executivo ñDISPìE SOBRE ABERTURA DE CR£DITO ESPECIAL NA LEI 
OR¢AMENTĆRIA NÜ. 4393/16, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016.ò:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco dos pareceres, aprovado por 13 votos a 
favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- parecer favor§vel da Comiss«o de Justia e Reda«o e parecer favor§vel da Comiss«o de Finanas, Oramento, Educa«o, Sa¼de, Meio 
Ambiente, Esporte e Cultura, aprovados em bloco por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- projeto aprovado por 13 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

 

¶ Discuss«o e vota«o dos REQUERIMENTOS NÜ 23/2017 a NÜ 25/2017 e dos REQUERIMENTOS VERBAIS: 
 
 - requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
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Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- requerimentos aprovados em bloco por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

 

¶ Discuss«o e vota«o das MO¢ìES NÜ 76/2017 a NÜ 86/2017:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos 
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- mo»es aprovadas em bloco por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
-Houve um minuto de sil°ncio em homenagem aos falecidos. 
 
ENCERRAMENTO:  
 
Nada mais havendo a ser tratado e ningu®m mais querendo fazer uso da palavra, o Sr. Presidente Jos® Eur²pedes Ferreira disse que as 
indica»es ser«o encaminhadas aos ·rg«os competentes, dando por encerrada a sess«o.  
 
A presente ata foi elaborada de forma sucinta e resumida j§ que a sess«o est§ gravada na sua ²ntegra em v²deo, nos termos do Artigo 118 do 
Regimento Interno.  
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Para fazer constar em ata, o Vereador e 1Ü Secret§rio Luiz Gustavo de Sousa lavrou a presente que vai devidamente assinada pelo Presidente e 
pelo 1Ü Secret§rio. 
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ATA DA 09Û SESSëO ORDINĆRIA DE 2017 DA CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, ESTADO DE SëO PAULO, 
REALIZADA NO DIA 24 DE ABRIL DE 2017.  
 
VEREADORES PRESENTES: Ana Lu²sa Ortelani Valadares (Prof.Û Aninha), Andr® Luiz Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber da 
Bicicletaria), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Jos® Eur²pedes Ferreira (Chupeta, Presidente), Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), 
Luiz Fernando Riul (Xot¹), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§, 1Ü Secret§rio), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, 
Raimundo Ferreira Santos (Raimundo G§s, Vice-Presidente), Samuel Farah (Dr. Samuel) e Sebasti«o Ferreira (Prof. Ti«o, 2Ü Secret§rio). 
 
ABERTURA:  
 
Aos vinte e quatro dias do m°s de abril de dois mil e dezessete, na C©mara Municipal de Jardin·polis, Estado de S«o Paulo, no Sal«o de 
Reuni»es, com in²cio ¨s 19:45 horas, foi realizada a 09Û Sess«o Ordin§ria de 2017 do presente Legislativo. Havendo n¼mero legal de vereadores, 
o Sr. Presidente Jos® Eur²pedes Ferreira, invocando a Prote«o de Deus, deu por aberta a sess«o.  
 
EXPEDIENTE:  
 

¶ DISCUSSëO E VOTA¢ëO DA ATA:  
 
ATA DA 08Û SESSëO ORDINĆRIA 2017 - 17/04/2017 
 
- requerimento do Vereador Lindenilton da Silva Ganda para a dispensa da leitura da ata, aprovado por 11 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- ata aprovada por 11 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 

¶ LEITURA DAS CORRESPONDąNCIAS: 
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura das correspond°ncias, aprovado por 11 votos a favor e 1 voto 
contra:  
 
VOTO A FAVOR                                                                                                    VOTO CONTRA  
                                                                                                                                    
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares                                                    Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira            
 
- Dispensada a leitura das correspond°ncias enviadas a esta Casa; lembrando que foram fornecidas c·pias aos nobres vereadores e que os 
documentos originais ficar«o ¨ disposi«o na Secretaria do Legislativo.  
 

¶ Ci°ncia ao Plen§rio do Of²cio da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, solicitando a indica«o de dois 
representantes do Poder Legislativo, sendo um titular e um suplente, para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de 
Jardin·polis.  
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¶ Ci°ncia ao Plen§rio do Of²cio NÜ 117/2017 da Secretaria Municipal de Educa«o, solicitando a indica«o de dois membros do Poder Legislativo, 
sendo um titular e um suplente, para comporem a Comiss«o de Gest«o do Plano de Carreira. 
 

¶ ESCOLHA DE DOIS REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL:  
 
- Atendendo ao pedido da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, solicitando a indica«o de dois representantes do 
Poder Legislativo para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Jardin·polis, foram escolhidos o Vereador Luiz Gustavo 
De Sousa como titular e o Vereador Cleber Tomaz de Camargos como suplente. 
 

¶ ESCOLHA DE DOIS REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO PARA A COMISSëO DE GESTëO DO PLANO DE CARREIRA:  
 
- Atendendo ao pedido da Secretaria Municipal de Educa«o, solicitando a indica«o de dois membros do Poder Legislativo para comporem a 
Comiss«o de Gest«o do Plano de Carreira, foram escolhidos o Vereador Andr® Luiz Zanata como titular e o Vereador Samuel Farah como 
suplente. 
 
INDICA¢ìES:  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 165/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento competente a fim de tapar com cimento o buraco existente na Rua Am®rico Sales, em frente ao n¼mero 371 (Posto Matriz).  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 166/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento competente a fim de tapar com cimento o buraco existente na Rua Nicolau Giudice, em frente ao n¼mero 210.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 167/2017, de autoria do Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento de tr©nsito visando analisar a possibilidade de coloca«o de duas lombadas ou redutores de velocidade na Rua Ido Carniel, que d§ 
acesso ¨ Avenida Vereador Jorge Saquy, localizada no Residencial Carniel.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 168/2017, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹), em que indica ao Senhor Prefeito a tomada das medidas 
necess§rias para elabora«o de um novo C·digo Tribut§rio Municipal, um vez que o nosso c·digo ® do ano de 1969 e j§ est§ completamente 
desatualizado.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 169/2017, de autoria dos Vereadores Luiz Fernando Riul (Xot¹), Samuel Farah e Ana Luisa Ortelani Valadares, em que indicam 
ao Senhor Prefeito que disponibilize plant«o de 24 horas de assist°ncia social no Hospital Municipal (Pronto Atendimento).  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 170/2017, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹), em que indica ao Senhor Prefeito a tomada das medidas 
necess§rias junto aos ·rg«os competentes a fim de conseguir uma ambul©ncia para o nosso munic²pio, a ser utilizada no atendimento da 
popula«o do Distrito de Juruc°, ou ent«o para conseguir os recursos financeiros necess§rios para tal aquisi«o.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 171/2017, de autoria do Vereador Luiz Fernando Riul (Xot¹), em que indica ao Senhor Prefeito que tome as medidas 
necess§rias junto ¨ Secretaria Estadual de Esportes visando buscar solu»es para resolver - 3 - entraves burocr§ticos relacionados com o 
conv°nio n¼mero 8202, firmado entre a referida Secretaria e o munic²pio de Jardin·polis, o qual trata da constru«o do Gin§sio Poliesportivo 
ñPrefeito Jos® Amauri Pegoraroò.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 172/2017, de autoria do Vereador e presidente Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta), em que indica ao Senhor Prefeito que 
proceda ¨s medidas necess§rias visando realizar a limpeza da §rea de propriedade da Prefeitura localizada no final da Rua Aziz Rassi, em frente 
ao n¼mero 315, no bairro Cecap.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 173/2017, de autoria da Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro, em que indica ao Senhor Prefeito a instala«o de 
lombada ou redutor de velocidade na Rua Celso Ferroni, na altura do n¼mero 85.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 174/2017, de autoria da Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro, em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
roada de todos os terrenos existentes na Rua Pedro Brigliadori, localizada no Jardim S«o Gabriel.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 175/2017, de autoria da Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro, em que indica ao Senhor Prefeito que providencie a 
roada do terreno existente na Rua Jos® Juzo, pr·ximo ao n¼mero 76, localizada no bairro Jardim Santo Ant¹nio.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 176/2017, de autoria da Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro, em que indica ao Senhor Prefeito que proceda ¨s 
medidas necess§rias a fim de colocar brao de luz e fazer a pavimenta«o asf§ltica na Rua Luis Humberto Magrini, no seu final, pr·ximo ao 
cemit®rio.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 177/2017, de autoria da Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro, em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento competente a fim de colocar sinaliza«o no solo de ñpareò na Rua Albuquerque Lins, esquina com a Rua Cel. Jos® Theodoro.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 178/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), em que indica ao Senhor Prefeito que acione o 
departamento competente visando colocar um poste com brao de luz na Rua Eug°nio Lamonato, esquina com a Rua Pedro Brigliadori.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 179/2017, de autoria da Vereadora Ana Luisa Ortelani Valadares, em que indica ao Senhor Prefeito a tomada de medidas 
necess§rias visando ¨ realiza«o da Feira do Livro de Jardin·polis.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 180/2017, de autoria da Vereadora Ana Luisa Ortelani Valadares, em que indica ao Senhor Prefeito a tomada de medidas 
necess§rias promovendo a forma«o de um Coral Oficina Jardin·polis/Juruc°.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 181/2017, de autoria da Vereadora Ana Luisa Ortelani Valadares, em que indica ao Senhor Prefeito a tomada de medidas 
necess§rias visando ¨ promo«o de evento com cosplay de anime, s®ries e filmes.  
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¶ INDICA¢ëO NÜ 182/2017, de autoria da Vereadora Ana Luisa Ortelani Valadares, em que indica ao Senhor Prefeito a tomada de medidas 
necess§rias a fim de promover arte nas manh«s de domingo em praas, espaos abertos, percorrendo todos os bairros da cidade e do Distrito de 
Juruc°.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 183/2017, de autoria da Vereadora Ana Luisa Ortelani Valadares, em que indica ao Senhor Prefeito a volta da Gincana 
Automobil²stica, que movimentava a semana antecedente ao anivers§rio de nossa cidade.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 184/2017, de autoria da Vereadora Ana Luisa Ortelani Valadares, em que indica ao Senhor Prefeito a volta do CAM.JA 
(campeonato de Jardin·polis), remodelado para atender nossa contemporaneidade.  
 

¶ INDICA¢ëO NÜ 185/2017, de autoria dos Vereadores Ana Luisa Ortelani Valadares e Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), em que 
indicam ao Senhor Prefeito que providencie kit fanfarra para as escolas de Ensino Fundamental da rede municipal de Jardin·polis e Juruc°. 
 
- requerimento do Vereador Lindenilton da Silva Ganda para a dispensa da leitura das indica»es, aprovado por 11 votos a favor e 1 voto contra:  
 
 
VOTO A FAVOR                                                                   VOTO CONTRA  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares                           Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
                                                                                          
- dispensada a leitura das indica»es. 
 
MO¢ìES: 
 

¶ MO¢ëO NÜ 87/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor SEBASTIëO MILTON TAVARES, ocorrido no dia 12 de abril de 
2017, aos 65 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 88/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor ROBERTO DA SILVA, ocorrido no dia 12 de abril de 2017, aos 
77 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 89/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento da senhora C£LIA MARIA RIBEIRO JĐLIO, ocorrido no dia 13 de abril de 
2017, aos 52 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 90/2017, de autoria dos Vereadores Jos® Euripedes Ferreira (Chupeta) - presidente, Ana Luisa Ortelani Valadares, Andr® Luiz 
Zanata, Cleber Tomaz de Camargos (Cleber bicicletaria), Luiz Fernando Riul (Xot¹), Jos® Eduardo Gomes J¼nior (Fofo), Lindenilton da Silva 
Ganda (Gandinha), Luiz Gustavo de Sousa (Gustavo Sab§), Marli Rodrigues Violante Pegoraro, Mateus Signorini, Raimundo Ferreira Santos, Dr. 
Samuel Farah e Sebasti«o Ferreira, de Profundo Pesar pelo falecimento do senhor ANTĎNIO CARLOS CASTANHA, ocorrido no dia 16 de abril de 
2017, aos 63 anos de idade, em nosso munic²pio.  
 

¶ MO¢ëO NÜ 91/2017, de autoria do Vereador Lindenilton da Silva Ganda (Gandinha), de Aplausos e Reconhecimento ao senhor EDMILSON DA 
SILVA COSTA, pelo excelente trabalho que presta ¨ comunidade do bairro Morumbi, onde reside h§ 16 anos, sempre ajudando aos mais 
necessitados. 
 
FALA DOS INSCRITOS:  
 

¶ Se inscreveram e discursaram os seguintes vereadores:  
 
- Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares.  
- Vereador Luiz Fernando Riul.  
- Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro.  
- Vereador Jose Eduardo Gomes Junior.  
- Vereador Jos® Euripedes Ferreira.  
 

¶ Requerimentos, indica»es, mo»es e pedidos verbais: 
 
- A Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro fez uma indica«o verbal ao Prefeito Municipal para que mande consertar os dois buracos no 
asfalto da Rua Nair Marchio Marasco, nÜ 230; em frente ¨ rampa de acesso do port«o da resid°ncia da Sra. L²gia Felix, que ® cadeirante e precisa 
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de descer nessa rampa para pegar a condu«o. Justificando que a mesma lhe pediu para ver se algu®m conserte esses buracos, pois n«o est§ 
conseguindo descer a rampa porque se formou os buracos diante da rampa l§ onde ela desce.  
 
- O Vereador Jos® Eduardo Gomes J¼nior fez uma indica«o verbal ao Prefeito Municipal para que sejam feitas reformas e melhorias l§ no 
campo do Ajax; especialmente, com rela«o ¨ troca e a manuten«o dos telhados, do bar, dos vesti§rios e de toda a §rea coberta que possui ali no 
campo do Ajax. Pedindo para que seja uma medida urgente, tendo em vista que alguns pontos est«o destelhados; o que ® muito prejudicial ¨ 
popula«o que utiliza ali. 
 
ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE E INTERVALO REGIMENTAL:  
 
- requerimento do Vereador Raimundo Ferreira Santos para a dispensa do intervalo de 15 minutos, aprovado por 13 votos a favor: 
 
 VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
ORDEM DO DIA:  
 

¶ Discuss«o e vota«o do PROJETO DE RESOLU¢ëO NÜ 003/2017 do Legislativo, de autoria da Mesa Diretora da C©mara, ñDISPìE SOBRE 
ADIANTAMENTO DE VIAGEM PARA VEREADORES E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIAS.ò:  
 

¶ Discuss«o e vota«o do PROJETO DE RESOLU¢ëO NÜ 004/2017 do Legislativo, de autoria da Mesa Diretora da C©mara, ñAUTORIZA O 
PRESIDENTE DA CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, A DESINCORPORAR, DESEMPLACAR E ENVIAR AO EXECUTIVO MUNICIPAL 
BENS MčVEIS PATRIMONIAIS DA CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS.ò: 
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco dos pareceres dos referidos projetos, 
aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- pareceres favor§veis da Comiss«o de Justia e Reda«o e pareceres favor§veis da Comiss«o de Finanas, Oramento, Educa«o, Sa¼de, Meio 
Ambiente, Esporte e Cultura, dos referidos projetos, aprovados em bloco por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- PROJETO DE RESOLU¢ëO NÜ 003/2017 do Legislativo aprovado por 13 votos a favor:  
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VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- PROJETO DE RESOLU¢ëO  NÜ 004/2017 do Legislativo aprovado por 13 votos a favor: 
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 

 
 

¶ Discuss«o e vota«o das MO¢ìES NÜ 87/2017 a NÜ 91/2017:  
 
- requerimento do Vereador Cleber Tomaz de Camargos para a dispensa da leitura e vota«o em bloco, aprovado por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira 
 
- mo»es aprovadas em bloco por 13 votos a favor:  
 
VOTO A FAVOR  
 
Vereadora Ana Lu²sa Ortelani Valadares  
Vereador Andr® Luiz Zanata  
Vereador Cleber Tomaz de Camargos  
Vereador Jose Eduardo Gomes Junior  
Vereador Jos® Euripedes Ferreira  
Vereador Lindenilton da Silva Ganda  
Vereador Luiz Fernando Riul  
Vereador Luiz Gustavo de Sousa  
Vereadora Marli Rodrigues Violante Pegoraro  
Vereador Mateus Signorini  
Vereador Raimundo Ferreira Santos  
Vereador Samuel Farah  
Vereador Sebasti«o Ferreira  
 
- Houve um minuto de sil°ncio em homenagem aos falecidos. 
 
AVISO:  
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- O Sr. Presidente Jos® Eur²pedes Ferreira informou aos demais nobres vereadores que a pr·xima Sess«o Ordin§ria, que seria realizada no dia 
01/05/2017, ser§ prorrogada para o pr·ximo dia ¼til 02/05/17, em virtude do Feriado de 1Ü de Maio ï Dia do Trabalho.  
 
 ENCERRAMENTO:  
 
Nada mais havendo a ser tratado e ningu®m mais querendo fazer uso da palavra, o Sr. Presidente Jos® Eur²pedes Ferreira deu por encerrada a 
sess«o. 
 
 A presente ata foi elaborada de forma sucinta e resumida j§ que a sess«o est§ gravada na sua ²ntegra em v²deo, nos termos do Artigo 118 do 
Regimento Interno.  
 
Para fazer constar em ata, o Vereador e 1Ü Secret§rio Luiz Gustavo de Sousa lavrou a presente que vai devidamente assinada pelo Presidente e 
pelo 1Ü Secret§rio. 
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ATO DA MESA NÁ014/2017 

** DEI7DEABRILDE20I7 ** 

 
"DISPìE SOBRE A AUTORIZA¢ëO DE ADIANTAMENTO 

DE DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL 

DE DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDąNCIA, 
DO SETOR DE SUPORTES E DE ADMINISTRA¢ëO 

LEGISLATIVA, ANGELA MARIA PEREIRA, PARA VIAGEM 

DO VEREADOR LUIZ FERNANDO RIUL, AT£ SëO 
PAULO-SP, NO DIA 19 DE ABRIL DE 2017, 

OPORTUNIDADE EM QUE SE DIRIGIRĆ -.. AT£AS 
$EMBL£1A LEGISLATIVA, PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

DE. INTERESSE DO NOSSO MUNICIPIO 

 
 
                                                                                     A Mesa ila C©mara Municipal de Jardin·polis, Estado de S«o Paulo, no uso de suas 
atribui»es que lh¯ s«o conferidas por lei, etc;  
                                                                                     CONSIDERANDO -o- disposto na Resoluao n. -156/05 que trata do adiantamento de viagem 
para Vereadores e d«outras provid°ncias;  
 
                                                                                     CONSIDERANDO o pedido de. autoriza«o de adiantamento datado de 17/04/2017, feito 
pela Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor, de Suportes e de Administra«o Legislativa, Sr«, Ąngela Maria Pereira, 
para viagem do vereador Luiz Fernando Riul, at® a cidade de S«o Paulo (Capital), no dia 19 de Abril de 2017, oportunidade em que o mesmo se 
dirigir§ at® a Assembleia Legislativa do Estado de S«o Paulo, para tratar de assuntos de interesse do munic²pio de Jardin·polis com o Deputado 
Estadual Rafael Silva.  
 
                                                                                     CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face ¨s despesas dos(as) 
Vereadores(as) e motorista com combust²vel, ped§gio, estacionamento, alimenta«o e outras que se fizerem necess§rias no momento.  
 

RESOLVE: 
 
                                                                                                             ARTIGO 1Á: Fica autorizado o adiantamento das despesas de viagem - para 
pagamento de combust²vel, ped§gio, estacionamento, alimenta«o e outras que se fizerem necess§rias no momento, do vereador Luiz Fernando 
Riul, at® a cidade de S«o Paulo (Capital), no dia 19 de Abril de 2017, oportunidade em que se dirigir§ at® a Assembleia Legislativa do Estado de 
S«o Paulo, para tratar de assuntos de interesse do munic²pio de Jardin·polis com o Deputado Estadual Rafael Silva.  
 
                                                                                                             Par§grafo Primeiro: Em decorr°ncia da autoriza«o do caput deste artigo, para 
fazer face ¨s despesas de viagem do vereador, autorizo o Departamento Cont§bil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 600,00 
(Seiscentos reais), com os gastos de combust²vel, ped§gio, estacionamento, alimenta«o e outros que se fizerem necess§rios no momento.  
 
                                                                                                             Par§grafo Segundo: A presta«o de contas dever§ ser proc®dida pel¹s(as) 
Vereadores(as) ¨ Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor de--Suportes e de Administra«o Legislativa, Sra. Angela 
Maria Pereira logo ap·s o retomo, a qual por sua vez prestar§ contas ¨ Diretora Cont§bil e Financeira da C©mara. 
 
                                                                                                            ARTIGO 2Á: A veracidade dos valores constantes nas notas de despesas 
apresentadas pelo(s) Vereador(es), ser«o de responsabilidade do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal. ARTIGO 3Á: Este 
ato da mesa entrar§ em vigor na data de sua publica«o, revogadas as disposi»es em contr§rio. 
 

 
JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA                       RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

- Presidente -                                                        -Vice Presidente- 
 
 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis SP em 17 de Abril de 2017 
 

LUIZ GUSRAVO DE SOUSA                                  SEBASTIÃO FERREIRA 
-1Á Secret§rio-                                                      - 2Á   Secret§rio- 
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Excelent²ssimos Senhores Componentes da Mesa Diretora da C©mara Municipal de Jardin·polis - SP. 
 

                                           Ąngela Maria Pereira, Chefe - Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, vem, respeitosamente ¨ 
presena de Vossa Excel°ncia, para requerer adiantamento de R$ 600,00 (Seiscentos reais), para fazer face ¨s despesas com pagamento de 
combust²vel, ped§gio, estacionamento, alimenta«o e outras que se fizerem necess§rias no momento, dos vereador Luiz Fernando Riul , para 
viagem at® a cidade de S«o Paulo (SP), no dia 19 de Abril de 2017. 

 

                                           O agente pol²tico ir§ ¨ Assembleia Legislativa do Estado de S«o Paulo, na cidade de S«o Paulo-SP., para tratar de 
assuntos de interesse do munic²pio de Jardin·polis com o Deputado Estadual Rafael Silva:  
 
                                          Solicito ainda, que seja disponibilizado um veiculo oficial e um motorista, bem como seja oficiado a Prefeitura Municipal 
para disponibiliza«o de tal servidor ou funcion§rio.  
 

Termos em que, 
 
 - P. Deferimento.  
 
Jardin·polis, 17 de Abril de 2017. 
 
 

ANGELA MARIA PEREIRA 
Chefe Geral de Departamentos,da Gabinete de Presid°ncia, 
do setor de Suportes e de Administra«o Legislativa 
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Ilustr²ssima Senhora Ąngela Maria Pereira, Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Suporte e de 
Administra«o Legislativa da C©mara Municipal.  
 
                                                   O vereador  Luiz Fernando Riul, Vereador desta Casa Legislativa - legislatura 20 17/2020, vem respeitosamente ¨ 
presena de Vossa Senhoria, que seja requerido junto a Mesa Diretora da Casa, adiantamento de viagem no importe de R$ 600,00 (seiscentos 
reais), para fazer face ¨s despesas com pagamento de combust²vel, ped§gio, estacionamento, alimenta«o e outras que se fizerem necess§rias 
no momento, do signat§rio, para viagem at® a cidade de S«o Paulo (SP), no dia 19 de Abril de 2017.  
 
                                                   O agente pol²tico ir§ ¨ Assembleia Legislativa do Estado de S«o Paulo, na cidade de S«o Paulo-SP., para tratar de 
assuntos de interesse do munic²pio de Jardin·polis com o Deputado Estadual Rafael Silva.  
 
                                                   Requeiro ainda, que seja disponibilizado um ve²culo oficial e um motorista, bem como seja oficiado a Prefeitura 
Municipal para disponibiliza«o de tal servidor ou funcion§rio.  
 

Termos em que,  
 
P. Deferimento.  
 
Jardin·nolis, 17 de Abril de 2017. 
 

 
 

 

Luiz Fernando Riul 

- Vereador - 
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ATO DA MESA NÜ 013/2017 
** DEI2DEABRILDE20I7 ** 

 
 
 

'DISPìE SOBRE A AUTORIZA¢ëO DE ADIANTAMENTO DE 
DESPESAS DE VIAGEM A PEDIDO DA CHEFE GERAL DE 

DEPARTAMENTOS, DO GABINETE DA PRESIDąNCIA, DO SETOR 

DE SUPORTES E DE ADMINISTRA¢ëO LEGISLATIVA, ANGELA 
MARiA PEREIRA, PARA VIAGEM DOS VEREADORES ANDR£ 

LUIZ ZANATA, JOS£ EDUARDO GOMES JĐNIOR, LUIZ GUSTAVO 
DE SOUSA E LINDENILTON DA SILVA GANDA, AT£ BRASILIA-

DE., NOS DIAS 25 E 26 DE ABRIL DE 2017, PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS DE INTERESSE DO M¦NICiPIO" 

 
 
 
                                                                                                                        A Mesa da C©mara Municipal de Jardin·polis, Estado de S«o Paulo, no 
uso de suas atribui»es que lhe s«o conferidas por lei, etc;  
 
                                                                                                                      CONSIDERANDO o disposto na Resolu«o n. 156/05, que trata do 
adiantamento de viagem para Vereadores e da outras provid°ncias;  
 
                                                                                                                        CONSIDERANDO o pedido de autoriza«o de adiantamento datado de 
12/04/20 17, feito pela Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor de Suportes e de Administra«o Legislativa, Sra. 
Ąngela Maria Pereira, para viagem dos Vereadores Andr® Luiz Zanata, Jos® Eduardo Gomes J¼nior, Luiz Gustavo de Sousa e Lindenilton da Silva 
Ganda, at® a cidade de Bras²lia-DF, nos dias 25 (ida) e 26 (volta) de abril do corrente ano, oportunidade em que participar«o de reuni«o com o 
Ministro das Cidades, Ministro da Sa¼de e Ministro da Funasa, acompanhados do Deputado Federal Baleia Rossi, para tratar de assuntos de 
interesse do munic²pio de Jardin·polis, pedidos de emendas e projetos em andamento, al®m de novas proposituras em favor do munic²pio e 
necessidade de destina«o de recursos, reuni«o com o Deputado Federal Vin²cius Carvalho e tratativas no Gabinete do Deputado Federal Walter 
Ihoshi, visando assuntos relacionados tamb®m com a destina«o de recursos e bens para Jardin·polis e Juruc°.  
 
                                                                                                                       CONSIDERANDO a necessidade de adiantamento para fazer face ¨s 
despesas da viagem - passagens a®reas e taxas (por se tratar de percurso longo), hospedagem, taxi, alimenta«o e outras que se fizerem 
necess§rias no momento.  
 

RESOLVE: 
 
                                                                                                            ARTIGO 1Á: Fica autorizado o adiantamento para fazer face ¨s despesas da 
viagem - passagens a®reas e taxas (por se tratar de percurso longo), hospedagem, taxi, alimenta«o e outras que se fizerem necess§rias no 
momento, dos Vereadores Andr® Luiz Zanata, Jos® Eduardo Gomes J¼nior, Luiz Gustavo de Sousa e Lindenilton da Silva Ganda, para viagem at® 
a cidade de Bras²lia-DF, nos dias 25 (ida) e 26 (volta) de abril do corrente ano, oportunidade em que participar«o de reuni«o com o Ministro das 
Cidades, Ministro da Sa¼de Ministro da Funasa, acompanhados do Deputado Federal Baleia Rossi, para tratar de assuntos de interesse do 
munic²pio de Jardin·polis, pedidos de emendas e projetos em andamento, al®m de novas propo em favor do munic²pio e necessidade de 
destina«o de recursos, e reuni«o com o Deputado Federal Vin²cius Carvalho e tratativas no Gabinete do Deputado Federal Walter Ihoshi, visando 
assuntos relacionados tamb®m com a destina«o de recursos e bens para Jardin·polis e Juruc°; adiantamento este que dever§ ser feito em nome 
da Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor de Suportes e de Administra«o Legislativa, Sra. Angela Maria Pereira.  
 
                                                                                                           Par§grafo Primeiro: Em decorr°ncia da autoriza«o do caput deste artigo, para 
fazer face ¨s despesas de viagem, autorizo o Departamento Cont§bil e Financeiro a proceder ao adiantamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
                       
                                                                                                         Par§grafo Terceiro: A presta«o de contas dever§ ser procedida pelos 
Vereadores ¨ Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor de Suportes e de Administra«o Legislativa, Sra. Angela Maria 
Pereira, logo ap·s o retorno, a qual por sua vez prestar§ contas ¨ Diretora Cont§bil e Financeira da C©mara.  
 
                                                                                                         ARTIGO 2Á: A veracidade dos valores constantes nas notas de despesas 
apresentadas pelo(s) Vereador(es), ser«o de responsabilidade do(s) apresentante(s), tanto na esfera administrativa, civil e penal.  
 
                                                                                                         ARTIGO 3Á: Este ato da mesa entrar§ em vigor na data de sua publica«o, 
revogadas as disposi»es em contrario. 
 
 

  
 

JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA                       RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 
- Presidente -                                                        -Vice Presidente- 

 
 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis SP em 12 de Abril de 2017 
 

LUIZ GUSRAVO DE SOUSA                                  SEBASTIÃO FERREIRA 
-1Á Secret§rio-                                                      - 2Á   Secret§rio- 
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Excelent²ssimos Senhores Componentes da Mesa Diretora da C©mara Municipal de Jardin·polis, Estado de S«o Paulo.  
 
                                                                              Ąngela, Maria Pereira, Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor de 
Suportes e de Administra«o Legislativa, vem respeitosamente a presena de Vossa Excel°ncia, requerer adiantamento no importe total de R$10 
000,00 (dez mil reais), para fazer face as despesas da viagem, reserva e compra de passagens a®reas e taxas (haja vista que se trata de percurso 
longo), reserva e hospedagem, taxi, alimenta«o e outras que se fizerem necess§rias no momento, dos Vereadores Andr® Luiz Zanata Jose 
Eduardo Gomes Junior, Luiz Gustavo de Sousa e Lindenilton da Silva Ganda, ate a cidade de Bras²lia-DF, nos dias 25 (ida) e 26 (volta) de abril do 
corrente ano, oportunidade em que participar«o de reuni«o com o Ministro das Cidades, Ministro da Sa¼de e Ministro da Funasa, acompanhados 
do Deputado Federal Baleia Rossi, bem como, tratativas no Gabinete do Deputado Federal Walter Tliosh, para tratar de assuntos de interesse do 
munic²pio de Jardin·polis, pedidos de emendas e projetos em andamento, al®m de novas proposituras em favor do munic²pio e necessidade de 
destina«o de recursos, e reuni«o com o Deputado Federal Vin²cius Carvalho para tratar de assuntos relacionados tamb®m com a destina«o de 
recursos e bens para Jardin·polis e Juruc°. 
 
 

Termos em que,  
 
P. Deferimento.  
 
Jardin·polis, 12 de Abril de 2017. 
 
 
 

ANGELA MARIA PEREIRA 
Chefe Geral de Departamentos,da Gabinete de Presid°ncia, 
do setor de Suportes e de Administra«o Legislativa 
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Ilustr²ssima Senhora Ąngela Maria Pereira, Chefe Geral de Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor de 
Suportes e de Administra«o Legislativa da C©mara Municipal de Jardin·polis-SP. 
 
 
                                                                                        Andr® Luiz Zanata, Jos® Eduardo Gomes Junior, Luiz Gustavo de Souza e Lindeniton 
da Silva Ganda, Vereadores desta Casa de Leis - legislatura 20 17/2020, vem respeitosamente, solicitar que Vossa Senhoria requeira junto a 
Mesa Diretora da Casa, adiantamento de viagem a fim de podermos nos dirigir ate Bras²lia-DF, nos dias 25 (ida) e 26 de Abril do corrente ano, 
participar«o de reuni»es com o Ministro das Cidades, Ministro da  Sa¼de e Ministro da Funasa, acompanhados do Deputado Federal Baleia Rossi 
para  tratar de assuntos de interesse do munic²pio de Jardin·polis, pedidos de emendas e projetos em andamento, al®m de novas proposituras em 
favor do munic²pio Jade de destina«o de recursos, e reuni«o com o Deputado Federal Vinicius Carvalho e tratativas no Gabinete do Deputado 
Federal Walter Ihoshi, referentes a assuntos relacionados tamb®m com a destina«o de recursos e bens para Jardin·polis e Juruc°.  
 
                                                                                      Assim, para fazer face ¨s despesas, solicitamos o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) como 
adiantamento para fazer face as despesas da viagem, reserva e compra de passagens §reas, -taxas, hospedagem, taxi, alimenta«o e outras que 
se fizerem necess§rias no momento. 
 

Jardin·polis, 12 de Abril de 2017 
 
 
 
Vereadores:  

 

Andr® Luiz Zanata________________________________  

 

Jos® Eduardo Gomes______________________________ 

 
Luiz Gustavo de Souza_____________________________ 

 

 Lindenilton da Silva Ganda__________________________ 
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ATO DA MESA NÁ012/2017 
** DE12DEABRILDE2OI7 ** 

 
DISPìE SOBRE A SUSPENSëO DO EXPEDIENTE INTERNO E 

EXTERNO, NA CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, NO DIA 

13 DE ABRIL DE 2017, NA FORMA QUE ESPECIFICA". 

 
 

                                                                               A Mesa da C©mara Municipal de Jardin·polis, Estado de S«o Paulo, no uso de suas atribui»es 
que lhe s«o conferidas por lei, etc,  
 
                                                                              CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo, por fora do Decreto Municipal nÁ 5.537, de 
02 de Janeiro de 2017, que "DISPOE SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTI¢ìES PUBLICAS MUNICIPAL, PARA O EXER¢ICIO DE 2017, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA", decretou os dias e hor§rios de pontos facultativos, para o ano de 2017, nas reparti»es publicas no munic²pio de 
Jardin·polis-SP e deu outras provid°ncias,  
 
                                                                              CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nÁ 5 537/2017, por fora do disposto na al²nea "b" do 
par§grafo ¼nico do artigo 2Á, determinou que no dia 13 (quinta-feira) de abril de 2017, o expediente Seja encerrado ¨s 12h.;  
 
                                                                             CONSIDERANDO que o Ato da Mesa nÁ001, de 10 de janeiro de 2017, que disp»e sobre o 
expediente interno e externo, acolheu o Decreto Municipal nÁ5.537/2017, em todos os seus termos;  
 
                                                                              CONSIDERANDO a altera«o ocorrida por fora do Decreto Municipal nÁ 5.559, de 11 de abril de 
2017, que decretou ponto facultativo no munic²pio n· dia 13 de abril de 2017.  
 
                                                                              CONSIDERANDO que ® de compet°ncia exclusiva do Chefe do Executivo Municipal a declara«o 
e decreto de ponto facultativo no munic²pio;  

 
RESOLVE: 

 
                                                                               Art. 1Á Fica suspenso o expediente interno e externo, no Legislativo Municipal, no dia 13 (quinta-
feira) de abril de 2017.  
 
                                                                               Art. 2Á O Departamento Pessoal dever§ proceder as anota»es de praxe no ponto de hor§rio dos 
servidores e funcion§rios da C©mara Municipal, para cumprimento do determinado.  
 
                                                                               Art. 3Á Este ato da mesa entrar§ em vigor na data de sua publica«o, revogadas as disposi»es 
em contr§rio. 
 
 

JOSÉ EURÍPEDES FERREIRA                       RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 
- Presidente -                                                        -Vice Presidente- 

 
 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis SP em 12 de Abril de 2017 
 

LUIZ GUSRAVO DE SOUSA                                  SEBASTIÃO FERREIRA 
-1Á Secret§rio-                                                      - 2Á   Secret§rio- 
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Å DECRETO NÜ 5559/17 
=De 11 de ABRIL de 2017= 

 
"DISPìE SOBRE ALTERA¢ëO DO EXPEDIENTE 

PARA Å O PONTO FACULTATIVO DO DIA 

13/ABRIL/2017 - (QUINTA-FEIRA SANTA) - 

CONSTANTE DO DECRETO N.Á 5537117. NA FORMA 

QUE ESPECIFICA"::::::::::::::: 
 
 
 
 

 
 
                                                     O SENHOR Dr. JOëO CIRO MARCONI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, ESTADO DE SëO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUI¢ìES QUE LHE SëO CONFERIDAS POR LEI,  
 
                                                     CONSIDERANDO que na edi«o do Decreto Municipal n.Á 5537/17, que "DISPìE SOBRE O EXPEDIENTE 
NAS REPARTI¢OES PUBLICAS MUNICIPAIS, PARA O EXERCICIO DE 2017", constou no dia 13/ABRI1,12017 - (QUINTA-FEIRA SANTA), o 
qual antecede o feriado de SEXTAFEIRA DA PAIXëO - o funcionamento das reparti»es p¼blicas at® ¨s 12h; e,  
  
                                                     CONSIDERANDO, finalmente, a tradi«o religiosa do povo brasileiro, bem como a inexist°ncia de quaisquer 
preju²zos pelo n«o funcionamento dos servios de atendimento ao p¼blico no referido dia,  
 

DECRETA: 
 
                                                      ARTIGO 1Ü: Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas reparti»es p¼blicas municipais, no pr·ximo dia 
13/ABRIL/2017 - (QUINTA-FEIRA SANTA), antecedendo o feriado de SEXTA-FEIRA DA PAIXëO.  
 
                                                     ARTIGO 2Ü: No que tange ¨ §rea da Educa«o, fica ao crit®rio da respectiva Secretaria quanto ¨ ado«o da 
faculdade prevista neste Decreto, que para tanto dever§ ser levado em considera«o o calend§rio escolar previamente homologado pela 
Diretoria de Ensino..  
 
                                                     ARTIGO 3Ü: Com rela«o aos funcion§rios do Departamento de Ćgua e Esgoto, Transporte Coletivo, Limpeza 
p¼blica de praas, parques e jardins, Cidade da Criana, Centro Esportivo, os Vigias, os funcion§rios lotados na Casa Abrigo, bem como, os 
funcion§rios dos Cemit®rios de Jardin·polis e Juruc°, os mesmos dever«o seguir as escalas dos respectivos Departamentos, cujo 
descumprimento acarretar§ em desconto em folha de pagamento, bem como a abertura de processo administrativo disciplinar.  
 
                                                     ARTIGO 4Ü : Os servios de abastecimento d'§gua, ambul©ncia, m®dicos e odontol·gicos, funcionam quando 
em car§ter de urg°ncia.  
 
                                                    ARTIGO 5Á: Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposi»es em contr§rio.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardin·polis, 11 de Abril de 2017. 
 

Dr. JOëO CIRO MARCONI 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINčPOLISISP, EM 11 
DE ABRIL DE 2017  
 

MĆRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secret§ria da Prefeitura Municipal 
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R E S O L U ¢ ë O NÜ 239/2017 
- De 25 de Abril de 2017 ï 

 
ñDISPìE SOBRE ADIANTAMENTO DE VIAGEM PARA 

VEREADORES E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò. 

 
 

FA¢O SABER QUE A CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, APROVOU O PROJETO DE RESOLU¢ëO NÜ 003/2017 DE AUTORIA DA 
MESA DIRETORA DA CĄMARA: PRESIDENTE ï JOS£ EURIPEDES FERREIRA, VICE-PRESIDENTE ï RAIMUNDO FERREIRA SANTOS, 1Ü 
SECRETĆRIO ï LUIZ GUSTAVO DE SOUSA E 2Ü SECRETĆRIO ï SEBASTIëO FERREIRA; E EU, JOS£ EURIPEDES FERREIRA - 
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLU¢ëO: 
 
 
                             Art. 1Ü O adiantamento de custeio de viagem de que trata a Lei Municipal nÜ 3.054, de 07 de abril de 2005, no que tange ¨ figura 
do agente pol²tico (vereador), dever§ obedecer o que determina a presente resolu«o.  
 
                            Art. 2Ü O requerimento solicitando numer§rio para as despesas do vereador, do motorista da administra«o p¼blica (se houver) e 
do ve²culo, para fins de viagem, dever§ ser solicitada em nome de um servidor ou funcion§rio ocupante de um dos cargos: a) Chefe Geral de 
Departamentos, do Gabinete da Presid°ncia, do Setor de Suportes e de Administra«o Legislativa. b) Oficial de Administra«o. Par§grafo ¼nico. 
Constar§ do requerimento a justificativa e o interesse p¼blico do munic²pio e uma vez autorizada a viagem pela presid°ncia da Casa Legislativa, 
ser§ lavrado o respectivo Ato da Mesa, para empenho e libera«o do numer§rio ao servidor ou funcion§rio solicitante, mediante recibo.  
 
                            Art. 3Ü O agente pol²tico prestar§ contas das despesas, imediatamente ap·s o retorno, mediante relat·rio de viagem e indicar§ o 
nome do fornecedor ou prestador de servio, data, valor e outros dados que julgar necess§rio, diretamente ao servidor ou funcion§rio que solicitou 
o numer§rio, acompanhado das respectivas notas/cupons fiscais ou recibos quando for o caso. Par§grafo ¼nico. No relat·rio dever§ constar ainda, 
resumidamente as atividades realizadas pelo vereador, no interesse do munic²pio.  
 
                           Art. 4Ü A veracidade dos valores e dados constantes nas notas/cupons fiscais ou recibos quando for o caso, das despesas 
apresentadas pelo vereador, ser§ de inteira responsabilidade do apresentante, tanto na esfera administrativa, civil e penal. ñDISPìE SOBRE 
ADIANTAMENTO DE VIAGEM PARA VEREADORES E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò.  
 
                           Ä 1Ü Responder«o solidariamente pela veracidade da presta«o de contas e conte¼do da comprova«o das despesas, todos os 
agentes integrantes do requerimento que solicitaram o custeio de viagem.  
 
                          Ä 2Ü £ facultado ao agente pol²tico a presta«o de contas em separado, com a devida justificativa e motiva«o.  
 
                          Art. 5Ü A presta«o de contas com o Diretor Cont§bil e Financeiro, ser§ procedida pelo servidor ou funcion§rio solicitante e 
qualquer anomalia nas notas fiscais ou documentos equivalentes, dever«o ser reparadas ou suportadas pelo agente pol²tico.  
 
                          Art. 6Ü A n«o presta«o de contas referente ¨s despesas de viagem, por parte do vereador, implicar§ na suspens«o de nova 
concess«o de libera«o de adiantamento.  
 
                         Art. 7Ü Para fins de locomo«o, havendo ve²culo oficial incorporado no patrim¹nio da C©mara Municipal, o vereador poder§ fazer 
uso, na qualidade de condutor, desde que devidamente habilitado, para tratar de assuntos do interesse do munic²pio.  
 
                         Art. 8Ü A Mesa Diretora do Legislativo, por meio de ato da mesa, regulamentar§ o disposto na presente resolu«o.  
 
                         Art. 9Ü Esta resolu«o entrar§ em vigor a na data de sua publica«o, revogadas as disposi»es em contr§rio, em especial a 
Resolu«o nÜ 156, de 09 de setembro de 2005.  
 

Jardin·polis-SP, 25 de abril de 2017. 
 
REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da C©mara Municipal de Jardin·polis, aos vinte e cinco dias do m°s de abril de 2017. 
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R E S O L U ¢ ë O NÜ 240/2017 
- De 25 de Abril de 2017 ï 

 
 

"Autoriza o Presidente da C©mara Municipal de Jardin·polis, a 

desincorporar, desemplacar e enviar ao Executivo Municipal bens 
m·veis patrimoniais da C©mara Municipal de Jardin·polisò 

 
 
FA¢O SABER QUE A CĄMARA MUNICIPAL DE JARDINčPOLIS, APROVOU O PROJETO DE RESOLU¢ëO NÜ 004/2017 DE AUTORIA DA 
MESA DIRETORA DA CĄMARA: PRESIDENTE ï JOS£ EURIPEDES FERREIRA, VICE-PRESIDENTE ï RAIMUNDO FERREIRA SANTOS, 1Ü 
SECRETĆRIO ï LUIZ GUSTAVO DE SOUSA E 2Ü SECRETĆRIO ï SEBASTIëO FERREIRA; E EU, JOS£ EURIPEDES FERREIRA - 
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLU¢ëO: 
 
 
                                                                  Art. 1Ü Fica o Presidente da C©mara Municipal de Jardin·polis, autorizado a desincorporar, desemplacar 
e enviar bens m·veis patrimoniais da C©mara Municipal de Jardin·polis, para o Executivo Municipal.  
 
                                                                  Par§grafo ¼nico. Os bens m·veis que ser«o desincorporados, desemplacados e enviados s«o os 
seguintes:  
 

1- Patrim¹nio nÜ 0001 ï MESA EM FčRMICA, COM 1 GAVETA, COR CINZA ï valor R$ 30,18  
 
2- Patrim¹nio nÜ 0011 ï MESA EM FčRMICA PEQUENA, COM 1 GAVETA, COR CINZA ï valor R$ 22,08  

 
3- Patrim¹nio nÜ 0013 ï MESA EM FčRMICA PEQUENA, COM 1 GAVETA, COR CINZA ï valor R$ 22,08  

 
4-  Patrim¹nio nÜ 0015 ï MESA EM FčRMICA PEQUENA, COM 1 GAVETA, COR CINZA ï valor R$ 22,08  

 
5-  Patrim¹nio nÜ 0340 ï MESA EM FčRMICA, COM SUPORTE P/ TECLADO, COR CINZA ï valor R$ 22,60  

 
6- Patrim¹nio nÜ 0541 ï TELEVISëO 32ò, MARCA SONY, MODELO KV FS 13 BP ï valor R$ 357,90  

 
7- Patrim¹nio nÜ 0996 ï IMPRESSORA MARCA HP, MODELO LASERJET 1020 ï valor R$ 112,90  

 
8- Patrim¹nio nÜ 1022 ï NOBREAK MARCA SMS, MODELO NETWINNER 700VA ï valor R$ 72,25 "Autoriza o Presidente da 

C©mara Municipal de Jardin·polis, a desincorporar, desemplacar e enviar ao Executivo Municipal bens m·veis patrimoniais da 
C©mara Municipal de Jardin·polisò  

 
9- Patrim¹nio nÜ 1028 ï CONDICIONADOR DE AR, MARCA CONSUL, 9000 BTUôS, 220V ï valor R$ 79,70  

 
10- Patrim¹nio nÜ 1031 ï NOTEBOOK MARCA TOSHIBA ï valor R$ 289,00  

 
11- Patrim¹nio nÜ 1053 ï MICROCOMPUTADOR SAMSUNG ï valor R$ 334,39  

 
12- Patrim¹nio nÜ 1082 ï VENTILADOR DE PAREDE, MARCA ARGE, 110 V ï valor R$ 27,81  

 
13- Patrim¹nio nÜ 1130 ï GPS TELA 4.3ò, MARCA SUR-VISION ï valor R$ 48,00  

 
14- Patrim¹nio nÜ 1163 ï MICROCOMPUTADOR MARCA ITAUTEC ï valor R$ 293,20  

 
15- Patrim¹nio nÜ 1292 ï IMPRESSORA HP, MULTIFUNCIONAL 1516 ï valor R$ 145,12 

 
                                                                Art. 2Ü - Esta Resolu«o entrar§ em vigor na data de sua publica«o, revogadas as disposi»es em 
contr§rio.  
 

Jardin·polis-SP, 25 de abril de 2017. 
 
 
REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da C©mara Municipal de Jardin·polis, aos vinte e cinco dias do m°s de abril de 2017. 
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